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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.751, de 17 de setembro de 2019, que 
renova a autorização outorgada à Associação Cultural de Heliodora - ACHÉ para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Heliodora, Estado de Minas 
Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 293 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.840, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária do 

Periperi e Adjacências, no município de Caetité - BA; 
2 -  Portaria nº 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 

Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema - CE; 
3 -  Portaria nº 589, de 7 de junho de 2017 – Associação Francisco de Assis 

Dantas, no município de Penaforte - CE; 
4 -  Portaria nº 592, de 7 de junho de 2017 - Rádio Comunitária Educativa e 

Cultural Arinense, no município de Arinos - MG; 
5 -  Portaria nº 2.001, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária Farol 

do Saber, no município de Restinga Seca - RS; 
6 -  Portaria nº 2.185, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 

Apoio às Entidades de Bocaína, no município de Bocaína - SP; 
7 -  Portaria nº 2.928, de 4 de janeiro de 2017 - Fundação Técnico Científico 

para o Desenvolvimento Comunitário de Alhandra, no município de Alhandra - PB; 
8 -  Portaria nº 1.697, de 4 de abril de 2018 - Associação Cultural e Comunitária 

de São José do Cerrito, no município de São José do Cerrito - SC; 
9 -  Portaria nº 5.179, de 8 de novembro de 2018 - Rádio Comunitária Maria 

Rosa FM, no município de Curitibanos - SC; 
10 -  Portaria nº 5.952, de 22 de novembro de 2018 - Associação Novo Milênio 

de Desenvolvimento e Radiodifusão Comunitária, no município de Casca - RS; 
11 -  Portaria nº 5.957, de 22 de novembro de 2018 - Associação de Moradores 

da Quadra 404 Norte (ARNE 51), no município de Palmas - TO; 
12 -  Portaria nº 5.958, de 22 de novembro de 2018 - Associação de Moradores 

Comunidade Cristalinense, no município de Cristalina - GO; 
13 -  Portaria nº 6.036, de 22 de novembro de 2018 - Associação Comunitária 

Barra-Cordense, no município de Barra do Corda - MA; 
14 -  Portaria nº 6.039, de 22 de novembro de 2018 - Associação de 

Desenvolvimento Comunitário Lagoanovense - ADESCOL, no município de Lagoa Nova - RN; 
15 -  Portaria nº 6.132, de 27 de dezembro de 2018 - Sociedade Amiga dos 

Moradores da Vila Nova, no município de Macatuba - SP; 
16 -  Portaria nº 6.633, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Arauto Cultural 

de Boqueirão do Leão, no município de Boqueirão do Leão - RS; 
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17 -  Portaria nº 6.634, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Flor da Serra do Sul, no município de Flor da Serra do 
Sul - PR; 

18 -  Portaria nº 6.639, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Cultural de Avanhandava, no município de Avanhandava - SP; 

19 -  Portaria nº 6.642, de 27 de dezembro de 2018 - Associação de Amigos do 
Município de Nova Guarita, no município de Nova Guarita - MT; 

20 -  Portaria nº 4.706, de 17 de setembro de 2019 - Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Social Educacional e Econômico de Mauá - CODESEM, no município de Mauá 
da Serra - PR; 

21 -  Portaria nº 4.707, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária da 
Ponte Para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Ponte Serrada - SC; 

22 -  Portaria nº 4.710, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária do 
Município de Laranjal, no município de Laranjal - PR; 

23 -  Portaria nº 4.712, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
Comunitária e Social Ajuda Fraterna, no município de Torrinha - SP; 

24 -  Portaria nº 4.713, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Abadia de Goiás, no município de Abadia de Goiás - GO; 

25 -  Portaria nº 4.715, de 17 de setembro de 2019 - Fundação de Ação Cultural 
Educacional e Social de Panambi, no município de Panambi - RS; 

26 -  Portaria nº 4.718, de 17 de setembro de 2019 - Associação Rádio FM 
Comunitária Tropical, no município de Votorantim - SP; 

27 -  Portaria nº 4.719, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Integração 
Comunitária Novos Tempos, no município de Antonio João - MS; 

28 -  Portaria nº 4.721, de 17 de setembro de 2019 - Associação Picuiense 
Artística e Cultural de Radiodifusão Comunitária, no município de Picuí - PB; 

29 -  Portaria nº 4.751, de 17 de setembro de 2019 - Associação Cultural de 
Heliodora - ACHÉ, no município de Heliodora - MG; e 

30 -  Portaria nº 4.752, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Humaitá, no município de Humaitá – AM. 

 
 

Brasília, 23 de  junho  de 2021. 



 

EM nº 01320/2019 MCTIC 
  

Brasília, 6 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.047742/2015-14, que trata da 
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº 4.751, de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019, e a respectiva documentação para que a 
Associação Cultural de Heliodora - ACHÉ, inscrita no CNPJ nº 03.591.911/0001-29, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 18 de maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Heliodora, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do 
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

 

2.                Por meio da Nota Técnica nº 28020/2018/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de 
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito. 
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4751/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.000105/2000 e nº 53900.047742/2015-14, resolve:

 Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação Cultural de Heliodora - ACHÉ, CNPJ nº
03.591.911/0001-29, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Heliodora, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4626927 e o código CRC 46491247.

Referência: Processo nº 53900.047742/2015-14 SEI nº 4626927
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 53000.068456/2013-66
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 533/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

2.840, 2.967, de 2015; 589, 592, 2.001, 2.185, 2.928, de 2017; 1.697, 5.179, 5.952, 5.957, 5.958, 6.036,
6.039, 6.132, 6.633, 6.634, 6.639, 6.642, de 2018; 4.706, 4.707, 4.710, 4.712, 4.713, 4.715, 4.718, 4.719,
4.721, 4.751 e  4.752, de 2019.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.068456/2013-66 SEI nº 2668414

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43108/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.047742/2015-14.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/11/2019, às 16:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4823355 e o código CRC 29268C31.

Referência: Processo nº 53900.047742/2015-14 SEI nº 4823355
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.047742/2015-14

Interessado: Associação Cultural de Heliodora - ACHÉ

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.591.911/0001-29

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MG

Localidade: Heliodora

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas
431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 26/09/2019, às 09:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4667723 e o código CRC AD0D6982.

Referência: Processo nº 53900.047742/2015-14 SEI nº 4667723
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20909/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.047742/2015-14.
Processo de Outorga nº: 53710.000105/2000.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE
HELIODORA - ACHÉ, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Heliodora, estado de Minas Gerais, por meio da
Portaria nº 154, publicada no DOU de 6/5/2004, e Decreto Legislativo nº 173,
publicado no DOU de 18/5/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 18/5/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 18/4/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 15/09/2015, às 14:34, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0721131 e o código CRC 90A85506.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30131/2015/SEI-MC

Brasília, 15 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE HELIODORA - ACHÉ
Rua da Liberdade, nº 351 - Centro

37.484-000 - Heliodora - MG
​CNPJ n° 03.591.911/0001-29

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.047742/2015-14.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20909/2014/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0721151 e o código CRC FB678036.
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ANEXO 12

(alterado pela Portaria n° 197. de 01/0712013. publiuda no DOU de 0210712013)

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO

SERV iÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Exmo Sr. M inistro de Estado das Comunicações,

A Associação Cultural de Heliodora - ACHE, inscrita no CNPJ sob o n° 03,591,911/0001-

29, com sede á Rua da L iberdade, 351 - Centro, na cidade de Heliodora, Estado de M ioas Gerais,

CEP: 37.484-000, entidade sem fins lucrativos, legalm ente constituida e devidamente autori1 .ada

conform e Ponaria n° 154 datada de 1610412004 e Decreto Legislativo nO 173 publicado no O iário

O ficial da União datado de 17 de maio de 2006, vem respeitosam ente à presença de Va. Exa.

requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em

atendim ento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que

trata o item 20.3 da Norma n° 1f2011 aprovada pela Ponaria MC n° 462. de 14 de Outubro de 2011,

publicada no D iário O ficial da União.

Hcliodora, 12 de março de 2016.

Nome do representante da entidade: Isabel C ristina M endes

CPF: 076.700.218-02

OOOCI'f:NTO ENTR~3UE pao CORREIO
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/
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C~OMI'i"RLAdeW;T~RtlA-MG lonclul CONÇE1ÇA:6das pEDRAS e RELlO

t!l..Camjnha Costa

.fraça da Bandeira nO 9, apartamento 4, Centro, Naté.cia. MG, CEP 37,524-000, telefone (35)3456.1483

AITtRB1\Ç

~ m r Gll.d.Q..f~ilale da ata referente:; a A~S,embléiaGeral paril Eleição da

Diretoria da Associação Cultutal de Heliodofa {ACHE), feita no livro A nO 4, às fls. 10Sv-l07 em 08-04-2015, o qu

te. ti, lco. Arqolv"da U'lia (I) via elll pasta P' 6Plld, nesta Ser \ell rta.

Oficial. Paulo Roberto C~mjnh~ Costa
,-----

08 de abril de 2015_

~._.ÇLA.~23_~~'. ~

Averbação 108,10 "emolumentos 0,67 + TF) 27,43; 2 Outras vias 5,70 = emolumentos 5,08 + TrJ 1,6

"MO 31,55 emolumentl'~ 24,00 ITr! 7,55, Stlbt<)t~i~,el"Oltll"el,lol1W,:;ts-t€~lt6Iio 103,54

Recom 621 + TFJ 35 50. Total R 14535_
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C ertid ão :-< cga tiv a dc D éh il" , d c R ece ita s A dm in is[r< ld a ., pda A na ld

ilANATEL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS

ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Pag ina I de I

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO CULTURAL DE HELIODORA-ACHE

03.591.911/0001-29

C ertificam o , que não con stam , a lé es ta da la , p endê"c ia , em ,eu nom e, re la tiv as às ro ce i ta s

adm in is tr~ do , p e lo A nO le l, re"o l'o do o d ire ito de ,to agenc ia de oob ra ' quo "Q uer d iv id a , d e

respon sab ilid ade do con tribu in te ac im a que v ie rem a ,e r apu rado s .

b ta c~ rtidõo re~ re -,. e< c lu ,ivom en le à s itu ação do oon lribu in '~ no ãm b ilo desta agênc i~ , n ão

con .> titu in c lo , po r < on sogL Jin tc . p rov~ de in ex is tenç i, d e deb ito , in sc rito s em D ;v ido A tivo do U n ,õo .

"d rn in i> trado , "~ Ia P rocu r"do ri, G ~ ra l d a F "enda N ac iona l.

Em itid~ ,;< 15' 19 :06 do d i, 10 /03 (2016 (ho r~ e do to ~ e 6 r~ s;h ")

V ,;liu a a t~ 09/04/2016.

C ertid ao ~x"~d ;~ a g r~ 'u itam ~n '~ ,

hU p :/ls is l~m asn~ [!,ig cc lC ()n ,u ll< ls(;cm l,..'':- .I< lJ< lC (m sta /ce rlíd ao .a 'p ?CND -] &V < I1 i(bS is l~ .. 10103 /2016
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira oS dados de Identificaç<io da Pessoa J...-ídtCae se ooU\'er qualquer diV€rgéncia, providencie jlX1tOà

RFB a sua atualizaç<io cadastral

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
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2610211995
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE HELlODORA

ACHÉ

ESTATUTO

DA CONSTITUIÇÃO. SEDE 1': FORO

•,

Artigo 1 : Ê constituída li ASSOCIAÇÃO ClJLTCRt\L DE HELlODORA -

ACHE, entidade civil wm fins lucrativos, com duração indeterminada, com sede c

foro na cidade de Ur.UODOR.<\-l\lG, instalada provisoríamcnl" na Rua Tomá7,

Antônio GOIlZll.~a.185- Fundos, nesl\' mnnidl1in, [s[:ldo de Minas Gerais.

DA t'L'ÕALIDADE

Artigo 2 : Sã" finalidades da A5socillÇio Cultural de Heli"dol':l. - ACIlf.:

r _Cultivar limais ampla e perleita cordialidade emre os sócios;

fI _ promover atividades sociais, culturais, educalins, desportivas;

111- zelar pela melhoria das condições de •.ida dos moradores do munidpio;

___ ~lc\c'_- preservar e melhorar as condi~?es ambientais do local:

v _ respeitar os direitos dos cidadàos, promover a solidariedade entre

as pessoas.

Vl- desenvolver ações que objetivem o desenvol~írr.ento sócio-cconõnúco e cultural da

__comunidade, da cidade e do país conscquentemente;

VII _ Defender a democratização dos meio> de comunicações em geral e, em especial a

criação e manutenção de rádios e Tvs comunititrias dc baiu potência (até 50 WaUs),

chamadas "Rádios e Tvs li~res çurnunilárias" afim de desenvolver atividades >Ó(;io-

culturais no sentido da melhoria das condições SOCIOS,econômIcas e culturais da'

coletividade em que estiver inseridas.
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D O S .lIE M B R O S _ D O S llIR E IT O S E D E V E R E S ,

D A A D i\1 IS S A O t : L \C U 1 S Ã O .

A r t ig o 3 : S e rã o m em b ro ~ d a A s~ o c ia ç ã o to d o s o s q u c s o l ic i ta r cm a s u a J i l ia ç à o ,

m e d ia n te p re e n c h im e n to d e f ic h a d e in s c r iç ã o , o n d e c o n s te a a c c i ta ç ã o d e s te E s ta tu to .

•,

A r t ig o 4 : S ã o p re r ro g a t iv a s d a A s s o c ia ç ã o C u l tu , . , .1 t le H e l i" d u r l l - A C H É :

P ro m o v e r a l iv id ã d e s e d u c a c io n a is e d e fo rm a ç ã o g e ra L

T n c e n t iv a r c o m p o r tam e n to s d e p a r t ic ip a ç ã o , o rg a n iz a ç ã o e s o l id a r ie d a d e , c r ia n d o o u

e > ; t im u la n d o p a ra e s te f im , a t iv id a d e s , m o ,im e n to s e o rg a n ism o s ;

D iv u lg a r p e s q u is a s , e s tu d o s , c x p c r ie n c ia s e d u c a t iv a s c a v a l ia ç õ c s ;

M a n te r e o n v ê n io s e o u a s s o c ia r a C I l t id a d e s s i rn i la r c s p a ra p re s ta ç ã o d e s e rv iç o s e

a s s e s s o n a ;

D i" 1 J lg a r e p ro m o v e r s u a s a t i" id a d e s e f in a l id a d e s a t r a v e s d a c o n s t i tu iç ã o d e ó rg ã o s d e

im p re n s a e d e ra d io d ifu s ã o ;

D e f in i r e o n tr ib u iç õ e s a o s a s s o c ia d o s ;

C o b ra r m e n s a l id a d e s c u jo s v a lo r e s s e r ã o e s ta b e le c id o s p e la a s s em b lé ia g e ra l ;

P re s ta r s e r ; - iç o s c om p a t ív e is c o m su a s f in a l id a d e " c om o f im d e a r r e c a d a r fu n d o s p a ra

m a n u te n ç ã o d a s o c ie d a d e ;

A dm in is t r a r o s fu n d o s a r r e e a d a d o s a p l ic a n d o -o s n o s e n t id o d e a lc a n ç a r o s o b jc t iv o s d a

s o c ie d a d c .

A A s s o c ia ç ã o p o d e rá m a n te r a t i , id a d c s c om e rc ia iS , in d u s t r ia is e d e p re s ta ç ã o d e

s c rv íç o ~ , d e s d e q u e o s re n d im e n to s d e s ta s a t iv id a d e s , s c jam d e s t in a d o s e x c lu s iv am e n te à

r e a l iz a ç ã o d e s e u s o b je t iv o s e f in s s o c ia is .

A r t ig o 5 : O d e s l ig am e n to d o s f i l ia d o s d o s q u a d ro s d a E n t id a d e s t 'r á e f e tu a d o p a ra

a q u e le s s ó c io s q u e a s s im o s o l ic i ta r em p ô r e s c r i to o u a q u e l t ;< ;q U I : in f r in g ir em q u a lq u e r

d is p o s iç ã o d e s te E s tam to

P a rá l ! r a fo 1 : O d e s l ig am e n to p o r in f r a ç ã o d e 'te E s ta tu to s ó o c o r r e r á d e p o is d o

in r r a to r te r 8 id o n o t i f ic a d o p o r e s c r i to .

\ 'a r á l ! r a fo ! O s li I ia d o s n ã o re s p o n d em s ,- ,b ~ id ia r iam

so c ia is em n om e d a e n t id a d e .
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Artigo 6: São dinitos dos filiados:

.. Votar e ser vO lado na olc!ção para preenchimento de cargos da D iretoria;

- Participar de todas as atividades promovidas pela associação;

- Ser respeitado em suas opiniões c atirudos

- Ter V07 e voto nas assembléias da associação.

A rtigo 7: São dC1/ert's dos filiados:

•,

- respeitar e fazer respeitar o estatuto c os regulamentos que porventura

e:<istam ;

_. .. pagar rlaltm tio prn:w as OOn(ribll;Ç i)eS a que tenlJam obrigado;

- comparecer assiduamente ús reuniões, aS 'Semblélas e demais atividades da

associação;

- Promover c praticar a solidariedade cntre os sócios;

.. aceitar os cargos sociais para os quais foram elt:itus ou nomeados, salvo

motivo de força maior

DA ORGA ..'\IZAÇÃO, Ft:i'C IO"iA"TENTO F:

COMPETÊ..'\CL\ •

.,.'.rt.i.,.,.'.: A Associação Cultural de He1iodura - Acffi: será composta pelos seguintes

~rgãos: ÃSseni@ élie-díretona.

ParlÍl!ufo I ; o exercício de qualquer das fU l1çôe, requeridas para

funcionamento dos Órg4()S referidos neste artigo não será renumerada,

Panigrafo TI f: vedado exercício cumulat;vo de cargos, rcssalvada a'

panicípação na Assemhleia Geral.

,'-'
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I lA A S SL \IH L f:IA G ER A L

A rtig o 9 ; A A > ~ em b lé ;a G e ra l d " , a s so c ia d o s é (} ó rg ão su p rem o d a Em id ad e e , d en tro

d o s lim ite s le g a is e d e s te E s ta tu to , p o o cn i. tom a r to d a s c q u a isq u e r d e c isõ e s d e in te re s se

p a ra a E n tid a d e .

•,
A rtig o 1 0 : A A ssem b lé ia re u n ir -s e -á o rd in a r iam en te um a \e l o u sem p re q u e fo r ju lg ad o

co n v en ie n te

A rtig o 1 1 : C om p e te à Á ss t:m b lé ia G e ra l O rd in an a , em e sp e c ia l.

a p re~ en ta r , d e b a te r e "o ta r o re la tó r io , b a la n ço , c o n ta s e to d a , a , a li~ ;d ad e s r ia d irc lO ria ;

e le g e r o s m em b ro s d a d ire to r ia ;

e s ta b e le c e r o v a lo r d a co n tr ib u iç ã o an u a l d o s a~ so c ia d o ! l;

a p ro v a r p ro g ram a , a ç õ e s e s ta tu to e d ire tr iz e s p a ra a li ,id a d e s

A rtig o 1 2 : C om p e te :il A ssem b lé ia G e ra l E x tr 'l l .o ro in á r ia :

D e lib e ra r so b re a d is so lu ç ão v o lu n tá r ia d a E n tid a d e , n e s te c a so , n om ea r o s liq u id an te s e

v o ta r a s re sp e c tiv a s c o n ta s ;

d e c id ir so b re a m U 'la n ç a d o o b je tiv o e so b re a re fu rm a d o E s ta tu to so c ia l

D eb a te r- -e -d e li5 ffa rs -ó p re iis su n to , e x tram d in á r iu , d e im p o rtâ n c ia c o n s id e ra d o s p e la

c om un id ad e

- A rti1 !o lJ : E d a com p e tê n c ia d a A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in a r ia a d e s titu iç ã o d a

d ire to r ia , c a so o co rram q u a isq u e r fa to s re le v an te s

P a rá g l1 lrO ú n ic o : O co rre n d o d e s titu iç ã o q u e p o ssa com p rom e te r a

re g u la r id a d e d a adm in is tra ç ã o o u f is c a liz a ç ão d a F n tid a d e , a A ssem b lé ia p o d e rá d e s ig n a r

d ire to re s p ro v isó r io s , a té a p o sse d e n o v o s . c u ja e le iç ã o se fa rá n o p rw ,o m a" im o d e 3 0,
( tr in ta ) d ia s
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,A rtigo 14: O "quorum" par<la instalayao da Assembléia Geral será metade mais 1 (um)

do numer.? de associados, em primeira eonVlK ;ayiio e de 'lualquer número, em segunda ,...::

eonvoeaçao,

Parngrarn único: As decisões serão tomadas por maioria simples de

votos dos associados presentes

Artigo 15: A Assembléia será normalmente comoeada pelota) Presid\inte, com o

lJÚnimo de 8 (oito) dias de anteeedencia. Ocorrendo motivos graves O ll>urgentes a

Assemhlda pode ser convocada com antecedência de 3 (três) dias desde q •.•e a

eonvocatória atinja no m inimo dois (213) terços dos associados, sendo que a mesma

-----poderã também .sei'eonvocada por dois terços da diretoria ou, ainda, por 1/5 (um quinto)

dos associados em pleno gozo dos direitos sociais

Artigo 16: Os membros comparecerão a Ass.emokia crera; pe,;waimente, não sendo

adm itida procuração.

llAS ELEIÇÕES,

Artigo 17: As eleiS 'fies para membro da D iretoria executiva dar-se-ão por votação direta

e secreta

Artigo 18: COll.\iderar--;e-a eleita a chapa que ubtiver maioria simples dos votantes

presentes á eleição.

DA DlRF.TORlA

---Artigo '19: A diretoria será composta de 13 (treze) membros, eleitos pelos sócios c

---- atuará colegiadarnente, nas deeisôes, destacando entre os membros eleitos, 01 (um)

secretario de 3 (três) para encam inhar as decisôcs

Artigo 20: _Os membros da dirclO ria serão eleitos para um

perm itida a reeleição
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A rtigo 21 : A d ire to ria reun ;r-se -á o rd inm íam cn tc , a cada 15 (qu inze) d ias ç

ex trao rd inariam en te , sem pre que se fize r necessário

P arág raro I: O "quo rum " para a in sta la ,iio da reun ião !le rá de m etade m aiR

1 (um ) dos m em bros C as dC cls< .lcs,e rào tom ada , po r m aio ria sim p les de vO IO S

Parág rafo 11 : S erá la~Tdda a la d I' cada reun ião , em li'TO prilp rio , na qua l

se rão ind icados os nom es do , que com pareceram e a , reso luções tom adas. A ala será

assinada po r todos os p resen tes e d ivu lgada aOR as~o ,:iados

•,

---- __ "A "rt~ ig••••'.2 : C om pl"te à d irdo ria , em espec ia l:

E stabe lecer nonnas, o rien ta r e con tro la r todas as a tí,id aJ"" , e se r.;ço~ da En tidade ;

ana lisa r e ap rovar o s p lanos de a li,id ades e res~1 ivos o rçam en to s, hem com o

qua isquer p rO t,'T um as p róp ri08 de investim en to s;

P ropo r à A ssem b lé ia G era l o va lo r da con tribu ição anua l dos assoc iados e lixar as taxas

de~1 ;nadas a cob rir as despesas operac iona is e ou tras;

C on tra ir ob rigações, tran sig ir, adqu irir, a lienar ou onerar bens O 1ów i" ceder d ire ito s e

constit • .•ir O 1anda ta rio s;

A dqu irir, a lienar ou onerar bens im óvcis , com exp ressa au to rização da A s...em b le ia G tra l;

D elibera r sob re a adm issão , dcm issào , e linúnação ou exc lu são de assoc iados;

Ind icar o banco ou os bancos nos qua is deverão ser fc ito s o s depósito s do num erário

d ispon ive l e lixar o lim ite m ax im o que podera ser m an tido em caixa ;

Z e la r pe lo cum prim en to da~ d isposições lega is e estaU lta rias e pe las de liberações da

A ssem b le ia G tra l;

D elibera r sob re a convocação da A ,,-;e01b lO ;Ó iaG tra l;

A p resen ta r à A ssem b lé ia G era l O rd im iria o re la tó rio e as con tas de sua gestão

P rom over c incen tivar a criação de conússôcs de departam en to s " '01 função de assesso ria

às a ti• .id ades da Em idade ;

A s dec isões da d ire to ria deverão ser tom adas po r m aio ria dos vo to s, com par[lC lpação

garan tida da m aio ria sim p les dos ~us m em bros_

A rtigo 23 ; O secre ta riado da d ire to ria se ra com posto po r um presiden te , um tesou re iro

e um secre tá rio gera l que dh id irão en tre si as ta re fas e a tribu ições do secre ta riado de

fonua a v iab iliza r não só as dec isões da d ire to ria co leg iada . c o"fazer fren r~

adm irú stração da en tidade ~tCo~_t--):,,< I:
c '-- p ..s ll

- ~l'~fr~~
1~ l" 9

,l 'f $ :,,..~3~ \
, 0101>1 " '"
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A rtig o 2 4 : K o s im p ed im en to s su p e r io re s a 'X l (n o v en ta ) d ia s , o u

tem po . a lg um ca rg o d a d ire to r ia , a s sum irão o s su p len te s .

A rtig o 2 5 : C om p e te ao P re s id en t{ " ;

C u iiip iii:e fa z e r a s n o rm a s e s ta tu tá r ia s ;

R ep re sen ta r a en tid ad e a tiv a e p a ss iv am en te , em ju izo e fo ra d e le ;

Em po ssa r a n o v a d ire to r ia e le ita ;

• • • • • •

7 ~ ~ )

\a g an d o a q u a lq u e r ","">'

•
•

C onvo ca r a s sem b lé ia s e a s reu n iõ e s o rd in á r ia s e ex tra o rd in á r ia s , p re s id in d o e s ta s e

in s ta la n d o aq u e la s ;

._ A ss in a r ,. ju n tam en te com a te so u ra r ia , c h eq u e s c1 0 u d o cum en to s q u e en v o lv am

___ _ - re sp o n sab ilid ad e f in an c e ira s ;

A b rir e fe ch a r o s te rm o s d o s liv ro s u sad o s p e la E n tid ad e c ru b ric á - lo s

A p re sen ta r á A ssem b lé ia G e ra l o re la tó r io e o b a lan ço an u a is ;

R ea li7N , m ed ian te ap ro v a ç ão d a A ~ sem b !é ia G e ra l, a co n tra ta ç ão d e em p ré s tim o s c

O U IT a so b rig a çõ e s p e cu n iá r ia s ;

A S ';in a r • c om o se< .- 'fe tá r io ,a s p ro p o s ta s d e n o v u s só ó n s p a ra o q u ad ro so c ia l;

O u tra s a tr ib u iç õ e s q u e v en h am a se r e s ta b e le c id a s lIO reg im en to in te rn o o u p e la d iv isão

d o tra b a lh o n a reu n ião d a d ire to r ia .

A rtig o 2 6 : C om p e te ao V ic e -P re s id en te :

A u x ilia r e su b s titu ir O P re s id en te em su a fa lta o u im p ed im en to ;

_ _ _ _ _ A sse sso ra r o P re s id en te .

A rtig o 2 7 : C om p e te ao SC 'c re tá r io G e ra l:

S u b s titu ir o V ie e -P re s id en te e o P re s id en te em so a fa lta oU im p ed im en to ;

E n can eg a r-se d o s se " ,iç o s d e d o cum en ta ç ão

co rre sp o n d ên c ia e o a rq u iv o d a E n tid ad e ;
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A r t ig o 2 4 ; N o s im p e d im e n to s s l1 p e r ío r e s a 9 0 (n o v e n ta ) d ia s , o u v a g a n d o a q u a lq u e r

tem p o , a lg u m c a rg o d a d ir e to r ia , a s s u m ir ã o o s s u p le n te s

A r t ig o 2 5 : C om p e te a o P re s id e n te :

C um p r i r e f a z e r a s n o rm a s e 5 l :a tu tá r ia s ~

R c p re s e n ta r a c n t id a d c a t iv a e p a s s iv am e n te , e rn ju iz o e fo r a d e le ;

._ - - E m p o s 5 l l r a n o v a d ir e to r ia e le í ta ~

•,

C o n v o c a r a s s em b lé ia s e a s r e u n iõ e s o rd in á r ia s e e ~ tr a o rd in á r ia s , p r e s id in d o e s ta s e

in s ta la n d o a q u e la s ;

_ _ _ .A s s in a r , . ju n tam e n te c o m a te s o u ra r ia , c h e q l1 e s e /o u d o c l1 m e n to s q l1 e e n v o lv am

" re s p o n s a b i l id a d e f in a n c e í r a ~

A b r i r e f e c h a r o s te rm o s d o s l iv ro s u ; .a d o s p e la E n t id a d e e m h r ic á . lo s

A p re s e n ta r l i .A s s em b lé ia G e ra l o r e la tó r io e o b a la n ç o a n u a is ~

R e a l iz a r , m e d ia n te a p ro v a ç ã o d a A s s em b lé ia G n a l , a c o n tr a ta ç à o d e cm p ré s t im o s e

o u tr a s o b r ig a ç õ e s p e c u n iá r ia s ;

A s s in a r , c o m o s e c r e tá r io , a s p ro p o s ta s d e n o v o s s ó c io s p a r a o q u a d ro s o c ia l ;

- O u tr a s a t r ib u iç õ e s q u e v e n h am a s e r e s ta b e le c id a s n o re g im e n to ín te rn Q Q U p e la d i . 'i s ã o

d o tr a b a lh o n a r e u n iãQ d a d ir e to r ia ,

A r t ig o 2 6 : C om p e te a o V ic e -P n s id e n te :

A u x i l ia r e s u b s t i tu i r o P re s id e n te em su a f a h a o u im p e d im e n to ;

A s s e s s o r a r o P re s id e n tc .

A r t ig o 2 7 : C om p e te a o S e c r t" tá r io G e ra l :

S u b ,i i tu i r o V ic e -P r e s id e n te e Q P re s id e n te em su a f a l ta o u im p e d im e n to ;

E n c a r r e g a r - s e d o s s e rv iç o s d e d o c u m e n ta ç â o e in fu n n a l 'ã o , m a n te n d o

c o r r c s p o n d rn c ia e o a rq u iv o d a E n t id a d c ~
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A s s iM f c o m o P r e s id e n te a c o r r e s p o n d ê n c ia c a s c o ta s d e p a r t i c ip a ç ã o d o ' m em b ro s ;

L a v r a r a s a la s d a s a s s e m b lé ia s g e r a i s :

M a n te r o l iv r o d e r e g i s t r o d e p a t r im ô n io d a e n t id a d e , n d " , l a n ç a n d o a < lu i~ jç 0 e " d u a ç o e s ,

a l i e n a ç õ e s c b a I x a s ;

A tu a l i z a r o r e g i s t r o d u s m em b ro s ;

o u t r a ~ a t r ib u iç õ e s ql.lt v e n h a m a s e r e '1 a h e ] e ç id a s n o n - g im e n to in te r n o

Artigo 2 8 : Compete à Tesouraria:

T e r s o b tu te la o s v a lo r e s d a E n t id a d e , b e m c o m o p a p é i s e d " c u m e n ta ç õ e ~ f in a n c e i r a s ;

A s s in a r , ju n ta m e n te c o m o P r e s id e n te , c h e q u e - ; b a n c ~ r i ( \ s e a u t , ) r i z a ç õ ~ ~ d e d e s p e s a s ,

a l é m d a s c o ta s d e p a r t i c ip a ç ã o d o s m em b ro s ;

R e c e b e r s u b v e n ç õ c s c d o a ç õ e s ;

E m i t i r r e c ib o s c d a r q u i t a ç õ e s , c o n f e r i r o u im p u g n a r c o n la s e c a lc u lo > d a E n t id a d e e a

e la r e la t iv o s ;

P r o c e d e r , o u m a n d a r p r o c e d e r , e s c r i tu r a ç ã o d o l iv r o a u x i l i a r d e c a ix a , v i s a n d o - o e

m a n te n d o - o s o b s u a r e s p o n s a b i l id a d e ;

Z e la r p e lo r e c o n h e c im e n to d a , o b r ig a ç õ e s f i s c a I s , t r ib u tá r i a s , p r e v id e n c iá r i a s e o u t r a s ,

d e v id a s o u d a r e ,p o n s a b i l id a d e d a E n t id a d e ;

O u t r a s a t r ib u iç õ e s q u e v e n h a m a s e r e s ta b e 1 e " id " " , n o r e g im e n to in te r n o .

Artigo 2 9 : C o m p e te a o P r im e i r o S e c r e tá r io s u b s t i tu i r o S e c r e tá r io G e r a l .

Artigo 3 0 : T o d o s o s c a r g o s e f e t iv o s s e r ã o e ~ e r c íd o s g r a tu i t a m e n te , s e n d o v e d a d a

_ _ _ q u a lq u e r r e m u n e r a ç ã o , b o n i f i c a ç ã o o u v a n ta g e m , s o b q u a lq u e r p r e te x to ,

•
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A rtigo 31 : A E n tid ad e se rá d isso lv id a pô r von tad e m an ife s tad a em A ssem h lé ia G era l

E " trao rd in á ria , exp ressam en te convocada pa ra es te 11m , ob se rv ando o d ispo s itiv o

esp ec il1 eado no s iten s do A n igo 11 des te E sta tu to .

•,

A rtigo 32 : N o caso de d isso lu ção da A SSO C IA ÇAO CCL TURA L D E HEUODORA -

----A CH E ;-o s b en s rem anescen te s se rão de5 tin ado~ a ou tra in s titu içàQ CONGÊ1 ';cR E ,

com persona lid ad e ju ríd ica

IIE L lO DORA , .2 .G D t: Ç o£ . ••.:£ ,R E -;.2 0 DE 199G .
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Artigo 3\: A Entidade será dissolvida pôr vontade m anifestada em Assembléia G eral

Extraordinária, expressam ente convocada para "",le fim , observando O dispositivo

especificado nos itens do A rtigo 1I dôle Estatu to

•
•

Artigo 32;"1\0 caso de dissolução da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE IW lJODORA-

ACHE, os bens rem anescentes serão destinados a outra institu ição CO~GÊNERE,
____ .CO ln-pe= .naIidade..jurid i," 'u _

l1.ELIODORA, .2,(. DE ç<ó-vE-RE.íe<..">DE 1996 •
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',-=;,> II L .
ATA DA i\SSE~ tBLÉ IA GERAL EXTRAORD l~ÁR [A PARA EXAM E .I:i APROVAÇk -ii~

DAS EM ENDAS AO ESTATUTO DA ASSOC IAÇAO CULTURAL DF . H EL lODORA_~ lG , ~

. $O
Aos q l131 rod ias do m ~~ de abril de do is 'm il e um . reun iram '5e à ~edc da A ssoc laçào C u ltu ra l d i
H elíodo ra~ 1 \10 , à R ua da L iberdade , 351 - cen tro , a tendendo a convocação da A ssem blé ia G er' 1 :~~
Extrao rd inária , < ltv idam en te afixado em loca is púb licos com oito d ias de an tecedência D and ~ ;;; -_

in í~ iu ao~ traba lhos a S ra , P residen te ap resen tou as em endas paraw rem exam inadw ; p tlo ~ ~ ~ :,

p resen tes. A os p 't:S em es, ap rovaram por unan im idade" as segu in tes crnc!19as ao e~~atu t() d' .?~!~;,,,
A ssociação C u ltu ra l de H eliodo ra : O A rtigo 2 (do is) passa te r a , a líneas de r a X II com ~

segu in te redação ' "H I - D .!w nvolw r U livükuJes sócilH .'cO IIi'> m icase culiura is da ('o leli,-jJ tJd ,;;;l Ô

em 'fue e.lliw r-'inseridas, defendendo a dem ocrali::;Q {,-'àodos m eios de cO Ilfflllif:açàoem geral e em = !
e~pecia l a criaçào e m anutençiío de rádios com unitária",; V /li - D ar "por/un idade ti difusão de !!!~ '

idéias, elem efllos tA ' cul/llra , lrad ições e hábilo ,,' :"J(;juv,- da com lln ilkuJe:, IX - O ferecer :. ": ~

m ecw lism os àfarm ação e in tegração ffll (v)m 'lIIidade, e .,lin",úm do" lazer, a (l1 /1 IIra e o co/)vivio •• ---'

socia l; Xc-_ Prestllf "e" 'iços de "lilidade públim , jn lel7and ,,-se am sero:iços de defe .lu ciw /,

sem pre que necessários; X I - C onlribu jr pum o ap< !rfeif'oam l!n /o pro fissional nas árem de ~ S ~
uluufilo dm jorfI< Jh"'as I! m dm lts/us de ,'on form idade com a IC f.!IS laçãop"!fi.~ ,i" ,,,,1 vigcnll! : X lI I., ~
~ Perm itir a . w pucil""r" '1o dm âd,uJãos 11() exerâóo do direito de cxpre.lsão , da form a m ai,' \1' ~ _::'

ace:> ,,';vdpo:;sinr'. N adam ai3 hav ,ndo a Ira /a r, dec la rou -se e ll~ rrada a A ~s< :m b lé ia G era l r) ,~
E :'Itrao rd inária para exam e e ap rovação das em enda~ ao esta tu to , e cu secre tá ria , lav re i a p resen le -'f-
a ta , que será as:;inada pelo s p resen tes. (aa). E lu se de Fátim a V ile la , Isabe l C rb tina M endes, C elso ~1

V ie ira Jún io r, A ugusto R onora to de Souza ~eto , H clo isa M aria V ie ira , E rc ilio C onfo lJ L orena , ~ ~ ;

D illam afa V ie ira de ' P a i'0> C eila M aria ' V ile la , P erc iliano B alÍsta de Aguiar, A ndré Lu iz ~ ; 'c

R onora to , Jú lio C ésar D ias, E liana V eiga CO IÚ on Lorena , H ernan ; José V ie ira , Jo sé Jan ilton . .'; ~

S ilvério , ,\- 'a rie ia A parec ida S ilva , Joaqu im Euzéb io Pere ira , A écio M arcos V ie ira , c ibe le V ie ira , " ., . :

C arlo s R ob t'rto C onfo rt L u rena , M anoel A irton dos R eis , C alaT Ína G ano de C arva lllo , D lrcea '!.~.
Honora to F ilip in i, Todas as finnas devidam enle reconhecida ,,' pela rahe/ià SII;:YG onçalves V ieira

do C arlári" dI! H di{)w ;ra-l> IG , I!m 0305-2001 .E ra o que com inha a p resen te A ta da A ssem hlé ia

G era l E x trao rd inária da A ssoc iação C u llllT aI de H eliodo ra i\IG , lav rada na fo lha 08 e verso do

liH o da A ta da ACHÉ - H eliodo ra ll\lG ., que para aqu i tie lm en te transcrev i

IIe liO dO r~ - G , 30 de ab ril de 2001 . .

----i " ,~& 1ilom ~J." ,~
. ..••••.• E lu se de Fátim a I/ile la

P residem e-_ ._ ---- •
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Ata da Assembléia Geral E:ltraordinária panl exame c apr,n'llção das emenda ~~ ,.;,!
Estatuto da Associação CultUTlll de Heliodorn-MG. ê,<;~~"/

"-'~.,~_._-
Aos nove dias do mês de agosto de dois mil e onze, reuniram-se à sede da ACHE à Rua

Jose Álvares /l.bciel, 334 - Centro, atendendo a convocação da assembléia

extraordinária, o edital dcvidarnt;:T1teafixado em locais públicos. Dando inicio aos

trabalhos o Sr. Presidente apresentou as emendas para serem ~aminadu:; pelos

presentes. Aos presentes, aprovaram por unanimidade as seguintes emendas ao Estatuto

da ACHE: O ARTiGO I - passa a ler a alínea I com a seguinte redação: I A entidade

f!Qdc.rátcrum regimento interno, onde aprovado pela ASS<lmbléia Geral, disciplinará o

seu funcionamento a fim de cumprir suas finalidades, c poderá organi7.ar-se em tantas

unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão

pelo regimento interno. O ARTIGO 2 (dois) passa a ter a alínea de I a XXV com a

seguinte redação: "XXlIl - Seguir, promover, coordenar c executar ações, projetos c

programas relacionados às ações da Companhia Nacional de Abasledmento junto às

comunidades agrícolas da região; XIV - sugerir, promover, coordenar e t'xecutar aççes

projetos c programas relacionados com o financiamento, e desenvolvimento da

agricultura familiar; XV - transferir tecnologia e divulgar conheómentos técnicos,

aplicaveis à agricultura familiar; XVI - fornecer subsídios para implementação de

políticas, programas e ações relacionados com o <.Iesenvolvimento rural, com Enfase nas

ações <.Ie:a) preservação, conservação, desenvolvimento e exploração dos recursos

naturais; bl informação de mercado, armazenamento, processamento comercialização,

<.Iistribuiçãoe transporte; c) diagnostico e plant'jamento agrário c agrícola; <.I)avaliações

súcio-econômicas e ambientais; c) pesqnisa agropecuária, assistência técnica e extensão

rural; J) educação, saúde e comunicação. XVII - prestm' assessoramento técnico para o

desenvolvimento de projetos agrários e ab'TÍcolas; XVIII - apoiar técnica c

administrativamente entidadcs do setor publico ou privado que atuem na formulação,

orientação, coordenação e execução de polítícas relacionadas com a agtieulturd familiar;

XIX - promoção <.IaassistEncia social; XX - promução <.Iacultura, defesa e eOfl>;ervação

do patrimilnio histórico e artístico; XXI - promução <.Iasegurança alimentar nutricional;

xxn - defesa, pTt'servação e conservação do meio ambiente c promoção <.lo

desenvolvimento sustentavel; XXIII - promoçi!o do <.Iesenvolvinlento econômko e

social c combate à pobn:la; XXIV - experimentação, não lucrativa, de novos modelos

sócio-produtivos e de si8temas alternativos de produção, comercio, emprego e credito;

XXV - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e

divulgação de informações c conhecimentos técnicos c cientificas que digam respcito às

atividades mencionadas". Nada mais havendo a tratar, declarou encerrada a assembléia

geral extraordinária para exame a aprovação das emendas ao estatuto, cu secretaria,

lavrei a presente ata que será assinada ]1<:lospresentes. Eliana Veiga Confort Lorena,

Isabel Cristina Mendes, Edmar Nunes dos Santos, José Janilton Silvério, Ercílio Confort

Lorena, Justo Tadeu de Paiva, Márcia Helena Duarte, Dina M"ra Vieira de Paiva,

Sergio Luis Nacacio Teixeira, Maria Walquiria F. G. Naeaeio, Ceila Y1aria Vilela,

André Luis Honordto, Suzy Aparecida Filipini Santos, Marícia Ap.u:ecida Silva,

Pcreiliano Batista de Aguiar. E o que continha o lino da ACHE nas paginas 25Ve 26.
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. "AlA DA ASSEM BLÍ'IA OFRAL ORDIN." •.lUA PARA EXM lli I:: APROVAÇÃO DA ~ '.' -~ !

EM ENDAS DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇAO CUI.TlJRAL DE IIELlODORA _ ACH '; S~OÔ ",,":'
DIGO ASSE\H-IIf:JA G 'ERAI EXTR"'ORDlN,\.RlA » ,'m ,,','I'; fl.

, - <1;,.0..,.,1"

Ao, vi"k dia, du m cs de dczcm ç.ro (le m il Il(>vecenlos ~ llUVClIla c IIU '-C, Icunifam -se à nova sede

da A '«>eiaçào Cultural de He1iudura, à Rua da Liherdade, 351. atend~nd" li çU[lvu<:açãn da

Assem bléia G ,,~'al Ji~tfaord;naria, devidam ente afiudo em l""ai, publico ' com 8 (oiw) dia; de

anlccedencia. Dando inicllJ ao. !m b"",,,s a Sra, Pre,iJem e "presentuu 11>cTncndas para serem

eum inada, pe1"s P' CSC[\ICSAos pre.,ente" aprovm am PUl unanim idade as seguillte; em enda, ""

E 'ta/uto da A",oci"~illl Cultural de Hcliodora: o Artijl;o 1 passa a tor a soguinte redação: '"i,"'
w",l,mída a A,,,",oclaçào C,liluroi de HeI,,}(kJra AC!fI':, elll"laJe s,'m fim' lua,,'IVos, com

d""'çfio i"delermiln,da, wm s"d,' " (om In, cidade de Heliodum M G , 1IJ"lálwlà à R, da

f,iberdw.l" n" 351, lIe,,'lf nwnicil'io, h'lad" de Alill"" Gcrui.,"'; o Arti~o 3 passa a kr a "'guill1~

rodação: "I'"ni)!,mfi' I ; os m"m!lro,' "', A,I'"o""'ç"o lamm;/11"hwm~/",' d" .,,;"io,,' ,,'edi.,mb"ir"o
enlr" o, ",xuillle,' calexemú": I - S,;âo.' f",~lod"r<'s. II - S,b" Co"lribui"l" ; III - S(~;i"

Hellfmérito: IV _ S"âo Remid,,: i'umgl'''fi' 11 : S"o .""'io,, ,fi",d"dol'n ,ki A,j"""';",;"o, a'fllde.'

'f"e l}(lI'1iclpw'um du filll""çfio: ,'''o SÓÓ",I'","'ri/mi"lc" u'fllde-, 'I"" conll'if",em fi'/aJ<L'eimm"me
p"ra " ",allllle",'ifu e fi",ei",,,,memf) da "mul"dc d" ,,,:,,,-.10 <o'" () .""f"I' c.\Iipufado em

assembléia ", O Art igo 8 - da (jrganizaçào, fUllCioll"fllClIlt>C com polenciB, pa"a a ler a ",,!!uim ~

redaçâo: "A A,"'<K'IÚçlio CIlII"rul de Hefi"d,,/'a "uá """"1"'."1" pelo,,' ,""X"inlf," "'X"o,",
Assemblà", DirelOri", Co"selho Fi"caf e rOllsdlru Co"'""i'ú'io" . O Arti~" 19 - da [)iret"na,

passa a lor a 'eguim e reda~iio: " A Direloria ,,,,rá "",ml'oMu d" 07 (""Ie) membros, efeitus 1',,10,'

,,,,iáo,,' e ,!Iuarú ('ol"l.;iadwnellle, ""-" Jeci.v1e.,',Je"'luca"d,, e"ir" U,' membro" efeilo", O/(UIII) um

,,,,"'relú'i,, de Ir".' para encami"hur ," ""d"ile.,", O Art;~o 20 - pa",,, a Ter a "'guinle redação:

"o., membro" d" Direio!'ia, d" erm.,efi", 1';"crJ!e d" COll.w11ruC"",mll/ário .\er"u eleilO,l'paru

!I'" pcri,,<lo de 1 (doi,,) ",m,,', I'amilidu a reekiçiio", O Ani!!o I 7 - Parágrafu 1 "!'<><!e,er eleito

I"'''' 'l"a"JI,er <""X" IOdo ,,,-,',w,,,,i""uqml"" com a" "briX"',!)"" suóais " ('0'" pefo mello, 02
(dui,,) ",ru.' de filiado," O Arti~o 8 pa"a a I~r o p"'áflralo 111 «O C"m..,fh" [./;-",,1 >erú

com!,"-'I" 1''--'1'03 (/lú) membro" efeli,'O," e 0/ (/li") ''''pleme. C"mpele: a) "iMar IOda a
do<'ullleIIl"'iio comábi/ da aS-'O<'iurà".fi".,(lIi;:£l"du.., ,. b) emilir pure"er ,ob"" " pr"vi,":;'
"'l""u"lIIáriu" ,,,,,bre ". bala"ço'ali/ml,- () Opi"ar SO/J'f "-I' de"Ilesa,' exll'<w,'dinári<LI',P",-áxraf -':.I ~

li" _ er"'.",lhu Comllllllário. ,em (''''''1'''.1'/0por 5 (eim'u) membro;' repr",enla"le,' CO""",,'" 3t

f,,<c'af,lai,' ('"mo, uswciaçik" :d" da.,se, bal<'nl<'rila" religi"-'as ou de muradul'e,', desd" 'I (~ ',': ~

feg"lmellle com'!"ul"", ('om "bjeli'v ,k ,,"v"'l',,,,hur a pl'Oxra",a~'ii" "', "m in"m ,:vm v/;la" () .. ' ~~~
alendll"enlo do lIIicre"se erc/J,si,,, da comumdude" Arligo 18 "Paragrafo I _ ,,),,'0.,ele, t~' ,',:'I " ~ ~

JXua o CQll",lhu Co",u"'ltÍnp,' ""da eII/ldade <le da~,,, i"dl<'a " "e" rep"",e"I,,"le por ral " .~
pel'iod" d" Ol(dOiS).WWS" , 01 Artigo 28 - C"mpele u le"''''''''riu: receber palroá"io, ,mb~forà}' O '~

de apoIO ""llurul, p"ra o.~ pro?,,,,,,,a,, " Se""", 1"-'''',''''<11<10",desd" 'f'1e ,,,Mnlo /i.r""" . ~"'\:,
eMab"lecimelll()s 'iI"udol"I"':.ltre~ <lumn""""',Id<'. Nada m ai, havendo ~ tralar, decl '1t~e ) ..& ..
encerrada a ata da Asscm blo,a t,eral Extra",dm ana para oxam e e al'rovaçao das em en "d" . :~V
Estatulo da As".>cwção Culluril de lloliodora - ACflli, c ~u .ccrotatia, lavre' a pre,ente ala,~ ,j ,,))/1
=á (por) digo as~inada, pelbs pre,entes, Hcliodorll. 20 de dezem bro de 1999. (a a)Isabol ~

Cri,lina M ende" hrcíli" Conf"rt Lorena, 11010i••• ro,'lariaVieira, Carlos Robono Confon Lorena.

Cel", V ieira Júnior, Ccila M aria Vilela. Augu,t" H"uorato de Souza Neto, M an"el Airton doa

Reis W aldim ir N . de Arai,jo'Filh". H ,,'nani Jo>éIVieira Dillm itara Vieira d~ raiva, Eluse F,

Vilela, Pereiliano Bali,ta de Ap,iar, Eliana V, S, Confort Lorem l. T"d", '''firmas dew<!n"'f"le

reev"heâ"'lS pefa labelii! ~"n" (;"",'o!l'"," Jíeiru, do ('Ul1';l'io de Hdi"d"uL,MG, "m

03/()5/1, ()OI, . Era o que oontijh; a pre",nte Ala da Assem bléia Geral da A '".>cia~ii" Cull",a! de

He1iodora/l\-lG ., I••. ra<!a na foi '. OJ e verso,lr"lha 4 do lino dc Alas da Associação Cullural de

Helilld"ra/M G. quo para aqui c1m enle transorcvi, 1, cJ
_____ ,~. Ht:1W dl)[a. 3* de a,lJ,Ü1de 2001/, '~>< d-o-" ,:L;~,~,\& c........

"1i"""."o v,' J'!"t"w"~" ~ ~ ....' I 1 _' Elu,e de !'aluna Vl!eIa

JM :lIll __1J.t~~~L , Prl<'.",Jl("-,,,,

---- -- - - ,'.' I
- --~ , -rrarll4'l'

"J ~ 3a :A2~F:;~ ;,~r'~ ~
-"M';'?,:';",':');;'",: : > Il":-- .:;

H lA tlH l.~ 1 \~ ,j, ~~
I 1 ~ ••• ,' ':1 '

, I IRequerimento  (1049331)         SEI 53900.019249/2016-87 / pg. 43



R f!G IS T R O D I': T IT U LO S ~ D O CUM EN TO S E

D E PE SSO .'S JU ~ h ll ': i \S

R o • Jo ijo ,JU "Q 't.;" M ,; '.I I ." 8 4 . T E lE FA X ; 1 0 3 5 1 2 4 1 _ 3 1 f3

C ff ' 3 7 4~O .(){ l\J sA ') O J :. 'C \L O i,r .n SA PU ~A I_ M O .

A V E li 11 i\.~ A O. .
C ,- 'JL ', q ''', o I ' v ;' d, P '''; , '''', " "0 " '" '0 1< .> fo i

Mq"h ., :-,,"",'-'j-. ,"" i" 'i 'j d e h e i .. C ( '''[" " " ,

A V [, ,L "".'J.",, o ., ' _ _] ') "o 1 .., " ,-"O i"

f l ' . .0 .6 0 y - , 'C '" '. ' A ..-O _ '- '- . '; 1 - i " .) ., '. '. , , ,1 0 '

< C "" ,o ;;, 'o e ,' "c . _ '_ .ú ,tf ',~ ' i: ,',5, l t lz l ...

d "dO ,' ;lo 2 eaO Z.•1 9 '~ " " '_ _:*._."' "' ...
"' '" '" '" '" .•- - - - - - ..... '! ' - - - - - - -" --- - - - - - - - - .. ,, .- - - - - - r - - -

. . - - - -..." .. * " -* -" '~ " -" --" --T '"
- '" - - - - - - - - 'O - " - • --- - - - 'O •• " . ,, 'O . •• • I )n " I" .

S ito G on ,a lo d o " ,'a i f 1-1(,. __OU __" _.º.5. ... __'O •• _ zo o ! .

: I
, I

,

, I
,

I I,
II

l ,
I

,

, I
' ': ',

I , •..i " II ", , , , ,
"

,h

"I
"

.,

i 'I
,

' '" '

,
•

.,I I ,,
, II

I
,

" ,
'I

,
"

I '.r " I 'i-, I
,I

"
:1 , ,

I"I I
I

i il'i I , I,,

I
,

I
I" I' "I

,
i " .•.:

"",

" • I

"
I

i

, " ,
,I, , I III "
i I. I

,

I "
I

I I
,

I
I

I
, 'o ,; , O "~I

I lil,I ,.
I ' I

, ,

"

,.
I !:,.' .,I,

I ,liI ,,I'

I
,
I ",

I 'I
,

, I l ,I ,'~.-. .
1 1 'r"I I '11 "

"

i__.:",' "
Requerimento  (1049331)         SEI 53900.019249/2016-87 / pg. 44



Requerimento  (1049331)         SEI 53900.019249/2016-87 / pg. 45



Requerimento  (1049331)         SEI 53900.019249/2016-87 / pg. 46



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22744/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.047742/2015-14, de interesse da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE HELIODORA
- ACHÉ, sediada em HELIODORA- MG, para renovação da outorga referente ao
período de 18 de MAIO de 2006 a 18 de MAIO de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1199615 e o código CRC 7C610EA7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22744/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047742/2015-14 - Nº SEI: 1199615
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22745/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE HELIODORA - ACHÉ
Rua da Liberdade, nº 351 - Centro

37.484-000 - Heliodora - MG
​CNPJ n° 03.591.911/0001-29

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério das Comunicações. Processo nº
53900.047742/2015-14.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 18
d e MAIO de 2006 a 18 de MAIO de 2016, protocolizado sob o nº
53900.047742/2015-14, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às
16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1199643 e o código CRC B5FF5B42.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22745/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047742/2015-14 - Nº SEI: 1199643

Ofício 22745 (1199643)         SEI 53900.047742/2015-14 / pg. 4



P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A AR
---_ ••• -_!. -----

C A R IM B O D E E N T R E G A

U N I D ~ 'R l > lO

( i
U R .~ ~ ~m :'fJ 6 t" :) "

. '\{~ ' ~ ~ ' .
~--_. __.._..S "

O 6 JU L . 2 0 1 6

\ \ ' - ' " ' - . , .

" '- ---- ,.~ .. /

'-'" P"!G ./
----;;4 x 186 mm

N A T U R E Z A D O E N V IO / N A TU R E D E L 'E N VO I

D P R IO R I T Á R I A I P R IO R IT A IR E

DEM S

D S E G U R A D O I V A LE U R D EC LA R E

D A T A D E R E C E B IM E N T O

D A T E D E L 1 V R A T IO N

FC 0463 /16

í fJA
R U B R I C A E M A T D O E M P R E G A D O ) , ~ " Q ono l'(1 t:( ,
S IG N A TU R E D E L 'A G EN r,g T I1 ~ tO I_ ,t,$~ '. ,. s - , . o

~,u c\,,'4~
M ~ t r l : ( ; . " ~ l ' .

S C E / C G R C
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.047742/2015

ASSOCIACAO CULTURAL DE HELIODORA

10 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: HELIODORA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3009/04/2001

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação (Requerimento 1049331):

1) Requerimento de renovação: fl. 1.
1.1) Data de postagem/SEI: 30.3.2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 27 a 44.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, VII;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Pendente;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 19;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 22 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 20;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 18. Incompleto.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 15 a 19. (13.3.2015 - 13.3.2017)
Presidente: Isabel Cristina Mendes;
Vice-Presidente: Eliana Veiga Confort Lorena;
1º(ª) Secretário(a): Perciliano Batista de Aguiar;
2º(ª) Secretário(a): Maricia Aparecida Silva;
1º(ª) Tesoureiro(a): Dina Mara Vieira de Paiva;
2º(ª) Tesoureiro(a): José Janilton Silvério.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 3 a 7 e 12.
5) CNPJ: fl. 26.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 25.
7) Declaração de conformidade: fl. 2.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Pendente.

***PENDÊNCIAS:

- No estatuto social: (I) não está previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica; (II) não está expresso que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez; e (III) não há previsão do
modo de funcionamento do Conselho Comunitário.
- Na Ata de eleição da diretoria encaminhada constam seis cargos. No entanto, o art. 19 do estatuto social prevê que
?A diretoria será composta por 07 (sete) membros, [...]?.
- Não foi encaminhado relatório do Conselho Comunitário acerca da programação da emissora.

***CONCLUSÕES:

- Não foi realizada pesquisa de vínculo.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

Página 1 de 129/09/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25732/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047742/2015-14.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE HELIODORA - ACHE , executante
do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Heliodora, estado de
Minas Gerais, apresentou requerimento de renovação da autorização por meio
do Requerimento 1049331.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a. Não está previsto o ingresso

gratuito, como associado, de

toda e qualquer pessoa física

ou jurídica, em desacordo com

o art. 40, II da Portaria.

 

b . Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Portaria.

 

c. O estatuto social não

especifica o modo de

funcionamento do Conselho

Comunitário, conforme art. 40,

V da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

Na Ata de eleição da diretoria

encaminhada constam seis

cargos: Presidente, Vice-

Presidente, 1º Secretário, 2º

Secretário, 1º Tesoureiro e 2º

Tesoureiro. No entanto, o art.

19 do estatuto social prevê que

"A diretoria será composta por

07 (sete) membros [...]".

 

Assim, para prosseguimento do

Processo, é necessário que a

Associação corrija a

inconsistência. Ou seja, ou

retifica o estatuto social, de

forma que constem apenas os

cargos eleitos na Ata

encaminhada, ou procede à

adequação da diretoria aos

cargos previstos no estatuto

social.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Não foi encaminhado o

relatório do Conselho

Comunitário.

 
Ressalta-se que a Associação

deve observar que o Conselho

Comunitário deve ser composto

por representantes de

entidades legalmente

instituídas, conforme previsão

do art. 114 da Portaria, e o

relatório deve obedecer ao

disposto no art. 116 da Portaria.

 
Assim, a Entidade deve

constituir o Conselho
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Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

Comunitário e encaminhar

relatório sobre a grade de

programação assinado por

todos os conselheiros e

indicando as entidades

representadas por cada um

deles.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

Nota Técnica 25732 (1397584)         SEI 53900.047742/2015-14 / pg. 11



 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 29/09/2016, às 11:10, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 06/10/2016, às 11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1397584 e o código CRC D0AB2806.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047742/2015-14 SEI nº 1397584
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 37846/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE HELIODORA - ACHE
Rua da Liberdade, nº 351 - Centro

37.484-000 - Heliodora - MG
​CNPJ n° 03.591.911/0001-29

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.047742/2015-14.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25732/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 06/10/2016, às 11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1397727 e o código CRC 246B367B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 37846/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047742/2015-14 - Nº SEI: 1397727
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tVcJc(1) tY068S !Ii--1(}/£'- ti

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE HEI.IODORA - ACHE
R u a d a L ib e rd a d e , 3 S 1 - C e n tro . H e lio d o ra /M G

O fíc io 0 0 6 /2 0 1 6

A S e n h o ra

V ilm a d e F á tim a A lv a re n g a F a n is

C o o rd e n a d o ra -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia .

M in is té r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e C om u n ic a ç õ e s .

A s su n to : R e sp o s ta à N o ta T é c n ic a re la t iv a à a n á lis e d o p ro c e s so n ! ! 5 3 9 0 0 .0 4 7 7 4 2 /2 0 1 5 -1 4

S e n h o ra C o o rd e n a d o ra -G e ra l .

C um p r im en ta n d o -a c o rd ia lm e n te , e n v iam o s d o c um en to s re fe re n te s à s p e n d ê n c ia s

d a N O T A T É C N IC A N !! 2 5 7 3 2 /2 0 1 6 /S E I-M C T IC , d e s ta S e c re ta r ia , re fe re n te s à re n o v a ç ã o d a o u to rg a

(R e q u e r im e n to n ! ! 1 0 4 9 3 3 1 ) d e s ta em is so ra . P a ra ta n to , s e g u em o s s e g u in te s d o c um en to s :

1 . A ta d a A s sem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia a p ro v a n d o a s m o d if ic a ç õ e s a o E s ta tu to S o c ia l d e s ta

E n tid a d e , d e v id a re g is tra d a em C a r tó r io , tra ta n d o d a a d e q u a ç ã o à P o r ta r ia 4 3 3 4 /2 0 1 5 , d e n tre

o u tro s a s su n to s .

2 . C o n s ti tu iç ã o d o C o n se lh o C om u n itá r io d a em is so ra , b em com o o re la tó r io d a g ra d e d e

p ro g ram a ç ã o d iá r ia .

H e lio d o ra , 0 5 d e d e z em b ro d e 2 0 1 6 .

P re s id e n te d a A C H E
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ASSOCIAÇÃO CULTIJRAL DE HEI,IODORA - ACHE

A TA DA A SSEM BLÉ IAG ERA LEX TRA O RD IN Á R IAPA RA EX AM EE A PRO VA ÇÃODA S EM ENDA SA O

ESTA TU TODA A SSO C IA ÇÃ OCU LTU RA LD E H EL lO D O RA- A CH E E ELE IÇ Ã ODO CON SELH OCOM UN ITÁ R IO.

.A o s v in te e trê s d ia s d o m ês d e nov em b ro do ano d e do is m il e d eze sse is , à s 1 9 ho ra s , reu n iram -se em

segund a ch am ad a , o s sÓ c io s d a A SSO C IA ÇÃ OCU LTU RA LD E H EU ODO RA , à R u a Jo sé A lv a re s M ac ie l n 2

332 , n o C lu b e O pe rá rio H eJ io d o ren se , a ten d endo à convo cação d a A SSEM 8LE IA G ERA L

EX TRA O RD IN Á R IA ,d ev id am en te . a f ix ad o em lo ca is p ú b lico s com 8 (o ito ) d ia s d e an te ced ên c ia .

C on s ta tad o o núm ero reg im en ta l d e p a rtic ip an te s , d eu -se in ic io ao s trab a lh o s e a S ra . P re s id en te

ex p lico u ao s p re sen te s q u e a s em end a s p ro p o s ta s ao E s ta tu to v em ad equ á -lo e a tu a liz á -lo m ed ian te a s

m ud an ça s d a s le is d e n o sso p a ís , n o tad am en te com re la ção à rad io d ifu são , b em com o co rrig i- lo em

a lg u n s a sp ec to s . Em segu id a ap re sen to u a s m od if ic a çõ e s n o s a rtig o s p a ra ap re c ia ç ão do s p re sen te s que

aprovaram por unanimidade, p a ssan do a te r a s seg u in te s red açõ e s :

A R T IG O 1 : É con s titu íd a a A SSO O A ÇÃO CU LTU RA LD E H EU ODO RA - A CH E , en tid ad e c iv il sem fin s

lu c ra tiv o s , com du ração in d e te rm in ad a , com sed e e fo ro n a c id ad e d e H EU ODO RA - M G , in s ta lad a à R .

d a L ib e rd ad e 351 , n e s te m un ic fp io , E s tad o d e M in a s G e ra is .

A R T IG O3 : S e rão m em b ro s d a A sso c ia ção to d o s o s q u e so lic ita rem su a filia ç ão , m ed ian te p re en ch im en to

d e fich a d e in sc riç ão , o n d e con s te a ace ita ç ão d e s te E s ta tu to , sendo gratuita esta filiaçãa.

• P a rág ra fo I: o s m em b ro s d a A sso c ia ção tam bém ch am ado s d e só c io s se d is tr ib u irão en tre a s

seg u in te s c a teg o ria s : f - S ó c io s fu n d ado re s ; " - S ó c io C on tr ib u in te ; '" - S ó c io B en em é rito .

• P a rág ra fo 11 : S ão só c ío s fundadores d a A sso c ia ção , aq u e le s q u e p a rtic ip a ram da fu nd ação ; são

sócios contribuintes aq u e le s q u e - co n tr ib u em fin an ce iram en te p a ra a m anu ten ção e

fu n c io n am en to d a en tid ad e d e aco rd o com o v a lo r e s tip u lad o em assem b le ia ; 111 - S ão sócios

beneméritos qu em ; p o r- re lev an te s se rv iço s o u aux ílio p re s tad o s à A CH E , se ja a tr ib u íd o e s ta

c a teg o ria .

A R T IG O 8 : A A sso c ia ção C u ltu ra l d e H e lio d o ra - A CH E se rá com po s ta p e lo s seg u in te s ó rg ão s :

A ssem b le ia , D ire to ria , C on se lh o F isc a l e C on se lh o C om un itá r io .

• P a rág ra fo I: O ex e rc íc io d e q u a lq u e r d a s fu n çõ e s req u e rid a s p a ra fu n c io n am en to d o s ó rg ão s

re fe r id o s n e s te a rtig o n ão se rá rem un e rad a .

• P a rág ra fo 11 : É v ed ado ex e rc íc io cum u la tiv o d e ca rg o s , re ssa lv ad a a p a rtic ip ação n a A ssem b le ia

G e ra l.

• P a rág ra fo 111: O Conselho Fiscol se rá com po s to p o r 0 3 (trê s ) m em b ro s e fe tiv o s e 0 1 (um ) su p len te .

C om pe te : a ) V is ta r to d a a d o cum en ta ção con táb il d a a sso c ia ç ão , f isc a liz an do -a ;

b ) em itir p a re ce r so b re a p rev isão o rçam en tá ria e so b re o b a lan ço anu a l; c ) O p in a r so b re a s

d e sp e sa s ex tra -o rç am en tá ria s .

• P a rág ra fo IV : Conselho Comunitário se rá com po s to p o r 0 5 (c in co ) m em b ro s rep re sen tan te s d a

com un id ad e lo ca l, ta is com o asso c ia çõ e s d e c la sse , b en em é rita s , re lig io sa s o u d e m o rad o re s ,

'- '\ { :d eS d e qu e leg a lm en te co n s titu íd a , com ob je tiv o d e acom panh a r a p ro g ram ação d a em isso ra com

--+ ~ ~ v is ta s ao a ten d im en to d o in te re sse ex c lu s iv o d a com un íd ad e .

\:- ,,': I. As entidades legalmente constitufdas que se interessarem em participar da CONSELHO

•\.. c ;} f , " '~~ :\. COMUNITÁRIO, deverão manifestar-se por offcio à ASSEMBLtlA GERALda Associação,

-~ ~ "?~ " \.\
-- \ '~ .~ '.:a . ( , 1 \ l~
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.. ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BEIJODORlt - ACHE 34

f i . a tra v é s d e s u a O ire to r ia , no p ra z o d e 24 h o ra s q u e a n te c e d e m s u a re a liz a ç f io p a ra s e re m

re fe re n d a d a s p e la m e s m a , p a d e n d o In d ic a r a p e n a s um re p re s e n ta n te c a d a , re s s a lv a d a a

h ip ó te s e d e In e x is t ir um n ú m e ro m ln im o d e e n t id a d e s q u e q u e ira m p a r t ic ip a r d o re fe r id o

c o n s e lh o ;

1 1 1 . O C o n s e lh o C o m u n itá r io re u n ir -s e -á u m a v e z a o a n o ou q u a n d o ju lg a r n e c e s s á r io , p a ra

a n á lis e , p la n e ja m e n to e a p ro v a ç ã o d a g ro d e d e p ro g ra m a ç ã o d a e m is s o ra .

• P a rá g ra fo v : A e n t id a d e p a d e rá te r um re g im e n to in te rn o , o n d e a p ro v a d o p e la A s s e m b le ia .G e ra l,

d is c ip lin a rá o s e u fu n c io n a m e n to a f im d e c u m p r ir s u a s f in a lid a d e s , e p o d e rá o rg a n iz a r -5 ! ! e m

ta n ta s u n id a d e s d e p re s ta ç ã o d e s e rv iç o s , q u a n ta s s e f iz e re m n e c e s s á r ia s , o s q u a is s e re g e rã o

p e lo re g im e n to in te rn o .

.'

A R T IG O1 4 : O u q u ó rum " p a ra a in s ta la ç ã o d a A s s em b le ia G e ra l s e rá em p r im e ira c o n v o c a ç ã o d e Y.

(m e ta d e ) d o s a s s o c ia d o s a p to s a v o ta r , d e 1 /3 (um te rç o ) em se g u n d a c o n v o c a ç ã o , e d e q u a lq u e r

n úm e ro em te rc e ira c o n v o c a ç ã o , c om e sp a ç o d e um a h o ra p a ra a s e g u n d a e d e um a h o ra p a ra a te rc e ira

c o n v o c a ç ã o .

• P a rá g ra fo ú n ic o : A s d e c is õ e s s e rã o tom a d a s p o r m a io r ia s im p le s d e v o to s d o s a s s o c ia d o s

p re s e n te s .

A R T IG O1 5 : A A s s em b le ia s e rá n o rm a lm e n te c o n v o c a d a p e lo (a ) P re s id e n te , c om m ín im o d e 8 (o i to ) d ia s

d e a n te c e d ê n c ia . O c o r re n d o m o tiv o s g ra v e s o u u rg e n te s a A s s em b le ia p o d e s e r c o n v o c a d a c om

a n te c e d ê n c ia d e 3 ( trê s ) d ia s d e sd e q u e a c o n v ~ tó r ia a t in ja n o m ln im o 2 /3 (d o is te rç o s ) d o s

a s s o c ia d o s , s e n d o q u e a m e sm a p o d e rá tam b ém se r c o n v o c a d a p o r d o is te rç o s d a d ire to r ia o u , a in d a ,

p o r 1 /5 (um q u in to ) d o s a s s o c ia d o s em p le n o g o z o d o s d ire i to s s o c ia is .

P a rá g ra fo I _ A s trê s c o n v o c a ç õ e s p ó d e rã o s e r fe i ta s n um ú n ic o E d ita l , d e s d e q u e d e le c o n s tem ,

e x p re s s am e n te , o s p ra z o s p a ra c a d a um a d e la s .

P a rá g ra fo 11 _ D o s E d ita is d e C o n v o c a ç ã o d a A s s em b le ia G e ra l d e v e !ã o c o n s ta r ;

I . D e n om in a ç ã o d a A s so c ia ç ã o , n úm e ro d o C N P J- c a d a s tro N a c io n a l d a P e s s o a Ju r íd ic a , s e g u id a d a

e x p re s s ã o "C o n v o c a ç ã o d e A s s em b le ia G e ra '" O rd in á r ia o u E x tra o rd in á r ia , c o n fo rm e o c a so ;

1 1 . O d ia e a h o ra d a re u n iã o , em c a d a c o n v o c a ç ã o , a s ,s im c om o o e n d e re ç o d o lo c a l d a su a

re a l iz a ç ã o , e q u e , s a lv o m o tiv o ju s t if ic a d o , s e rá s em p re o d a s e d e so c ia l ;

1 1 1 . A se q u ê n c ia o rd in a l d a s c o n v o c a ç õ e s ;

IV . A o rd em d o d ia d o s tra b a lh o s , c om a s d e v id a s e s p e c if ic a ç õ e s ;

V . A a s s in a tu ra d o re s p o n s á v e l p e la c o n v o c a ç ã o ;

P a rá g ra fo 1 1 1 _ N o c a so d a c o n v o c a ç ã o s e r fe i ta p o r a s s o c ia d o s , o E d ita l s e rá a s s in a d o , n o m ín im o , p e lo s

4 (q u a tro ) p r im e iro s s ig n a tá r io s d o d o c um e n to q u e a so l ic i to u .

, .

P a rá g ra fo IV _ O s E d ita is d e C o n v o c a ç ã o s e rã o a f ix a d o s em lo c a is v is rv .e is d a s d e p e n d ê n c ia s m a is

,1 _ ; ;- '
~ c om um en te f re q u e n ta d a s p e lo s a s s o c ia d o s , n a s e d e d a A s so c ia ç ã o .

~ A R T IG O1 8 : c o n s id e ra r - s e -á ~ e le i ta a c h a p a q u e o b tiv e r m a io r ia s im p le s d o s v o ta n te s p re s e n te s à e le iç ã o .

~ ,lo <C 1 v h1 4 ~ l~ 'I IG *

=::. C < Jm .1 f" " ~ ~ M G
~ . A v . n "C 5 n lt , . 1 5 1 . ~ _ .

I '- . . . : :J - C E P3 7 ~ ,• • •~ G .
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AUTENTICAÇÃO

CERTIFICO que a presente FOTOCÓPIA (anverso) é a reprodução AUTÊNTICA
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do Município de Heliodora-MG. fls. 034 (trinta e quatro).

O REFERIDO É VErDADE E DOU FÉ.

Heliodora-MG., 05 (cindo) ) dezembro de 2.016

Em testO

o
o
:J

'"c
i1 f
<1>

~
a :
<1>
c.
C !>
c.
C !>

*''"C !>
o
:J
o

'"~.

=r

'""O
U>

iii
C !>

~
'3
'"'E"
'"g -

m O O (J) LO
3 õ : O m c <1>
g . C !> < :J r ::::!.~

O 9:0-
C .

@ 5C !> (J) m
;u :!: m r '" c.

'" G l m O C !>o -<ex> U> ;u
C !> ;u

<O ZC !>
N <O O

"''''o <O Z ro: tii"

'" ri Q,ã'"'" ON "'o.
~ Z C !>

-< ~ o -<
õ1

'" :J> e :~ "-<O ;:;: o
;u '" õ1 '"N --l C !>'" ex> --l
w --l o O
.o ~ O

W '" n
cw
3;u C !>C !>
38 o

3 '"" C !>

-< !"

~

O
O ~
~ ;u c.
r . '" '"'" '"
;u 'o 'U

'" C !>

'" '"~ '"~ o
_<O '"'" '"w

2 l
a
m

'"L
C
a
Õ

~
Õ

~
;::
G l

()

O

'";om
G l
m
g
;O

;;
G l
m

'"l>r
a
m
L
c

~
~

Ofício 006/2016 (1556735)         SEI 01250.006884/2016-01 / pg. 5



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BEI.JODORA - ACHE

Parágrafo único: Nas eleições para o Conselho ComuQitário, cada entidade de classe indica o seu

representante por um periodo de 04 (quatro) anos, permitida apenas uma recondução ao cargo.
~

•

, •... ,', ' I
I

ARTIGO 19: A diretoria será composta por 06 (seis) membros, eleitos pelos sócios e atuará,
colegiadamente, nas decisões, destacando.entre os membros eleitos, 01 (um) secretário de 2 (dois) para

encaminhar as de~isões.

ARTIGO 20: Os membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário serão eleitos para

um perfodo de 04 (quatro) anos, permitida a recondução por no máximo uma vez.

ARTIGO21: A diretoria reunir-se-á ordinariamente a cada 30 (trinta) dias e extraordinariamente, sempre

que se fizer necessário.

• Parágrafo I: O "Quorumn parei a instalação da reunião será de metade mais 1 (um) dos membros

e as decisões serão tomadas por maioria simples de votos.

• Parágrafo 11: será lavrada ata de cada reunião, em livro próprio, na qual serão indicados os

nomes dos que compareceram e as resoluções tomadas. A ata será assinada por todos os

presentes e divulgada aos associados.

ARTIGO 23: O secretariado da diretoria será composto por um Presidente, I!! e li!! Tesoureiros e I!! e li!!

Secretários que dividirão entre si as tarefas e atribuições do secretariado de forma a viabilizar não s6 as

decisões da diretoria colegiada, como fazer frente à administração da entidade.

ARTIGO27: Compete ao I!! secretário:

•
•

•

Substituir o Vice-Presidente em sua falta ou impedimento

Encarregar-se dos serviços de documentação e informação, mantendo atualizados a

correspondência e o arquivo da Entidade.

Assinar com o Presidente a correspondência e as cotas de participação dos membros .

Lavrar as atas das assembleias gerais.

Manter o livro de registro de patrimônio da entidade, nele lançando aquisições, doações,

alienações e baixas.

Atualizar o registro dos membros.

Outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regimento interno.

ARTIGO 29: Compete ao li!! secretário substituir o I!! secretário e ao li!! Tesoureiro substituir o I!!

Tesoureiro em caso de necessidade.

Em seguida passou-se a análise aprovação das indicações das entidades ao CONSELHOCOMUNITÁRIO,

ondé foi verificada a legalidade das mesmas, constatando a veracidade das informações e a pertinência

dos representantes indicados. Assim, fica o Conselho Comunitário constitufdo das seguintes

representantes e suas respectivas entidades: 1) Morcela Antônio Angélico, CPF 542.189.856-34, pela

APAFHEL (ASSOOAÇÃO DOS PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMIUAR DE HELlODORA - CNPJ

10.861.295/0001-44); 2) lana[na Miranda Pereira Damasceno, CPF 033.159.296-70, também da

APAFHEL,descrita anteriormente; 3) Marcelo Henrique Carvalho, CPF 005.849.736-67, representando o

SINDICATODOS PRODUTORESRURAISDE HEUODORA- CNPJ 18.712.323/0001-73; 4) Mlchele Miranda

Pereira, CPF 050.773.916-70, representando a ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SANTA ISABEL DE PROTEÇÃO

AOS 100005 E DEFICIENTES- CNPl UÀ59.949/0001-33; 5) Maria do Carmo Ferreira, ........••...•...•.•.........

'''''';' ::t,u a no:... Ht>l!odol1l'lIG2f
CC'XI"" dlllW !l<ti'I • MG

A'L lir;i$J\!-ti
l
-15'j• H.a~ -- - .._- -- - --

Cf:;:' 374M-'J1)1)

,
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ASSOCIAÇÃO CULTURALDE eIJODORA - ACII£
35

Manoel Airton dos Reis -

Heloisio Vieira Mota -

Celso Vieira Junior.

CPF 034.000.676-52, representando a ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIADO BAIRRONOSSA SENHORA

APARECIDA- CNPJ 07.435.896/0001-80. Na inexistência de mais entidades interessadas, a APAFHEL
concordou em indicar dois representantes, o que foi aceito pela Assembleia Geral Extraordinária. Ficou
também acordado que na eleição para a diretoria em 2017 estes representantes poderão ser

reconduzidos aos cargos, respeitadas cláusulas do Estatuto que descreve a duração dos mandatos dos
membros de direção da entidade. Nada mais havendo a tratar, declarou-se encerrada a ata desta

Assembleia Geral Extraordinária e eu, presidente, lavrei a presente ata que será assinada pelos
presentes. Heliodora, 23 de novembro de 2016. Isabel Cristina Mendes. Ercnio Confort lorena. carlos

Roberto Confort lorena. Celso Vieira Júnior. Manoel Airton dos Reis. Dinamara Vieira de Paiva. Eluse de

Fátima Vilela.. Justo Tadeu de Paiva. Maricia Aparecida da Silva. Heloisio Vieira Mota. Sérgio Luiz

Nacácio. Maria Walquiria Goulart Nacádo. Edmar Nunes dos Santos. Suzi Aparecida Filipinidos Santos.
André Luiz Honorato. Pedro carlos Vieira. Eliana Veiga Confort lorena . Todas as firmas reconhecidas

pela tabeliã Suzy Gonçalves Vieira, do cartório de Heliodora/MG, em 25 de novembro de 2016;.
. r'

Isabel Cristina Mendes _ ~-) c(,F: O~b :=j.c::e:> cl(£' '0<-. .~,.~:.

i!-Z
cYP g~ ,?,5':::.c-;}-O 'J

ErcnioConfort lorena - ' A _ ~ 2 A <0.3 j 13 ~ - 'f
J / to ? - /r d ~ ~ _ _cr . r- '" 'J, v

Carlos Roberto Confort Loren - ~

_ C Ç'f. 3«l...f, t..(O~, c:lgb - 'J.i

G ~ :J 0 1 . . .3 / l iS - oI( .

C.Pl~ - O 'S?b. <3q 11. 6 I ~ - 3 :3
Dinamara Vieira de Paiva - -

.. ~ a-v 5Qi\,i~.i,g?(o-20
Eluse de Fátima Vilela - ~ . '-' ..'" \ ::. ..

~

-'í: ().. ,,~. D . • c...pç: 01)., 2:> '1 ,\ .. ~ 1(,

JustoTadeudePaiva-. , .\ a.~ CY-<. \~~ r,

m'l ~~Y-7 (' ()\C . ?.:J 19~.()3gJ1G
Maricia Aparecida da Silva - J \~ / - ~r . O Ji/,'

~ ..~ \.JS>.k L-,\,F j;.~b.\21~BOh-~.9

Sérgio LuizNacácio _ c..~. 3-17-5 .L\'2? 11ç;'. '2-=

Maria Walquiria Goulart Nacácio - ~~ \)~~ Li ~ 1 . ') :. ~ . G l) ~ . '12
~~0"'" ~t.? l.t..b-l<a

EdmarNunesdosSantos- ~ J çpr:}r . [' - / I .r 'ib o < : t
. ' b 'C7r ..( ;~ , jJ . . . . , . ; : ) -

SuziAparecida Filipinidos Santos - . .. .
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AUTENTiCAÇÃO

da ASSOCIAÇÃOCULTURALDEHElIODORA-ACHÉ,

. - I
CERTIFICOque a presente FOTOCOPIA(anverso) é a reprodução AUTENTICA I

do Livro de ATAS
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PODER JUDICIARIO - TJMG I CORREGEDORIA GERAL DE JUSTiÇA

I
Cartório de Registro de Titulas e Documentose Civii das Pessoas
Juridicas De NatérCia@?!"
SELO ELETRONICON' AWF77006 ~l
COD. SEG.: 9899740139565288 \ J : '
Qtde de Atos: 9 RecorPe: R$ 7,31

Emol: R$129,18 TFJ: R$ 42,91 I TOTAL: R$ 172.09

Consulte a validade deste selo no site: htlps:/Iselos.tjmg.jus.br
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do Município de Heliodora-MG. fls. 03S (trinta e cinco).

O REFERIDOÉVERDADEE DOU FÉ.

•

,
SélfORAS e HELlOOORA)

4-clbo, tel(35)3456-1483

a verdadeEm testº

~~+.

~ 'i> '
. .. o.~".;:~

" ","'í'l
ICAçAO .•, ~ •.

REGISTROCIVIL de PESSOASJURíDICAS da COMARCA ' " Alltl\€IÀ-~1inclui C
. .

Titular-Paulo Roberto Caminha Costa-Pç da Bandeira 9, apt 4,~entro,Natércia-MG, q3' .

AVERBACOES .~

l' Averbação integral, nº ordem 363, em conjunto, do Edital de Convocação, da Ata da Assembleia e do Requerimento,

referente à Associação Cultural de Heliodora (ACHÉ), conforme artigo 417 parágrafo único e artigo 416 ~ 2º, do

Provimento nº 260/2013 CGJ/TJMG (Código de Normas). Aos 06-12-2016, foi feita no livro A nº 4, às fls. 192-195, o

que certifico. Arquivada uma (1) via em pasta própria, nesta Serventia. I

2' Averbação resumida, da alteração do estatuto, referente à Associação Cultural de Heliodora (ACHÉ), conforme

artigo 417 coput, do Provimento nº 260/2013 CGJ/TJMG (Código de Normas). Aos 06-12-2016, foi feita Averbação à

margem do nº de ordem 363, no livro A nº 4, à fI. 192, datado de 06-12-2016, o que certifico.

3' Averbação resumida, da eleição do Conselho Comunitário, referente à Associação Cultural de Heliodora (ACHÉ),

conforme artigo 416 coput, do Provimento nº 260/2013 CGJ/TJMG (Código de Normas). Aos 06-12-2016, f

Averbação à margem do nº de ordem 363, ~ livro A nº 4, à fI. .192, datado de 06-12-2016, o que certifico.

Natércia - MG, 06 de dezembro de 2016. 1í:u,f" C~k1 Oficial- Paulo Roberto caminhai Costa

1ª Averbação 119,53 = emolumentos 89,20 + TFJ 30,33; Outra via 3,70 = emolumentos 2,81 + TFJ
I

0,89; Arquivamento 48,86 = emolumentos 37,17 + TFJ 11,69; Subtotais: emolumentos 129,.18

(Serventia 121,87 + Recompe 7,31) + TFJ 42,91; Total R$ 172,09. I
2ª Averbação 119,53 = emolumentos 89,20 + TFJ 30,33; Subtotais: emolumentos 89,20 (Serventia

84,15 + Recompe 5,05) + TFJ 30,33; Total R$ 119,53. I
3ª Averbação 119,53 = emolumentos 89,20 + TFJ 30,33; Subtotais: emolumentos 89,20 (Serventia

84,15 + Recompe 5,05) + TFJ 30,33; Total R$ 119,53. I
Valor pago, como total geral: 172,09 + 119,53 + 119,53 = R$ 411,15.
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE HEUODORA - ACHE

GRADE DE PROGRAM AÇÃO o lAR IA .

HORAR IO SEGUNDA FE IR A TERÇA FE IR A QUARTA FE IR A QU IN TA FE IR A SEXTA FE IR A SABADO DOM INGO

05 :00 às 07 :00 hs M ús ica S e rtane ja M ús ica S e rtane ja M ús ica S e rtane ja M ús ica S e rtane ja M ús ica S e rtane ja M ús ica S e rtane ja M ús ica S e rtane ja

de R a ízes de R a ízes de R a ízes de R a ízes de R a ízes de R a ízes de R a ízes

07 :01 às 09 :00 hs M ús ica e no tic ia s M ús ica e no tic ia s M ús ica e no tic ia s M ús ica e no tic ia s M ús ica e no tic ia s M ús ica e no tic ia s M ús ica e no tic ia s

do d ia . do d ia . do d ia . dod ia . do d ia . do d ia . do d ia .

09 :01 às 12 :00 hs M ús icas V a riadas e M ús icas V a riadas e M ús icas V a riadas e M ús icas V a riadas e M ús icas V a riadas e M ús icas V a riadas e M ús icas V a riadas e

en tre ten im en to en tre ten im en to en tre ten im en to en tre ten im en to en tre ten im en to en tre ten im en to en tre ten im en to

12 :01 às 14 :00 hs M ús ica M ús ica M ús ica M ús ica M ús ica M ús ica M ús ica

In s trum en ta l In s trum en ta l In s trum en ta l In s trum en ta l In s trum en ta l In s trum en ta l In s trum en ta l

14 :01 às 17 :00 hs P rog ram a da P rog ram a da P rog ram a da P rog ram a da P rog ram a da M ús ica P opu la r M ús ica P opu la r

Juven tude Juven tude Juven tude Juven tude Juven tude B ras ile ira B ras ile ira

17 :01 às 18 :59 hs M ús ica S e rtane ja M ús ica S e rtane ja M ús ica S e rtane ja M ús ica S e rtane ja M ús ica S e rtane ja H o ra do R ock H o ra do R ock

N ac iona l N ac iona l

19 :00 às 20 :00 hs V oz do B ras il V oz do B ras il V oz do B ras il V oz do B ras il V oz do B ras il V oz do B ras il V oz do B ras il

20 :00 às 22 :00 hs M us ica G randes M us ica G randes M us ica G randes M us ica G randes M us ica G randes M us ica G randes M us ica G randes

O rques tra s O rques tra s O rques tra s O rques tra s O rques tra s O rques tra s O rques tra s

22 :01 E nce rram en to da E nce rram en to da E nce rram en to da E nce rram en to da E nce rram en to da E nce rram en to da E nce rram en to da

P rog ram ação P rog ram ação P rog ram ação P rog ram ação P rog ram ação P rog ram ação P rog ram ação

E s ta g rade de p rog ram ação de rád io d ifu são fo i ana lisada e ap rovada pe lo C onse lho C om un itá rio dó

ASSOC IAÇÃOCULTURALDE H~L10DORA .;,~S l:t~, jM 2 4 /1 1 /2 0 1 6 , con fo rm e cons ta tado em A ta . -

w J --~ \ . ." -~ ~ T h - 4 < \~ " '-,:-..,,,,. h J ~ .
M iche le M iranda P e re ira - > ? I/b '1 0 - , M arce lo H en rique C a rvq ,lho - ~\6 lD v :z ~ '-T

c9t::060?7-3v
l .T .< . . . . . . : . . c íJ F = :{J ( }S ( I . { '1 J 3 6 - T •
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Partido Político: PT - 13 PARTIDO DOS TRABALHADORES

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - HELIODORA/MG

Vigência: Início: 10/12/2013 Final: 20/02/2018

Código: F6P/.PXKC.6XD+.YFUJ.

Certidão emitida às: 20/02/2017 12:34:42

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
MARICIA  APARECIDA  SILVA  (Título  Eleitoral:  109192170264  e  CPF:
032.798.038-96  )  é  SECRETÁRIO  DE  FINANÇAS  (exercício  10/12/2013  a
20/02/2018) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 20/02/2017 12:34
Certidão obtida via Internet TSE (1692758)         SEI 53900.047742/2015-14 / pg. 1



Partido Político: PT - 13 PARTIDO DOS TRABALHADORES

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - HELIODORA/MG

Vigência: Início: 10/12/2013 Final: 20/02/2018

Código: J6ZZ.KZL5./QM4.$WLU.

Certidão emitida às: 20/02/2017 12:35:19

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) DINA
MARA VIEIRA DE PAIVA (Título Eleitoral: 045089690183 e CPF: 080.998.618-33 )
é  SECRETÁRIO DE  FORMAÇÃO  (exercício  10/12/2013  a  20/02/2018)  do  orgão
partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 20/02/2017 12:35
Certidão obtida via Internet TSE (1692758)         SEI 53900.047742/2015-14 / pg. 2



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.047742/2015

ASSOCIACAO CULTURAL DE HELIODORA

10 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: HELIODORA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3009/04/2001

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1049331).
1.1) Data de postagem/SEI: 30/3/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 27 a 44 (Requerimento 1049331) e fls. 2 a 11 (Ofício 006/2016 1556735).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, VII;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 19;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 22 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 20 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 8º, § 4º.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 15 a 19 (Requerimento 1049331). (13/3/2015 - 13/3/2017)
Presidente: Isabel Cristina Mendes; (8/7/1963 - 076.700.218-02)
Vice-Presidente: Eliana Veiga Confort Lorena; (30/7/1963 - 498.971.016-91)
1º(ª) Secretário(a): Perciliano Batista de Aguiar; (14/9/1932 - 088.761.776-04)
2º(ª) Secretário(a): Maricia Aparecida Silva; (16/2/1961 - 032.798.038-96)
1º(ª) Tesoureiro(a): Dina Mara Vieira de Paiva; (9/8/1961 - 080.998.618-33)
2º(ª) Tesoureiro(a): José Janilton Silvério. (20/9/1964 - 498.977.726-34)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 3 a 7 e 12 (Requerimento 1049331).
5) CNPJ: fl. 26 (Requerimento 1049331).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 25 (Requerimento 1049331).
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 1049331).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 12 (Ofício 006/2016 1556735).

***PENDÊNCIAS:

- Em razão da alteração do art. 20 do estatuto social, que passou a prever mandato de quatro anos (antes eram dois
anos), a Associação deve esclarecer se a Ata de eleição da diretoria encaminhada terá validade até 13/3/2017 ou
13/3/2019. Caso a validade seja em 13/3/2017, a Radiodifusora deverá encaminhar a nova ata de eleição tão logo
seja registrada.
- A 2ª Secretária, Maricia Aparecida Silva, e a 1ª Tesoureira, Dina Mara Vieira de Paiva, exercem, respectivamente,
os cargos de Secretária de Finanças e de  Secretária de Formação do órgão de direção do Partido dos
Trabalhadores (PT), em Heliodora - MG, o que configura vínculo político.

***CONCLUSÕES:

- Em razão da constatação do vínculo político, e tendo em vista o art. 132, III da Portaria, será sugerida a não
renovação da outorga.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de garantir à Radiodifusora o contraditório e a ampla defesa.
- Será encaminhado Memorando à CGFI para apurar eventual infração cometida pela Radiodifusora.

Página 1 de 120/02/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3825/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047742/2015-14.

Assunto: Não Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE HELIODORA - ACHÉ, entidade
autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Heliodora, estado de Minas Gerais.

 

ANÁLISE

2.               O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
30/3/2016 (fl. 1 do Requerimento 1049331), e o prazo para a solicitação de
renovação se encerrava em 18/4/2016. Portanto, o pedido de renovação de
outorga é tempestivo.

 

3.             Dito isso, após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal
Superior Eleitoral (1692758), verificou-se que a 2ª Secretária, Maricia Aparecida
Silva, e a 1ª Tesoureira, Dina Mara Vieira de Paiva, exercem, respectivamente, os
cargos de Secretária de Finanças e de Secretária de Formação do órgão de
direção do Partido dos Trabalhadores (PT), em Heliodora - MG, o que configura
vínculo político de acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

 

4.                De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais,
conforme previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já
está em vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da
Portaria.

 

5.             Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação
da outorga.

 

CONCLUSÃO

Nota Técnica 3825 (1692760)         SEI 53900.047742/2015-14 / pg. 5



6.             Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pela não renovação da outorga da Entidade. Sugere-se,
ainda, que a Requerente seja instada a se manifestar, em atendimento aos
Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 20/02/2017, às
12:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2017, às
12:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1692760 e o código CRC 926DA2D2.

Minutas e Anexos

Certidões TSE 1692758.

Referência: Processo nº 53900.047742/2015-14 SEI nº 1692760
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 7330/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE HELIODORA - ACHE
Rua da Liberdade, nº 351 - Centro

37.484-000 - Heliodora - MG
​CNPJ n° 03.591.911/0001-29

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.047742/2015-14.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3825/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2017, às
12:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1692764 e o código CRC A7B395B2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 7330/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047742/2015-14 - Nº SEI: 1692764
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lim a. Sra.

Inalda Celina M adio

DD.a Coordenadora-G eral de Radiodifusão Com unitária

Esplanada dos M inistérios, B loco R, 3.0 andar

Brasília/DF, CEP 70044-900

P re za da S enho ra

Em a te n d im en to a o o fíc io n .O 7330 /2 0 1 7 /S E I-M C T IC , a

A sso c ia çã o C u ltu ra l d e H e lio d o ra - A C H E -, in fo rm a pa ra a o fin a l re q u e re r, o

se g u in te :

N o d ia 1 3 de m a rço d e 2015 , a A C H E re a liz o u um a e le iç ã o p a ra

co n s titu iç ã o d e su a no va d ire to r ia , re s ta n d o de fin id o q u e o ca rg o d e II

S e c re tá r ia e I T e so u re ira se r ia o cu p ado pe la s S ra s . M a ríc ia A pa re c id a S ilv a e

D in a M a ra V ie ira d e P a iva , re sp e c tiv am en te (d o e . 0 1 ).

P o s te r io rm en te , p o r m e io d a a ta la v ra d a em 24 de ju n h o de

2016 , a A C H E a fa s to u -a s d a d ire to r ia em ra zã o de se rem p ré -ca n d id a ta s n a s

e le iç õ e s m un ic ip a is e p e lo fa to d e po ssu írem v ín cu lo p o lít ic o com o D ire tó r io

M un ic ip a l d o P a rtid o d o s T ra b a lh a d o re s d e H e lio d o ra /M G (d o e . 0 2 ).

Im po rta n te re ssa lta r q u e o a fa s tam en to d a s S ra s . M a ríc ia

A pa re c id a S ilv a e D in a M a ra V ie ira d e P a iva tam bém se deu po r co n ta d o

d isp o s to n o a rtig o 2 5 , 9 2 .0 , I, "b " , d a P o rta r ia n .o 4 3 34 /2 0 1 5 /S E I-M C , q u e

p ro íb e o e xe rc íc io d e ca rg o o u fu n çã o em ó rg ã o de d ire çã o de pa rtid o p o r

m em b ro d a d ire to r ia .

J á n o d ia 2 3 de no vem b ro d e 2016 , a A C H E re a liz o u um a em enda

em seu e s ta tu to , v is a n d o adequá -lo e a tu a liz á - lo , em espe c ia l q u a n to a

com po s içã o d o s m em b ro s d o C on se lh o C om un itá r io , o q u e re s to u a lte ra d o ,

co n fo rm e dem on s tra a ta em ane xo (d o c . 0 3 ).

OOCUMIllTO ENTREGUE PRO CORPl.EIO

Em3.Q.t O d3-_às 15P9ho ca s

A !,s in a tu ra : fRequerimento  (1775616)         SEI 01250.018896/2017-51 / pg. 1



Assim , em razão das alterações, tem-se que a diretoria é

composta pelos seguintes membros:

Cargo Nome Data da ata Documento

Presidente Isabel Cristina Mendes 13/03/2015 Doe. 01

Vice-Preso Edmar Nunes dos Santos 13/03/2015 Doc. 01

La Secreto Sônia Maria Adão 24/06/2015 Doc. 02

2.a Secreto Walquíria F. G. Nacácio 24/06/2015 Doc. 02

1.0 Tesour. André Luiz Honorato 24/06/2015 Doc. 02

2.0 Tesour. José Janilton Silvério 13/03/2015 Doc. 01

1.° C. FiscaI Carlos R. C. Lorena 13/03/2015 Doc. 01

2.0 C. Fiscal Sérgio L. N. Silva 13/03/2015 Doc. 01

1.0 Cons. Marcelo Antônio Angélico 23/11/2016 Doc. 03

2.a Cons. Janaína M. P. Damasceno 23/11/2016 Doc. 03

3.0 Cons. Marcelo H. Carvalho 23/11/2016 Doc. 03

4.a Cons. M ichele M. Pereira 23/11/2016 Doe. 03

5.a Cons. Maria do Carmo Ferreira 23/11/2016 Doc. 03

Pelo exposto, a ACHE requer a renovação

execução do serviço de radiodifusão comunitária

Heliodora/MG, para igual período.

da outorga para

na localidade de

Nestes termos,

Pede deferimento.

Heliodora/MG, em 24 de março de 2017.

7
l

Isabel Cristina Mendes

PRESIDENTE DA ACHE
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Cartó rio de Reg is tro de T itu las e Docum en tos e C iv il das Pessoas ~

Ju ríd icas D e Naté rc ia

SELO ELETRONICO N° AWF76843

COO. SEG.: 7210201774584178

Qtde de Atos: 6 Recompe: R$ 6,41

Emol: R$'13,25 TFJ: R$ 37,90 TOTAL: R$ 151,15

Consu lte a va lidade des te se lo no s ite : h ttps :/lse los .tjm g .jus .b r

AUTENTICAÇÃO

CERTIFICO que a presente FOTOCÓPIA (anverso) é a reprodução AUTÊNTICA

do Livro de ATAS

da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE HELlODORA-ACHÉ,

do Município de Heliodora-MG. fls. 032v. (trinta e dois verso).

) de setembro de 2.016

Bel. Suzy G nçalves V' r

,
.•.• ~_AUTENT ICAÇAo

.' C JZ 16923

Heliodora-MG.,

Em testO

Emtest.

0ClJ Fé- T ItU la r - Suzy G

Data I hora da ulilizaçao: 12

Enn t ~ 4 ,20 R ecx RS 0 ,25 TS : RS 1 ,38
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AUTENTICAÇÃO

do Livro de ATAS

CERTIFICOque a presente FOTOCÓPIA(anverso) é a reprodução AUTÊNTICA

t-'()U~KJULJIl:IAHIU - I JMC,;;I c..:UKKt:üt:LJüKIA l:H:KAL UI:. JU~I H;A '# j •

Cartório de Registro de Titulas e Documentos e Civil das Pessoas ~

Jurldicas De Natércia t

SELOELETRONIGON° AWF76843 -,

GOD.SEG.: 7210201774584178

Qldede Alas: 6 Recampe: R$6,41

Emal: R$113.25 TFJ: R$ 37.90 TOTAL: R$151.15

Consulte a validade deste selo no sita: https:/Iselos.tjmg.jus,br
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da ASSOCIAÇÃOCULTURALDE HELlODORA- ACHÉ,

do Município de Heliodora-MG. fls. 033 (trinta e três).

O REFERIDOÉ VERDADEE DOU FÉ.

Heliodora,MG.,

Em testº

O dala Titular

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ~ ~ ~ c ~.. '. ;~ , ;e . ; ; ! " ~ e '~ -~ 9 ~• •~-.~'~:;+..•,i;",.-------------------
Comeres da lo la 'lé r c ia • '"G

Av. T tI l l l I r ln l t ! s , 1 5 1 • H z I~ G
")'71"..d

REGISTROCIVIL de PESSOASJURíDICAS da COMAR " '( lê NATÉRClli::MG (iii'clui CONÇEIÇÃO das PEDRASe HELlODORA)

Titular - Paulo Roberto Caminha Costa

Praça da Bandeira nº 9, apartamento 4, Centro, Natércia - MG, CEP 37.S24-000, telefone (35)3456-1483

AVERBACÕES

1ª Averbação integral, nº ordem 358, em conjunto, do Edital de Convocação, da Ata da Assembleia e do Requerimento,

referente à Associação Cultural de Heliodora (ACHÉ), conforme art. 416 9 2º, do Provimento nº 260/2013 CGJ/TJMG

(Código de Normas). Aos 13-09-2016, foi feita no livro A nº 4, às fls. 181-182v, o que certifico. Arquivada uma (1) via

em pasta própria, nesta Serventia.

2ª Averbação resumida, da eleição de parte da Diretoria, referente à Associação Cultural de Heliodora (ACHÉ),

conforme art. 416 caput, do Provimento nº 260/2013 CGJ/TJMG (Código de Normas). Aos 13-09-2016, foi feita

Averbação à margem do nº de ordem 358, no livro A nº 4, à fI. 181, datado de 13-09-2016, o que certifico.

': 'ó O C U I .IE t<

>. ~.,. Natércia - MG, 13 de setembro de 2016.

c = -~ ~ l ?C4M-lo ~'"
i " • ;: ,-Oficiar--PautcrRobeno amm a os a

,&. CMK 84844 ,~~ .4-
. • . . - . ." '~ ~ lf • .,I!/'

1ª Averbação 119,53 = emolumentos 89,20 + TFJ 30,33; Outra via 3,70 = emolumentos 2,81 + TFJ 0,89;

Arquivamento 27,92 = emolumentos 21,24 + TFJ 6,68; Subtotais: emolumentos 113,25 (Serventia 106,84 +
Recompe 6,41) + TFJ 37,90; Total R$ 151,15.

2ª Averbação 119,53 = emolumentos 89,20 + TFJ 30,33; Subtotais: emolumentos 89,20 (Serventia 84,15 +
Recompe 5,05) + TFJ 30,33; Total R$ 119,53.

Valor pago, como total geral: 151,15 + 119,53 = R$ 270,68.
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A TAD A A SSEM BL tIAG ERA LEX TRA O RD IN Á R IAPA RAEX A M EE A PR <W A ÇÃ OD A S EM EN D A SA O ~

E STA TU TOD A A SSO C IA ÇÃ OCU LTU RA LD E H EL lO D O RA- A CH EE ELE IÇ Ã OD O CO N SELH OCO M U N ITÁ R IO .

A o s v in te e trê s d ia s d o 'm ês d e nov em "b ro do ano d e do is m il e d eze sse is , à s 1 9 ho ra s , reu n iram -se em

segund a ch 'lm ad a , o s só c io s d a A SSO O A ÇÃ OCU LTU RA LD E H EU O D O RA ,à R ua Jo sé A lv a re s M ac ie l n 2

332 , n o C lu b e O pe rá rio H e lio d o ren se , a ten d endo à convo cação d a A SSEM BLE IA G ERA L

EX TRA O RD IN Á R IA ,d ev id am en te " a fix ad o em lo ca is p ú b lico s com 8 (o ito ) d ia s d e an te ced ên c ia .

C on s ta tad o o núm ero reg im en ta l d e p a rtic ip an te s , d eu -se In ic io ao s trab a lh o s e a S ra . P re s id en te

ex p lico u ao s p re sen te s q u e a s em end as p ro po s ta s ao E s ta tu to v em ad equ á -lo e a tu a liz á -lo m ed ian te a s

m ud an ça s d a s le is d e n o sso p a is , n o tad am en te com re la ção à rad io d ifu são , b em com o co rrig i- lo em

a lg un s a sp ec to s , Em segu id a ap re sen to u a s m od if ic a çõ e s n o s a rtig o s p a ra ap rec ia ção do s p re sen te s que

aprovaram par unanimidade, p a ssan do a te r a s seg u in te s red açõ e s :

A R T IG O 1 : ~ con s tltu rd a a A SSO O A ÇÃ OCU LTU RA LD E H EU O D O RA - A CH E ,en tid ad e c iv il sem fin s

lu c ra tiv o s ; com du ração in d e te rm in ad a , com sed e e fo ro n a c id ad e d e H EU O D O RA- M G , in s ta lad a à R .

d a U be rd ad e 351 , n e s te m un ic lp io , E s tad o d e M in a s G e ra is .

A R T IG O3 : S e rão m em b ro s d a A sso c ia ção to d o s o s q u e so lic ita rem su a filia ç ão , m ed ian te p reen ch im en to

d e fich a d e in sc riç ão , o n d e con s te a ace ita ç ão d e s te E s ta tu to , senda gratuita esta filiação.

• P a rág ra fo I: o s m em b ro s d a A sso c ia ção tam bém ch am ado s d e só c io s se d is tr ib u irão en tre a s

seg u in te s ca teg o ria s : 1-S óc io s fu n d ado re s ; ,,- S ó c io C on tr ib u in te ; '" - S ó c io B en em érito .

• P a rág ra fo 11 : S ão sócios fundadores d a A sso c ia ção , aq u e le s q u e p a rtic ip a ram da fu nd ação ; são

sócios contribuintes aqu e le s q u e con tr ib u em fin an ce iram en te p a ra a m anu ten ção e

fu n c io n am en to d a en tic !ad e d e aco rd o com o va lo r e s tip u lad o em assem b le ia ; 111 - S ão sócios

beneméritos qu em , p o r re lev an te s se rv iço s o u auxO io p re s tad o s à A CH E , se ja a tr ib u íd o e s ta

ca teg o ria .

A R T IG O 8 : A A sso c ia ção C u ltu ra l d e H e lio d o ra - A CH E se rá com po s ta p e lo s seg u in te s ó rg ão s :

A ssem b le ia , D ire to ria , C on se lh o F isc a l e C on se lh o C om un itá r io .

• P a rág ra fo I: O ex e rc íc io d e qu a lq u e r d a s fu n çõ e s req u e rid a s p a ra fu n c io n am en to do s ó rg ão s

re fe rid o s n e s te a rtig o n ão se rá rem un e rad a .

• P a rág ra fo 11 : ~ v ed ado ex e rc lc io cum u la tiv o d e ca rg o s , re ssa lv ad a a p a rtic ip ação n a A ssem b le ia

G e ra l.

• P a rág ra fo 111 : O Conselho Fiscal se rá com po s to p o r 0 3 (trê s ) m em b ro s e fe tiv o s e 0 1 (um ) su p len te .

C om pe te : a ) V is ta r to d a a do cum en tação con táb il d a a sso c ia ç ão , f isc a liz an do -a ;

b ) em itir p a re ce r so b re a p rev isão o rçam en tá ria e so b re o b a lan ço anu a l; c ) O p in a r so b re a s

d e sp e sa s ex tra -o rç am en tá ria s .

• P a rág ra fo IV : Conselho Comunltórlo se rá com po s to p o r 0 5 (c in co ) m em b ro s rep re sen tan te s d a

com un id ad e lo ca l, ta is com o asso c ia çõ e s d e c la sse , b en em érita s , re lig io sa s o u d e m o rado re s ,

d e sd e qu e leg a lm en te co n s titu íd a , com ob je tiv o d e acom panh a r a p ro g ram ação d a em isso ra com

v is ta s ao a ten d im en to do in te re sse ex c lu s iv o d a com un id ad e .

I. As entidades legalmente constitufdas que se interessarem em participar do CONSELH

COMUNITÁRIO,deverão manifestar-se par o/feio à ASSEMBLÉIAGERALda Associação,
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AU TEN T IC AÇ ÃO

C ER T IF IC O que a p resen te FO TO C Ó P IA (anve rso ) é a rep rodução AU TÊN T IC A

do L iv ro de ATAS

da ASSO C IAÇ ÃO C U LTU R AL D E H EL lO D O R A - AC H É ,

do M un ic íp io de H e liodo ra -M G . fls . 033v . (tr in ta e trê s ve rso ).

•

O R EFER ID O É

Em tes tO

O fic ia la T itu la r

ve rdade
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A RT IG O 14 : O uquó rum " p a ra a in s ta la ção d a A ssem b le ia G e ra l se rá em p rim e ira co nvo cação d e %

(m e tad e ) d o s a sso c iad o s ap to s a votar, d e 1 /3 (um te rço ) em segund a convo cação , e d e qu a lq u e r

n úm ero em te rce ira co nvo cação , com esp aço d e um a ho ra p a ra a seg und a e d e um a ho ra p a ra a te rc e ira

co nvo cação .

--

.-

--

--

--

--

--

--

34ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE HEUODORA - ACHE

a tra v é s d e su a D ire to r ia , n a p ra zo d e Z4 h o ra s q u e o n te c e d em su o re o ( iz a ç {J o p a ra se rem

re fe re n d a d a s p e ta m e sm a , p o d e n d o in d ic a r a p e n a s um re p re s e n ta n te c a d a , re s s a lv a d a a

h ip ó te s e d e in e x is t ir um núm ero m (n im o d e e n tid a d e s q u e q u e iram p a rtic ip a r d o re fe r id o

co n se lh o ;

( ( I. O C on se (h o C om un itá r io re u n ir -s e -6 um a v ez a o a n o ou q u a n d o ju (g a r n e ce s sá r io , p a ra

a n á fis e , p (a n e jam e n to e a p ro va çã o d a g ra d e d e p ro g ram a çã o d a em is s o ra .

• P a rág ra fo v : A e n tid a d e p o d e rá te r um re g im e n to in te rn o , o n d e a p ro va d o p e ta A s sem b (e ia G e ra ( ,

d is c ip lin a rá o se u fu n c io n om en to a fim d e cum p r ir s u a s fin a lid a d e s , e p o d e rá o rg a n iz a r-s e em

ta n ta s u n id a d e s d e p re s ta ç ã o d e se rv iç o s , q u a n ta s se f iz e rem n e ce s sá r ia s , a s q u a is se re g e rã o

p e lo re g im e n to in te rn o .

• P a rág ra fo ún ico : A s d ec isõ e s se rão tom ad as p o r maioria s im p le s d e vo to s d o s a sso c iad o s

p re sen te s .

A R T IG O 15 : A A ssem b le ia se rá n o rm a lm en te co nvo cad a p e lo (a ) P re s id en te , com m in im o d e 8 (o ito ) d ia s

d e an te ced ên c ia . O co rren do m o tiv o s g rav e s o u u rg en te s a A ssem b le ia p od e se r co nvo cad a com

an teced ên c ia d e 3 (trê s ) d ia s d e sd e qu e a convo ca tó ria a tin ja n o m in im o 2 /3 (d o is te rço s) d o s

a sso c iad o s , sen do qu e a m esm a pod e rá tam bém se r co nvo cad a po r d o is te rço s d a d ire to ria o u , a in d a ,

p o r 1 /5 (um qu in to ) d o s a sso c iad o s em p len o go zo do s d ire ito s so c ia is .
."

P a rág ra fo I _ A s trê s co nvo caçõ e s p od e rão se r fe ita s n um ún ico E d ita l, d e sd e qu e d e le co n s tem ,

ex p re ssam en te , o s p razo s p a ra cad a um a d e la s .

P a rág ra fo 11 _ D os E d ita is d e C onvo cação d a A ssem b le ia G e ra l d ev e rãC ? con s ta r;

I . D enom in ação d a A sso c ia ção . n úm ero do CN PJ - C ad a s tro N ac io n a l d a P esso a Ju rid ic a , seg u id a d a

exp re ssão "C O nvo cação d e A ssem b le ia G e ra l" O rd in á ria o u E x trao rd in á ria , co n fo rm e o ca so ;

11 . O d ia e a h o ra d a reu n ião , em cad a convo cação , a ss im com o o end e reço do lo ca l d a su a

rea liz a ção , e q u e , sa lv o m o tiv o ju s tif ic ad o , se rá sem p re o d a sed e so c ia l;

111 . A sequ ên c ia o rd in a l d a s co nvo caçõ e s ;

IV . A o rd em do d ia d o s trab a lh o s , com as d ev id a s e sp ec if ic a çõ e s ;

V . A ass in a tu ra d o re sp on sáv e l p e la co nvo cação ;

,
.'

:j
.~

J

I
1

•

P a rág ra fo 111 _ N o ca so d a convo cação se r fe ita p o r a sso c iad o s , o E d ita l se rá a ss in ad o , n o m in im o , p e lo s

4 (q u a tro ) p rim e iro s s ig n a tá rio s d o do cum en to qu e a so lic ito u .

P a rág ra fo IV _ O s E d ita is d e C onvo cação se rão a fix ad o s em lo ca is v is iv e is d a s d ep end ên c ia s . m a is

com um en te freq u en tad a s p e l':!5 a sso c iad o s , n a sed e d a A sso c ia ção .

A R T IG O18 : C on s id e ra r-se -á e le ita a ch ap a qu e ob tiv e r m a io ria s im p le s . d o s v o tan te s p re sen te s à e le iç ã

L' .- •••••n - "e ;
f l< J . r.:"u t t6 tt:~ l ,0 1 :"" '"

Corr2JtJl d l~~ i'~ I~ . ,G
! . '/ .Tnll'\~1,""1. ,S I .i ',;\ 'jo d

C EP37 .( .8 ~ a I
S \,r l ' G < l~ \M :tn• O fid llf ,

- - - :
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AUTENTICAÇÃO

CERTIF ICO que a presen te FOTOCÓP IA (anverso) é a reprodução AUTÊNTICA

do L ivro de ATAS

da ASSOC IAÇÃO CULTURAL DE HELlODORA -ACHÉ ,

do M un ic íp io de He llodora -MG . fls . 034 (trin ta e qua tro ).

He llodora -MG ., 05 (e i

Em testQ da verdade
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ASSOCIA.ÇÃOCULTURALDEHEI,IOOOlUt-ACB£ '\ 4-7
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••••~~ • <I
• Parágrafo único: Nas eleições para O Conselho.Comunitário, cada entidade de classe indica ~

. representante por um perlodo de 04 (quatro) anos, perm/!ida apenas uma recondução aa carga.

ARTIGO 19: A diretoria será composta por 06 (seis) membros, eleitos pelos sócios e atuará

colegiadamente;'nas.decisões, destacando entre os membros eleitos, 01 (um) secretário de 2 (dois) para
encaminha~ as decisões.

ARTIGO20: Os membros dá Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário serão eleitos para

um perlodo de 04 (quatra) anos, permitida a recondução por no máximo uma vez.

ARTIGO21: A diretoria reunir-se-á ordinariamente a cada 30 (trinta) dias e extraordinariamente, sempre
que se fizer necessário.

~

• Parágrafo I: O "Quorum" para a instalação da reunião será de metade mais 1 (um) dos membros

e as decisões serão tomadas por maioria simples de votos.

• Parágrafo 11: Será lavrada ata de cada reunião, em livro próprio, na qual serão indicados os

nomes dos que compareceram e as resoluções tomadas. A ata será assinada por todos os
presentes e divulgada aos associados.

ARTIGO23: O secretariado da diretoria será composto por um Presidente, I!! e /f!! Tesoureiros e I!! e /f!!

Secretórlos que dividirão entre si as tarefas e atribuições do secretariado de forma a viabilizar não só as

decisões da diretoria colegiada, como fazer frente à administração da entidade.

ARTIGO27: Compete ao I!! 5ecretório:

• Substituir o Vice-Presidente em sua falta ou impedimento

Encarregar-se dos serviços de documentação e Informação, mantendo atualizados a
correspondência e o arquivo da Entidade.

Assinar com o Presidente a correspondência e as cotas de participação dos membros.

lavrar as atas das assembleias gerais.

Manter o livro de registro de patrimônio da entidade, nele lançando aquisições, doações,
alienações e baixas.

Atualizar o registro dos membros.

Outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regimento interno.

I

I

~,-

ARTIGO29: Compete ao /fI! 5ecretório substituir o I!I Secretório e ao /fI! Tesoureiro substituir o I!!
Tesoureiro em caso de necessidade.

Em seguida passou-se a análise aprovação das indicações das entidades ao CONSELHOCOMUNITÁRIO,

- onde foi verificada a legalidade das mesmas, constatando a.veracidade das informações e a pertinência

dos representantes indicados. Assim, fica o Conselho Comunitário constltuldo das seguintes

representantes e suas respectivas entidades: 1) Marcelo Ant6nlo Angélico, CPF 542.189.856-34, pela

APAFHEl (ASSOOAÇÃO DOS PRODUTORESDA AGRICULTURAFAMILIAR DE HElIODORA _ CNPJ

10.861.295/0001-44); 2) Janalna Miranda Pereira Damasceno, CPF 033.159.296-70, também da

APAFHEl,descrita anteriormente; 3) Marcelo Henrique Carvalho, CPF 005.849.736-67, representando o

SINDICATODOS PRODUTORESRURAISDE HElIODORA- CNPJ 18.712.323/0001-73; 4) Michele Miranda

Pereira, CPF 050.773.916-70, representando a ASSOCIAÇÃOCOMUNrrARIA SANTA ISABELDE PROTEÇÃ

AOS IDODOS E DEFICIENTES- CNPJ12.459.949/0001-33; 5) Maria do Carmo Ferreira, •.......•.•••...........•...
• t~•••~

. . ti~t;"zbOto:

p~~~.\n~~;U'Ióa t~i;.~."
~rr~ ~c."\.•\Ja.

4 .A:Sfi1.~1 , .•••
".~ ';:i!Ç. .,.,'M~.

. . c8~~Ily,\.t . ' ••
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A U T E N T IC A Ç Ã O

C E R T IF IC O q u e a p re s e n te F O T O C Ó P IA (a n v e rs o ) é a re p ro d u ç ã o A U T Ê N T IC A

d o L iv ro d e A T A S

d a A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L D E H E L lO D O R A -A C H É ,

d o M u n ic íp io d e H e lio d o ra -M G . fls . 0 3 4 V (tr in ta e q u a tro v e rs o ).

O R E F E R ID O É V E R D A D E E D O U F É .

H e lio d o ra -M G ., O S (d n e

E m te s tO

;

Requerimento  (1775616)         SEI 01250.018896/2017-51 / pg. 16
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,

- C V'F, 3'(L.(, t..0;;; _"lgb -:J.i

G"'6.JOI,,) /1 (.3 - Dl(

. CoN . O ';lo . ' 9 C \ $ ', 6 I$'. 3 3
M anoel A irton dos R eis-

CPF 034 .000 .676-52 , represen tando a ASSOC IAÇÃOCOMUN ITÁR IADO BA IRRO NOSSA SENHORA

APAREC IDA- CNPJ 07 .435 .896 /0001-80 . N a inex istência de m ais en tidades in teressadas, a A PAFHEL

concordou em ind icar do is represen tan tes, o que fo i aceito pela A ssem bleia G eral Ex traord inária . F icou

tam bém acordado que na ele ição para a d ire to ria em 2017 estes represen tan tes poderão ser

reconduzidos aos cargos, respeitadas cláusu las do E sta tu to que descreve a duração dos m andatos dos

m em bros de d ireção da en tidade. N ada m ais havendo a tra tar, declarou-se encerrada a ata desta

A ssem bleia G eral Ex traord inária e eu , p residen te , lav rei a presen te ata que será assinada pelos

presen tes. H eliodora , 23 de novem bro de 2016 . Isabel C ristina M endes. E rcllio Confort Lorena. C arlos

Roberto Confort Lorena. celso V ieira Jún io r. M anoel A irton dos R eis. D inam ara V ieira de Paiva. E luse d~

Fátim a V ile la .. Justo Tadeu de Paiva. M arlc la A parecida da S ilva . H elo isio V ieira M ota . Sérg io Luiz

N acácio . M aria W alqu lria G oulart N acácio . Edm ar N unes dos San tos. Suzi A parecida F ilip in i dos San tos.

A ndré Luiz H onorato . Pedro C arlos V ieira . E liana V eiga Confort Lorena . Todas as firm as reconhecidas

pela tabeliã Suzy G onçalves V ieira , do C artó rio de H eliodora/M G , em 25 de novem bro de 2016)

/V .•.>'.Y - "?" c:eF,' 020 ::;ec~J..l!S .r,., '" '(~ "\.,,Isabel C ristina M endes. ~ __ '-'<-', ~

j Z.-~---(/-r'f=" eS 'l, '? I ;:;'- 'c } --O J
E rcllio Confort Lorena - __b:>L j, '"" ft _ ~,., A <Qj ~ 13 1-1t:J_,;

CF-, J -( [..J ?-,/rd~"---' cr,r-" V J ,') , ,
Carlos Roberto Confort Lorem /- __ tl'J .~ _"

Celso V ieira Jun io r .
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AUTENT ICAÇÃO

CERT IF ICO que a presen te FOTOCÓP IA (anve rso ) é a rep rodução AUTÊNT ICA

do L iv ro de ATAS

da ASSOC IAÇÃO CULTURAL DE HEL lODORA - ACHÉ ,

do M un ic íp io de He liodo ra -MG . fls . 03S (trin ta e c inco ).

O REFER IDO É VERDADE E DOU FÉ .

Em test2

dezem bro de 2 .016

AUTENTICAÇAO

~, CJZ 1723~~

0.~'9
I' •

. 11
11-&>1"'••

'S..:'';''5'
-<9 éS'
V'
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18344/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047742/2015-14.

Assunto: Análise de manifestação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE HELIODORA - ACHÉ, entidade
autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Heliodora, estado de Minas Gerais.

 

ANÁLISE

2.            Por meio da Nota Técnica nº 3825/2017/SEI-MCTIC, 1692760, informou-
se à Associação que:

 

[...] após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral
(1692758), verificou-se que a 2ª Secretária, Maricia Aparecida Silva, e a 1ª Tesoureira,
Dina Mara Vieira de Paiva, exercem, respectivamente, os cargos de Secretária de
Finanças e de Secretária de Formação do órgão de direção do Partido dos
Trabalhadores (PT), em Heliodora - MG, o que configura vínculo político de acordo com
o art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

 

[...]

 

5. Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e
no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual "A renovação será
indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a existência de vínculo", será
sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

3.            Em razão disso, foi concedido prazo de 30 dias para que a Radiodifusora
se manifestasse.

 

4.            O Ofício nº 7330/2017/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota Técnica, foi
recebido em 10/3/2017, conforme Aviso de Recebimento (AR) 1760936.

 

5.            Em resposta, a Associação encaminhou, tempestivamente, em
24/3/2017, o Requerimento 1775616, no qual alegou o seguinte:
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[...], por meio da ata lavrada em 24 de junho de 2016, a ACHE afastou-as [2ª
Secretária, Maricia Aparecida Silva, e a 1ª Tesoureira, Dina Mara Vieira de Paiva] da
diretoria em razão de serem pré-candidatas nas eleições municipais e pelo fato de
possuírem vínculo político com o Diretório Municipal do Partido dos Trabalhadores de
Heliodora/MG (doc. 02).

 

Importante ressaltar que o afastamento das Sras. Marícia Aparecida Silva e Dina Mara
Vieira de Paiva também se deu por conta do disposto no art. 25, § 2º, I, “b”, da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, [...].

 

6.            As alegações merecem as seguintes considerações:

 

6.1 De fato, às fls. 7 a 10 consta a Ata de substituição dos membros da
diretoria, de 24/6/2016, registrada no Cartório de Registro de Títulos e
Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Natércia, em 12/9/2016, em razão do
afastamento dos titulares para se candidatarem a cargos políticos.

 

6.2 O quadro diretivo, ficara então composto da seguinte forma:

 

Presidente: Isabel Cristina Mendes;

Vice-Presidente: Edmar Nunes dos Santos;

1º(ª) Secretário(a): Sônia Maria Adão;

2º(ª) Secretário(a): Walquíria F. G. Nacácio;

1º(ª) Tesoureiro(a): André Luiz Honora;

2º(ª) Tesoureiro(a): José Janilton Silvério.

 

6.3 Dito isso, de acordo com o art. 132, III e parágrafo único da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015:
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a
existência de vínculo; [...] Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no
curso do processo, é vício de caráter insanável”.

 

6.4 Todavia, para que fosse viabilizado às radiodifusoras se adequarem
aos novos preceitos normativos, o art. 137, parágrafo único da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC concedeu o prazo de um ano para a entrada em vigor do
parágrafo único do art. 132, possibilitando o saneamento de eventual vício. Ou
seja, até 21/9/2016 eventual vínculo poderia ser sanado, o que possibilitaria o
prosseguimento do Processo.

 

6.5 Por conseguinte, uma vez que a substituição dos membros da
diretoria foi realizada em 24/6/2016, e registrada em 12/9/2016, ou seja no
prazo indicado no item 6.4 desta Nota, será reconsiderada a decisão de não
renovação da outorga e o consequente prosseguimento do Processo para análise
dos demais documentos.
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CONCLUSÃO

7.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária, pelas razões enumeradas nesta Nota Técnica, reconsidera a decisão
de não renovação da outorga, de forma que será retomada a análise dos demais
documentos para verificação da viabilidade do deferimento da renovação.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 10/08/2017, às
14:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às
11:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2121252 e o código CRC CD030968.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047742/2015-14 SEI nº 2121252
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.047742/2015

ASSOCIACAO CULTURAL DE HELIODORA

10 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: HELIODORA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3009/04/2001

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1049331).
1.1) Data de postagem/SEI: 30/3/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 27 a 44 (Requerimento 1049331) e fls. 2 a 11 (Ofício 006/2016 1556735).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, VII;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 19;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 22 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 20 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 8º, § 4º.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 15 a 19 (Requerimento 1049331) e fls. 7 a 10 (Requerimento 1775616).
(13/3/2015*24/6/2016 - 13/3/2017)
Presidente: Isabel Cristina Mendes; (8/7/1963 - 076.700.218-02)
Vice-Presidente: Edmar Nunes dos Santos;
1º(ª) Secretário(a): Sônia Maria Adão;
2º(ª) Secretário(a): Walquíria F. G. Nacácio;
1º(ª) Tesoureiro(a): André Luiz Honora;
2º(ª) Tesoureiro(a): José Janilton Silvério. (20/9/1964 - 498.977.726-34)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 3 e 12 (Requerimento 1049331). Pendentes.
5) CNPJ: fl. 26 (Requerimento 1049331).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 25 (Requerimento 1049331).
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 1049331).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 12 (Ofício 006/2016 1556735).

***PENDÊNCIAS:

- Em razão da alteração do art. 20 do estatuto social, que passou a prever mandato de quatro anos (antes eram dois
anos), a Associação deve esclarecer se a Ata de eleição da diretoria encaminhada terá validade até 13/3/2017 ou
13/3/2019. Caso a validade seja em 13/3/2017, a Radiodifusora deverá encaminhar a nova ata de eleição tão logo
seja registrada.
- Devem ser encaminhados os comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPFs dos dirigentes.

***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

Página 1 de 110/08/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18346/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047742/2015-14.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga do serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE HELIODORA
- ACHÉ, na localidade de Heliodora, estado de Minas Gerais.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

Em razão da alteração do art.

20  do estatuto social que

passou a prever mandato de

quatro anos para a diretoria

(antes eram dois anos), a

Associação deve esclarecer se

as Atas de eleição/substituição

da diretoria encaminhadas

tiveram validade até 13/3/2017

ou se será válida até

13/3/2019.

 
Caso a validade tenha expirado

em 13/3/2017, a Radiodifura

deverá encaminhar a Ata

correspondente à diretoria em

exercício.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos seguintes

diretores:

 
- Edmar Nunes dos Santos -

Vice-Presidente;
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Art. 42 CPF de dirigentes.

 
- Sônia Maria Adão - 1ª

Secretária;

 
- Walquíria F. G. Nacácio - 2ª

Secretária; e

 
- André Luiz Honora - 1º

Tesoureiro.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

do(s) seguinte(s) Diretor(es):

 
1 - Edmar Nunes dos Santos -

Vice-Presidente;

 
2 - Sônia Maria Adão - 1ª

Secretária;

 
3 - Walquíria F. G. Nacácio - 2ª

Secretária; e

 
4 - André Luiz Honora - 1º

Tesoureiro.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.
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5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 10/08/2017, às
14:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às
11:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2121289 e o código CRC 743ED67E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047742/2015-14 SEI nº 2121289
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35362/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

ISABEL CRISTINA MENDES

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE HELIODORA - ACHE

Rua da Liberdade, nº 351 - Centro

37.484-000 - Heliodora - MG

CNPJ n° 03.591.911/0001-29

  

Assunto: Encaminhamento de Notas Técnicas relativas à análise do
processo nº 53900.047742/2015-14.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18344/2017/SEI-MCTIC
e da NOTA TÉCNICA Nº 18346/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria.  

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às
11:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2121372 e o código CRC 870ED6D0.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 35362/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047742/2015-14 - Nº SEI: 2121372
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"

ANDRE LUIZ HONORATO

JOSE AUGUSTO HONORATO,
MARIA SELMA HONORATO

--------..-

:
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Partido Politíco: 13 - PARTIDO DOS TRABALHADORES

Órgão Partidário: Órgão definitivo

Abrangência: HELIODORA - MG - Municipal

Vigência: Início: 10/12/2013 Final: 20/02/2018

Código de Validação: Y62/GKiVswSpusvx0LuL4T4XwkA=

Certidão emitida em: 22/11/2017 08:03:33

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) EDMAR NUNES

DOS SANTOS (Título Eleitoral: 136810830272), (CPF: 055.943.646-76) é SUPLENTE DO DIRETÓRIO

(exercício: 10/12/2013 a 20/02/2018) do órgão partidário, abaixo descrito:

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal
Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-
sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.
Os dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE e  os  de  abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/membro?id=2543272&...

1 de 1 22/11/2017 08:03
Certidão obtida via Internet TSE (2413445)         SEI 53900.047742/2015-14 / pg. 1



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.047742/2015

ASSOCIACAO CULTURAL DE HELIODORA

10 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: HELIODORA/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3009/04/2001

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1049331).
1.1) Data de postagem/SEI: 30/3/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 27 a 44 (Requerimento 1049331) e fls. 2 a 11 (Ofício 006/2016 1556735).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, VII;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 19;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 22 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 20 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 8º, § 4º.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 15 a 19 (Requerimento 1049331), fls. 7 a 10 (Requerimento 1775616) e fl. 1
(Requerimento 2298511). (13/3/2015*24/6/2016 - 13/3/2019)
Presidente: Isabel Cristina Mendes; (8/7/1963 - 076.700.218-02)
Vice-Presidente: Edmar Nunes dos Santos; (21/5/1982 - 055.943.646-76)
1º(ª) Secretário(a): Sônia Maria Adão; (23/10/1955 - 200.265.796-34)
2º(ª) Secretário(a): Maria Walquíria Faria Goulart Nacácio; (31/1/1959 - 461.331.006-72)
1º(ª) Tesoureiro(a): André Luiz Honorato; (5/11/1966 - 542.195.316-53)
2º(ª) Tesoureiro(a): José Janilton Silvério. (20/9/1964 - 498.977.726-34)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 3 e 12 (Requerimento 1049331) e fls. 2, 3 e 5 (Requerimento
2298511). Pendente.
5) CNPJ: fl. 26 (Requerimento 1049331).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 25 (Requerimento 1049331).
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 1049331).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 12 (Ofício 006/2016 1556735).

***PENDÊNCIAS:

- Devem ser encaminhados os comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPFs da 1ª Secretária, Sônia Maria
Adão, pois encaminhou-se apenas a CNH.
- O Vice-Presidente, Edmar Nunes dos Santos, exerce o cargo de Suplente do órgão de direção do Partido dos
Trabalhadores (PT), em Heliodora - MG, o que configura vínculo político.

***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
- O assunto será encaminhado à CGFI para apuração de eventual infração cometida pela Radiodifusora.

Página 1 de 122/11/2017 RADCOM
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03591911/0001-29

Razão Social: ASSOCIACAO CULTURAL DE HELIODORA

Endereço: RUA LIBERDADE 351 / CENTRO / HELIODORA / MG / 37484-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de

quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 30/05/2018 a 28/06/2018

Certificação Número: 2018053012145070714641

Informação obtida em 06/06/2018, às 13:49:30.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está

condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 de 1 06/06/2018 13:49
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL DE HELIODORA
CNPJ: 03.591.911/0001-29

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:50:41 do dia 06/06/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/12/2018.
Código de controle da certidão: B6AE.C4F9.8B57.4A1D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...

1 de 1 06/06/2018 13:51
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL DE HELIODORA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.591.911/0001-29

Certidão nº: 151377084/2018

Expedição: 06/06/2018, às 13:50:28

Validade: 02/12/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL DE HELIODORA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.591.911/0001-29, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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FLBDM Página 1 

Processo nº 53900.047742/2015-14. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE HELIODORA 
Localidade: Heliodora / MG. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1049331). 
1.1) Data de postagem/SEI: 30/3/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 1049331). 
 
3) Estatuto Social: fls. 27 a 44 (Requerimento 1049331) e fls. 2 a 11 (Ofício 006/2016 1556735). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, VII; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 19; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 22 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 20 (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 8º, § 4º. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 3º e 5º; 
e) Direitos dos associados: art. 6º; 
f) Deveres dos associados: art. 7º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art.      ; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art.      ; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: arts. 9º, 14; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 12, 14 e 31; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11 e 21; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: arts. 12 a 14; 
m) Critérios de eleição dos administradores: arts. 17 e 18; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 15; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 32. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 15 a 19 (Requerimento 1049331), fls. 7 a 10 (Requerimento 1775616) 
e fl. 1 (Requerimento 2298511). (13/3/2015*24/6/2016 - 13/3/2019) 
Presidente: Isabel Cristina Mendes; (8/7/1963 - 076.700.218-02) + 
Vice-Presidente: Edmar Nunes dos Santos; (21/5/1982 - 055.943.646-76) 
1º(ª) Secretário(a): Sônia Maria Adão; (23/10/1955 - 200.265.796-34) 
2º(ª) Secretário(a): Maria Walquíria Faria Goulart Nacácio; (31/1/1959 - 461.331.006-72) 
1º(ª) Tesoureiro(a): André Luiz Honorato; (5/11/1966 - 542.195.316-53) 
2º(ª) Tesoureiro(a): José Janilton Silvério. (20/9/1964 - 498.977.726-34) 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 3 e 12 (Requerimento 1049331) e fls. 2, 3 e 5 
(Requerimento 2298511). Pendente. 
 
6) CNPJ: fl. 26 (Requerimento 1049331). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 25 (Requerimento 1049331). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 12 (Ofício 006/2016 
1556735). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3037350. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB 3037354. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão JT 3037356. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no 
modelo e assinado por todos os dirigentes. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- No estatuto social:  
CÓDIGO CIVIL 
(I) não estão previstas as fontes de recursos para a manutenção da entidade, em desacordo com o art. 
54, IV do Código Civil (CC); 
(II) não está expressamente previsto que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, 
assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, conforme art. 57 do 
CC; 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Devem ser encaminhados os comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPFs da 1ª Secretária, 
Sônia Maria Adão, pois encaminhou-se apenas a CNH. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Consultou-se o sítio do Tribunal Regional Federal (TRF) da 1ª Região e não foi possível emitir a certidão 
negativa eleitoral da Seção Judiciária de Minas Gerais relativas à Presidente, Isabel Cristina Mendes. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- O Vice-Presidente, Edmar Nunes dos Santos, exerceu o cargo de Suplente do órgão de direção do 
Partido dos Trabalhadores (PT), em Heliodora - MG, entre 10/12/2013 e 20/2/2018, o que configurou 
vínculo político; no entanto, em razão da entrada em vigor da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, em 
9/4/2018, que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, será dado 
prosseguimento ao processo. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13039/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047742/2015-14.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            O processo versa sobre a renovação da outorga do serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE HELIODORA
- ACHÉ, na localidade de Heliodora, estado de Minas Gerais.

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334,

publicada

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
ao Código Civil.

Art. 54 do CC: Não está(ão)
previsto(s):

- as fontes de recursos para sua
manutenção.

 

Art. 57 do CC: Não consta
cláusula prevendo que a
exclusão do associado só é
admissível havendo justa
causa, assim reconhecida em
procedimento que assegure
direito de defesa e de recurso,
nos termos previstos no
estatuto.

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a
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publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

estatuto social de forma a
adequá-lo às disposições do
Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve
ser encaminhado consolidado
com todas as alterações e
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre a
maioridade e a nacionalidade
do(s) seguinte(s) diretor(es):

 

1 – 1ª Secretária, Sônia Maria
Adão; encaminhou-se apenas a
CNH.

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

 

3.            Além disso, consultou-se o sítio do Tribunal Regional Federal (TRF) da 1ª
Região e não foi possível emitir a certidão negativa eleitoral da Seção Judiciária de
Minas Gerais relativa à Presidente, Isabel Cristina Mendes.

 

4.            Dessa forma, caso a Entidade opte em manter o diretor, deve comprovar
adequadamente o cumprimento da pena e extinção da punibilidade, o que
somente poderá ser feito por documento oficial emitido pelo Poder Judiciário.

 

5.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

6.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
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com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

7.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

8.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

9.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

10.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 06/06/2018, às
14:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/06/2018, às
09:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3037376 e o código CRC 1B36E773.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de renovação (3037366).

Checklist Roteiro RadCom (3037372).

Referência: Processo nº 53900.047742/2015-14 SEI nº 3037376
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22436/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

ISABEL CRISTINA MENDES

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE HELIODORA - ACHE

Rua da Liberdade, nº 351 - Centro

37.484-000 - Heliodora - MG

CNPJ n° 03.591.911/0001-29

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.047742/2015-14. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13039/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/06/2018, às
09:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3037428 e o código CRC F76FA091.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22436/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.047742/2015-14 - Nº SEI: 3037428
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Heliodora, 23 de julho de 2018.

Oficio; 28/2018

Assunto: Resposta ao oficio n9 22436!2018/SEI-MCTIC

Processo: 53900,0477421<015-14

Prezada Sra.

Em resposta ao oficio, encaminho em anexo O requerimento de renovaçio no

nOvO modelo, a Certidão do TSE da Sra. Isabel Cristina Mendes, o do-cumento de RG da Sra.

Sônia Maria Adilo e cópia do Estatuto Consolidado,

Quanto as pendendas elencadas sobre o EstaWIO Social:

llAs fontes de recursos são citadas no Arlleo 3' • oaráerafo II • ,São sócios contribuintes

aqueles que contribuem financeiramente para a manutençilo e funcionamento da entidade de

acordo COmvalor estipulado em assembleia"

Artigo 9": •• definir contribuições aos associados; Cobrar mensalidade cujos valores serão

estabelecidos pela assembleia geral; Preslar serviços compalíveis COmsuas finalidades, com O

fim de arrecadar fundos para a manutenç:lo da sociedade,

De acordo com os artigos acima, os sócios repassam um valor mensal. esle valor é depositado

na conta d. ACHEno Banco do Brasil e com essas doações são pagas as contas de IUI, água, Ec.d

e manutenção dos equipamentos.

21 Sobre a eJld,!~~p do a~so-cii'.do: Arligo S.; '.0 desligamento dos filiados dos quadros da

Entidade ,erá efetuado para aqueles sódos que assim os solicitarem por escrilo ou aqueles que

infringirem qualquer disposição desle Estaluto.

paragrMo 1: O desljgamenlo por jnfração deste Estalulo só ocorrerá depojs do infralOr ler sido

nOliciado por escrjlo.

Portanto, nosso Estatuto atendem as e.ig~ncias.

Cordjalmenle.

/ttL/.<o'l
Isa~r&;ftina':'Mendesl

Presidente d. ACHE

Coordenadora-Geral de Radiodjfusão Comunitilria

Brasilia/DF
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I
VI - a re5pon~ab;lidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação

veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII _ nenhum dos dirigentes da entidade está no exercicio de mandato eletivo que lhes

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro

especial; I

VIII _ todos o, dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das

normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a lei nO9,612,

de 1998, o Decreto n2 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o serviço, no

âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX. todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação

do serviço, que corresponde à área lim itada por um raio igualou inferior a quatro mil

metros a partir da antena transmissora;

X _ todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido

condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial

colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art, 19, caput, inciso I, alíneas "b", "c.,

"d", "e", "F,'"g", "h", "i", "j", "k", "I", "m", "n", "o", "p" e "q" da Leí Complementarn2

64, de 18 de maio de 1990;

XI _ a emissora encontra-se com suas instaiações e equipamentos em conformidade

com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

I
CientC 's de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração

penal e administrativa, sujeitando os responsáveis li aplicação das sanções cabíveis,

é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de

Outorga. I

37484-000

111.Eleitor: I 029365320256

CPF: 07670021802SSP/MGÓrgão

Emissor;

RUACLÁUDIOMANOELDACOSTA,257 - CENTRO

HElIODORA UF: MG CEP:

Endere o:

Munidpio: ,

Assinatura: I

Nome do I ISABELCRISTINAMENDES

dirigente;

~~' o: PRESIDENTE

RG: MG2931525
I

Nome do I EDMARNUNESDOS SANTOS

diri"ente:

Cargo: VICE-PRESIDENTE Tit. Eleitor; 136810830272

RG: 11275259 Órgão S5P/MG CPF: 05594364676

Emissor:

Endereço: Rua Joaquim José Vieira, 27 Bairro Residencial Colina

Munidpio; I ~eliodora ~lCE!'::J:E4a4.000

Assinatura: ,
~_s.".",",-W
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N o m e d o M a ria W a lqu ir ia F .G . N acádo

d ir il1 :e n te :

Cargo: 21 secretária T it. E leitor: 085885930254

RG : 1232162 Ó rgão SSP/M G CPF: 46133100672

E m isso r:

Endere o: Rua C láudio M anoel da (05Ia,615 Centro

M un ic íp io : Heliodora U F : MG CEP: 37484-000
.

Assinatura:

.\\~" \.0c~ ,." '~"', fG \u\,A
~ ,.,; """

Nome do A nd ré Lu iz H ono ra to

di,i"ente:

C a rgo : T e sou re iro T it. E le ito r: 015728920205

R G : M 3730682 Órgáo 5SP/M G CPF, 54219531653

E m isso r:

E nde r!' o : Rua Júlio D ias Chaves, 200 - Centro

M unicípio:

,H ê)}fi:;;;;l;-t-
U F : MG C E ? : 37484-000

A ss in a tu ra :

N om e do Jose Jan ilto n S ilve rio

d ir ig en te .

C a rgo : 2~ Tesoureiro Tit. E leitor: J 7543110255

RG: M 3545333 Ó rgão SSPjM G CPF: 49897772634

Em issor:

E nde re .ço : Rua V idal8arbosa, 231- Centro

M unicípio: Heliodora U F : MG CEP: 37484-000

Assinatura:

~ \~ ~ \: "~ < :'> ...\....: l..> ..: . ""-- .. '. ~ 'õ .:.,...~ " '= = :l

Nome do Sônia M aria Adão

d~~ige_n!,e:.

-.grgo: li Secretária T it. E leitor: 033829100213

R G : M 760436 Órgão SSP/M G CPF: 20026579634

Em issor:

Endereço: Fazenda Serra das uas - Bairro Rural do Sossego

~lJnidpio: H eliodora U F : MG CEP: 37484-000

AssinJtura:

~ "- A .~ c .,... .().Á ;::;
I

A TE N C Ã Q :

. O . docum entas nece"ário , par; reno,"ção são aqueles previsto , no art. 130 da Portafi~~ ' 4 ,334, de

2015,

_ será aceito requerim ento dif•.••.ente de'te n1odelo , desde que conte~h~ todas as inform açõe,

e"enciai, e declaraçõe, con>lantes de'te requerim ento padrão.

- N ão se,á adm itido pedido de prorrogaçao do pr.,o pora apm ,ent.ç~ do requerim ento de renov.,.o
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0 9 . '1 l7 1 2D ta

JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com OquI:'
dispõe a RI:'s.-TSEnO21.823/2004, a ele,tora abaixo qualificada ESTÁQUlTEcom a Justiça
Eleitoral na presente data.

Eleitora: ISABEL CRISTINA MENDES

Inscrição: 029365320256 Zona: 159 Seção: 95

Municipio, 45837 - HEUODORA UF: MG

Data de Nascimento: 08/07/1963 Domiciliada desde: 15/04/1986

Filiação: SONIA NORONHAMENDES

RUBENSMENDES

Certidão emitida as 14:17 de 09/07/2018

R " ,."T S E nO 2 1 .8 2 3 /2 0 0 4 :

"O c o o c o im d o o u it ,ç l ;o o 1 < i\o , .1 • • •ú n e 3 P " 'M U O " d o g o ,o d o < d "o > to , " " . 'o c o " o '" 'J u l . , « « d c io " o v om , 0 .1 ,0

Q U O "d afO " " l ta l i~ a , a 3 te o o im e n to a c o " v o c o ,6 e , 0 ' lu > ! i" , E lo i ta ra l p a ro '" ," , . , 0 0 t ,o b o lh o < re la t l ,o , a o p io l lo , o

In o x is tê n o i . d o m u lt" 'o l i< " ' • • , o '" O 'O ,á l" " . 'iM i~ O , p e la lJ< t :ç .> o le i to ,o I e n lo " ,m iM •• , • • c e tu .~ ., '" ." 1 <• . .•<

'.g a , . , e o .- e g u l . , p ro < ta ç > o d o C O " to <" o c om p ,n h o 0 " " ," , .1 , o u o n " o ,e ,,.t., d ~ < .n " 'd . '" " ."

A p io n itu d e d o g o z o d ~ d i" ,i t" 0 0 ';1 '« > , d ., . .- " , d o '"""",r~"<I> d e p om , d o " o d o n o lid " '~ ; c o n ,. lo m e n 'Q " e

n a tu ro l iz o ç l lo p c , ," " 'e o ,," " " " , , 'a d . e " , ju lg a o o : '" '.ro i" " , p a r in c o• • •" d o " ,,~ i t a b < o 'u l . , c o ,d e " " ç ó o c om in .1

,, ." , , • • , , . "m ju lg a o o , e n Q u a " 'o d u ta ,om ,o u s e fe i to s ; ,- e ru " d e c um p 'i , o b r i9 0 ., .O o 'o d o . im p 0 5 l . " " p " '< t . ,~ o

o R em o tiv o ; c o n d e o o ç i lo 0 0 ' 'm p " ,~ id .d • • dm < n i, ',o " , . ; c < > n " " t ;ç ~ o ; o a p ç l lo , om P o "u g o l , p " " o " " oM o d .

i ;u .ld a " e

Esta certidão de qJ.!.lttçãoeleitoral é expedid~ gr~tuit~mente. Sua autenticidade poderá
ser confirmad~ na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:

bllo'((www tse.j~, por meio do código FQIR.WCSD.ZKDK.N5VQ
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A S SO C IA Ç ÃO C U LTU R A L D E H E L lO D O R A

AC H E

E S TA TU TO

D A C O N S T IT U IÇ ÃO . S E D E E FO R O

A R T IG O 1 : ~ co n s titu íd a a A S SO C IA Ç ÃO C U LTU R A L D E H E L lO D O R A "A C H E , e n tid a d e c iv il S em fin s

1 1 Ic ra tiv o s , c om du ra çã o ín d e te rm in ild a , c om se d e e fo ro n a c id a d e d e H E L lO D O R A _ M G , in s ta la d a

à R . d a l ib e rd a d e 3 5 1 , n e s te m u n ic íp io , E 5 ta d o d e M in a s G e r< l is .

D A F IN A L ID A D E

A R T IG O 2 : S 1 !o fin a lid a d e s d a A sso c ia ç ã o C u ltu ra l d e H e lio d o ra _ A C H E :

I . C u l t iv a r a m a is am p la e p e r f e i ta c o rd ia l id a d e e n tr e o s s ó c io s ;

1 1 . p rom o ve r a t iv id a d e s 'K IC ia is ,c u l tu r a is , e d u c a t iv a s , d e s p o r t iv a s ;

1 1 1 . z e la r p e la m e lh o r ia d a s co n d iç õ e s d e v id a d o s m o ra d o re s d o m un ic ip io ;

IV . p r e s e rv a r e m e lh o ra r a s c o n d iç õ e s am b ie n ta is d o lo c a l ;

V . r e s p e i ta r o s d i r e i to s d o s c id a d ã o s , p ro m o v e r a s o l id a r ie d a d e e n tr e a s p e s s o a s ;

V I . d e r .e n v o lv e r a ç ô e s q u e o b je t iv em o d e s e n v o lv im e n to s ó c io e c o n ôm icO e c u l tu r a l d a

c o m u n id a d e , d a c id a d e e d o p a ís c o n s e q u e n tem e n te ;

V I I . D e s e n v o lv e r a t iv id a d e s s ó t : io e c o n ôm ic a s e c u l tu r a is d a c o le t iv id a d e em q u e e s t iv e r in s e r id a s ,

d e f e n d e n d o a d em o c ra t iz a ç ã o d o s m e io s d e c o m u n ic a ç ã o em g e ra l e em e s p e c ia l a c r ia ç ã o e a

m a n u te n ç ã o d e rá d io s c o m u n i tá r ia s ;

V I I I , D a r o p o r tu n id a d e à d ifu s ã o d e id e ia s , e lem e n to s d e c u l tu r a , t r a d iç õ e s e h á b i to s s o c ia is d a

c o m u n id a d e ;

IX . O fe r e c e r m e c a n ism o s à fo rm a ç ã o e in te g r a ç ã o d a c o m u n id a d e , e s t im u la n d o o la z e r , a c u l tu r a e

o c o n v ív io s o c ia l ;

X , P re s ta r s e rv iç o s d e u t i l id a d e p u b l ic a , in te g r a n d o - s e a o s s e rv iç o s d e d e f e s a c iv i l , s em p re q u e

n e c e s s á r io s ;

" .

X II.

X II I .

C o n tr ib u i r p a r a o a p e r f e iç o am e n to p ro f is s io n a l n a s á r e a s d e a tu a ç ã o d o s jo rn a l is ta s e r a d ia l i s ta s

d e c o n fo rm id a d e c o m a le g is la ç ã o p ro f is s io n a l v ig e n te ;

P e rm it i r a c a p a c i ta ç ã o d o s c id a d ã o s n o e x e r t i t io d o d ir e i to d e e x p re s s ã o , d a fo rm a m a is

a c e s s iv e l p o s s iv e l .

S e g u ir , p ro m o v e r , c o o rd e n a r e e x e c u ta r a ç õ e s , p ro je to s e p ro g ram a s r e la c io n a d o s à s a ç õ e s

C om p a n h ia N a c io n a l d e A b a s te c im e n to ju n to à s c o m u n id a d e s a g r ic o la s d a r e g iã o ;
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A R T IG O 3 : se rã o m em b ro s d a A sso c ió lÇ ão to d o s o s q u e so lic itó lrem su a

p re e n c h im en to d e f ic h a d e in sc r iç ã o , o n d e c o n s te a a c e ita ç .1 io d e s te E s ta tu to .

A S S O C IA Ç Ã O C U l.T U R A l. D E H E U O D O R A

f i l ia ç ã o , m ed ia r lte

P a rá g ra fo I : o s m em b ro s d a A sso c ia ç ã o tam b em ch am ad o s d e S Ó C iO Sse d is tr ib u irã o e n tre a s

s e g u in te s c a te g o r ia s : 1 - S ó c io s fu n d ad o re s ; 1 1 - S ó c io C o n tr ib u in te ; I I I -S ó c io B en em é r ito .

P a rá g ra fo 1 1 :S ã o só c io ~ fundadores d a A sso c ia ç ã o , a q u e le s q u e p a r tic ip a ram d a fu n d ó lç ã o ;

s ã o sócios contfibuinle~ a q u e le s q u e c o n tr ib u em fin ó ln c e iram en te p a ra a m an u te n ç ã o e

fu n c io n am en to d a e n tid a d e d e a c o rd o c om o v a lo r e s tip u la d o em a ssem b le ia ; 1 1 1- S ã o

~ócios benemeriros q u em , p o r re le v a n te s s e rv iç o s o u a "x il io p re s ta d o s 1 1 A C H E , se ja

a tr ib u id o e s ta c a te g o n a .

•

•

S u g e r ir , p rom o v e r , c o o rd e n a r e e lG e cu ta r a ç õ e s , p ro je to s e p ro g ram a s re la c io n a d o s c om o

fin a n c iam en to e d e se n v o lv im en to da a g r ic u ltu ra familiar;

ra n s fe r ir te c n o lo g ia e d iv u lg a r c o n r .e c im en to s té c n ic o s , a p lic á v e is à a g r ic u ltu ra fam ilia r ;

F o rn e c e r su b s íd io s p a ra im p lem en ta ç ã o d e p o lf t ic a s , p ro g ram a s e a ç õ e , re la c io n a d a s c om o

d e se n v o lv im en to ru ra l , c om ên fa se n a s a ç õ e s d e : a ) p re se rv a ç ã o , c o n se rv a ç ã o ,

d e se n v o lv im en to e e x p lo ra ç ã o d o s re c u rso s n a tu ra is ; b ) In fo rm a ç à o d e m e rc a d o ,

a rm a z e n am e l 'l to , p ro c e s sam en to , c om e rc ia liz a ç ã o , d is tr ib u iç ã o e tra n sp o r te ; t) D ia g n ó s tic o e

p la n e jam en to a g rá r io e a g r ic o la s ; d ) A v a lia ç õ e s sÓ C io -e c o n ôm ic a s e am b ie n ta is ; e ) P e sq u is a

a g ro p e c u á r ia , a s s is tê n c ia té c n ic a e e x te n sã o ru ra l; f} E d u c a ç ã o , s a lÍd e e c om u n ic a ç ã o ,

P re s ta r a s s e s so ram en to té c n ic o p a ra d e se n v o lv im en to d e p ro je to s a g rá r io s e a g r ic o la s ;

A p o ia r té c n ic a e a dm in is tra tiv am en te e n tid a d e s d o se to r p lÍb lic o o u p r iv a d o q u e a tu em n a

fo rm u ia ç ã o , o n e n ta ç ã o , c o o rd e n a ç ã o e e x e c u ç ã o d e p o lit ic a s re la c io n a d a s c om a ag r ic u ltu ra

fam ilia r ;

P rom o ç ão d a a s s is tê n c ia so c ia l;

P rom o ç ão d a c u ltu ra , d e fe s a e c o n se rv a ç ã o d o p a tr im ô n io h is tó r ic o e a r tis t ic o ;

P rom o ç ão d a se g u ra n ç a a lim en ta r n u tr ic io n a i;

D e le s a , p re s e rv a ç ã o e c o n se rv a ç ã o d o m e io am b ie n te e p rom o ç ão d o d e se n v o lv im en to

su s te n tá v e l;

P rom o ç ão d o d e se n v o lv im en to e c o n ôm ic o , so e ió ll e c om b a te à p o b re z a ;

E x p e r im en ta ç ã o , n ã o lu c ró lt iv a , d e n o v o s m o d e lo s só c io p ro d u tiv o s e d e s is tem a s a lte rn ó lt iv o s

d e p ro d u ç ã o , c om é rc io , em p re g o e c ré d ito ;

E s tu d o s e p e sq u is a s , d e se n v o tv im en to d e te c n o lo g ió ls ó ll te rn ó lt iv ó ls , p ro d u ç ã o e d iv u lg a ç ã o d e

in fo rm a çõ e s e < :o n h& im en to s té c n ic o s e c ie n tíf IC O S q u e d ig ó lm re sp e ito à s ó lt iv id ó ld e s

m en c io n a d a s .

X IX .

x x ,

XXI.

X X II .

x x v ,

XXIII.

XXIV.

X V ll.

X V Ill .

"
\ll
.I

1

1 1

I
,!

",
li

,

I(,
'i'

"I",I

A R T IG O 4 : S ão p re r ro g a tiv a s d a A sso c ia ç ã o C u itu ra l d e H e \ío d o ra - A C H E

• P rom o v e r a tiv id a d e s e d u c a c io n a is e d e fo rm a ç ã o g e ra l;

• In c e n tiv a r c om p o r tam en to s d e p ó lr1 ic ip a ç â o , o rg a n iz a ç ã o e so lid a r ie d a d e , c r ia n d o o

e s tim L lltd o p a ra e s te fL m ,a tiv id a d e s , m o v im en to s e o rg a n ism o s ;

~

J //
,U .~ , 3 m w " 0 ~

1U1~
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A S S O C IA Ç A O C U l.T U R A l. D E H E l . lO D O R A

D iv u lg a r p e s q u is a s , e s tu d o s , e x p e r iê n c ia s e d u c a t iv a s e a v a l ia ç õ e s ;

M an te r c o n v ê n io s e o u a s s o d a r a e n t id a d e s s im i la r e s p a r a p r e s ta ç ã o d e s e rv iç o s I '

a s s e s s o r ia ;

D iv u lg a r e p ro m o v e r a t iv id a d e s e f in a l id a d e s a t r a v e s d a c o n s t i tu iç ã o d e ó rg ã o s d e im p n ~ n s a

e r a d i o d i f u s ã o ;

D e f in i r c o n t r ib u iç ã o a o . a s s o c ia d o s ;

C o b r a r m e n s a l i d a d e s c u j o s v a l o r e s s e r ã o e s t a b e l e c i d o s p e l a A s s e m b l é i a G e r n l ;

P re s ta r s e rv iç o s c o m p a t ív e is c o m su a s f in a l id a d e s , c o m o f im d e a r r e c a d a r fu n d o s p a r a a

m a n u te n ç ã o d a s o c ie d a d e ;

A d m i n i s t r a r o s f u n d o s a r r e c a d a d o s a p l i c a n d o - C l s n o s e n t i d o d e a l c a n ç a r o s o b j e t i v r u ; d a

s o c ie d a d e ;

A A s s o c ia ç ã o p o d e r á m a n te r a t iv id a d e s c o m e rc ia is , in d u s t r ia is e d e p r e s ta ç ã o d e s e rv iç o s ,

d e s d e q u e o s r e n d im e n to s d e s ta s a t iv id a d e s , s e jam d e s t in a d o s e x c lu s iv am e n te i I r e a l iz a ç ã o

d e s e u s o b je t iv o s e f in s s o c ia is .

A e s c r i tu r a ç ã o d e to d a a p a r te c o n tá b i l d e v e r á s e r d e a c o rd o c o m o s p r in c ip ,o s

fu n d am e n ta is d e c o n ta b i l id a d e e c o m a s N o rm a s B ra s i le i r a s d e C o n ta b i l id a d e _

; ,

i

, ,

A R T IG O 5 : o d e s l ig am e n to d o s f i l ia d o s d o s q u a d ro s d a E n t id a d e s e r á e f e tu a d o p a r a a q u e le s s ó c io s

q u e a s s im o s s o l ic i ta r em p o r e s c r i to o u a q u e le s q u e in f r in g i r em q u a lq u e r d is p o s iç i ! o d e s te E s ta tu to .

• P a r á l l f i l f o 1 : O d e .s l ig .am e n to p o r in f r a ç ã o d e s te E s ta tu to s ó o c o r r e r á d e p o is d o in f r a to r te r

s id o n o t ic ia d o p o r e s c r i to .

• P i l r á g r i l f o 2 : o s f i l ia d o s n a o r e s p o rn r em s u b s id ia r iam e n te p e la s o b t ig a ç õ e s s o c ia is em n om e

d a e n t id a d e .

t i

A R T IG O 1 : S ã o d e v e r e s d o s f i l ia d o s :

• R e s p e i ta r e f a z e r r e s p e i ta r o e s ta tu to e o s r e g u lam e n to s q u e p o lV e n tu r a e x is tam ;

• V o ta r e s e r v o ta d o n a e le iç ã o p a r a p r e e n c h im e n to d e c a rg o s d a D ir e to r ia ;

• P a r t ic ip a r d e to d a s a s a t iv id a d e s p ro m o v id a s p e la a s s o c ia ç ã o ;

• S e r r e s p e i ta d o em su a s o p in iõ e s e a t i tu d e s ;

• T e rv o z e v o to n a s a s s em b lé ia s d a a s s o c ia ç ã o .

P a g a r d e n t ro d o p ra z o a s c o n t r ib u iç õ e s a q u e te n h am o b r ig a d o ;

• C om p a re c e r i1 s s id L lam e n te á s r e u n iõ e s , a s s em b lé ia s e d em a is a t iv id a d e s d a a s s o c ia ç ã o ;

P ro m o v e r e p ~ t ic a r a s o l id a r ie d a d e e n t r e o s s ó c io s ;

,

se .cfJ.1n ,k'
" . ( 1 ; I / '

. . . •" " "

•

•

A R T IG O 6 i S ã o d ir e i to s d o s f i l ia d o s :

,

I
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A S S O C IA Ç A O C U L T U R A L D E . H E L lO D O R A

A c e i t a r o s c a r g o s s o c i a i s p a r a o s q u a i s f o r a m e l e i t o s o u n o m e a d o s , s a l v o m o t i v o d e f o r ç a

m aior.

DA ORGANIZAÇÃO, FUNCIONAMENTO E COMPETÊNCIA.

ARTIGO 8 : A A s s o c i a ç ã o C l J l t u r a l d e H e l i o d o r a - A C H E s e r a c o m p o s t a p e l o s s e g u i n t e s ó r g ã o s :

Assem ble ia , D ire to ria , Conse lho F isca l e Cor>se lho Com unita rio .

• Parágra fo I : O exerc ic io de qua lquer das funções requeridas para func ionam ento dos órgãos

r e f e r i d o s n e s t e a r t i g o n ã o s e r á r e m u n e r a d a .

• P a r á g r a f o 1 1 : l ! v e d a d o e x e r c í c i o c u m u l a t i v o d e c a r g o s , r e s s a l v a d a a p a r t i c i p a ç ã o n a

Assem ble ia G era l.

• Parágra fo 111: O Comelho Fiscal será com posto por 03 (três) m em bros e fe tivos e 0 1 (um )

s u p l e n t e . C o m p e t e : a ) V i s t a r t o d a a d o c u m e n t a ç ã o c o n t á b i l d a a s s o c i a ç ã o , f i s c a l i z a n d o - a ;

b ) e m i t i r p a r e c e r s o b r e a p r e v i s ã o o r ç a m e n t á r i a e s o b r e o b a l a n ç o a n u a l ; c l O p i n a r s o b r e a s

d e s p e s a s e x t r a - o r ç a m e n t á r i a s .

• P a r á g r a f o I V : C o n s e lh o C o m l . l n i t ó r i o s e r á c o m p o s t o p o r O S ( c i n c o ) m e m b r o s r e p r e s e n t a n t e s

d a c o m u n i d a d e l o c a l , t a i s c o m o a s s o c i a ç õ e s d e c l a s s e , b e n e m é r i t a s , r e l i g i o s a s o u d e

m o r a d o r e s , d e s d e q u e l e g a lm e n t e c o n s t i t u i d a , c o m o b j e t i v o d e a c o m p a n h a r a p r o g r a m a ç ã o

d a e m i s s o r a c o m v i s t a s a o a t e n d im e n t o d o i n t e r e s s e e x c l u s i v o d a c o m u n i d a d e .

I . A s e n t id a d e s le g a lm e n te c o n s t i tu id o s q u e s e in te r e s s n r e m em p a r t ic ip a r d o C O N S E L H O

C O M U N IT Á R IO , d e v e r ã o m a n i fe s ta r - s e p o r o f íc io 6 A S S E M B L t lA G E R A L d a A s s o c ia ç ã o ,

! I . o t r o v e s d e s u o D ir e to r ia , n o p r a z o d e 2 4 h o r a s q u e a n te c e d em s u o r e a l i z a ç ã o p o r o .e r e m

r e fe r e n d a d o s p e la m e sm o , p o d e n d o in d ic a r a p e n a s u m r e p r e s e n ta n te c a d a , r e s s a lv a d a a

h ip ó te s e d e in e x is t i r u m n ú m e r o m ín im o d e e n t id a d e s q u e q u e ir a m p a r t ic ip a r d o r e fe r id o

c o n s e lh o ;

1 1 1 .O C o n s e lh o C o m u n i t6 r ia r e u n ir - s e .ó u m a v e z 0 0 a n o o u q u a n d o ju lg a r n e c e s s á r io , p o r o

a n á l i s e , p ío n e ja m e n to e a p r o v a ç ã o d a g r a d e d e p r o g r a m a ç ã o d o em is s o r a ,

• P a r á g r a f o v , A e n t id a d e p o d e r á te r u m r e g im e n to in te r n o , o n d e a p r o v a d o p e lo A s s e m b le io

G e r a l , d i s c ip l in a m a s e u fu n c io n a m e n to a f im d e c u m p r ir S I )O S f in a l id a d e s , e p a d e r ó

o r g a n iz a r - s e e m t o n t o s u n id a d e s d e p r e s ta ç ã o d e s e r v i ç o s , q u a n to s s e f i z e r e m n e c e s s á r io s ,

o s q u a is s e r e g e r ã o p e lo r e g im e n to i n t e r n o .

DA ASSEMBlEIA GERAL

ARTIGO 9 : A A s s e m b l é i a G e r a l d o s a s s o c i a d o s é o ó r g ã o s u p r e m o d a E n t i d a d e e , d e n t r o d o . l im J t e

l e g a i s e d e s t e E s t a tm o , p o d e r á t o m a r t o d a s e q u a i s q u e r d e c i s õ e s d e i n t e r e s s e d a E n t i d a d e .

( .~

,w - . . ~ 3 - l a
A 4 l ; J /

OM/ÍIQ)lÚTI
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~"H~~IASSOCIAÇÃO CULTURAL DE.HELIODORA
!. 11 A A Assembléia reunir.se-á ordinariamente uma vez ou sempre que for julgadO

fi. -
I; " "'r
fil!".
:1.', .1,4 : Compete à Assembléia Geral Ordinária, em especial:

nH~!!-
• Apresentar, debater e votar [] relatório, balar.ço, cootas e todas as atividades da diretoria;

• Eleger os membros da Diretoria;

• Estabelecer o valor da contribuição anual dos associados;

• Aprovar programa, ações, estatuto e diretrizes da entidade.

ARTIGO12; Compete à ASSEMBLEIAGERALEXTRAORDINÁRIA:

• Deliberar sobre a dissolução voluntária da Entidade, neste caso, nomear os liquidantes e

votar as respectivas contas;

• Decidir sobre a mudança do objetivo e sobre a reforma do Estatuto Social.

• Debater e deliberar sobre assuntos elrt~rios de importância considerados pela

comunidade.

ARTIGO Ui ~ de cnmpetência da As5.embléia Geral Elrtraordináría a destituição da diretoria, caso

ocorram quaisquer fatos relevantes.

• Parágrafo Ílnico: Ocorrendo destituição que possa comprometer a reg<llaridade da

administração ou fiscalização da Entidade, a Assembléia poderá designar diretores

provisórios, até a posse de novos, cuja eleição se fará no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

ARTIGO 14: O "quórum" para a instalação da Assembleia Geral serâ em primeira cOllVocação de X

(metade} dos associados aptos a votar, de 1/3 (<Im terço) em segunda convocação, e de q<lalquer

número em terceira convocação, com espaço de uma hora para a segunda e de uma hora para a

terceira convocação.

Parágrafo I - As trios convocações poderão ser feitas num único Edital, desde que dele constem,

expressamente, os prazos para cada uma delas.

• Parágrafo (mico: As decisões serão tomadas por maloria simples de votos dos associados

presentes.

ARTIGO lS, A Assembleia será normalmente convocada pelo (a) Presidente, com mínimo de 8

(oito} dias de anleced@ncia. Ocorrendo motivos graves ou urgentes a Assembleia pode ser

convocada com antecedência de 3 (três) dias desde que a COJwocatória atinja no mínimo 2/3 (dois

terços) dos associados, sendo que a mesma poderá também ser convocada por dois terços da

diretoria ou, ainda, por 1/5 (um quinto) dos associados em pleno gOlO dos direitos sociais. rc1c,c1c,c.cic

I ','1J I. 'ij

i: .!P!
!~h !:

l'bJ"I', .
• llf-6t

I ! .-;;;;1'
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-1 -" :1 " ASSOC IAÇÃO CUL .TURAL . D E HEUODORA
:. 1 ~ ~lrg rafo 11 - D os Ed ita i, d e C onvocaç ilo da A ssem b le ia G era l deverão consta r;
o I a .l

'111 i.:11 D enom inação da A ssoc iação , núm ero do CN PJ - C adastro N aciona l da P essoa Ju ríd ica ,

: ,1 i~ !:I segu ida da exp ressão "C onvocação de A ssem b le ia G era l" O rd inária ou Ex trao rd inária ,

:113""-'!1 .8 , con fo rm e o caso ;

11 , O d ia e a ho ril da re •.•n iilo , em cada convocação , assim tom o o endereço do loca l da sua

rea lização , e que , sa lvo m o tivo ju stificado , se rá sem pre o da sede soc ia l;

111 . A sequênc ia o rd ina l das convocações;

IV . A o rdem do d ia dos traba lhos , com as dev idas espec ificações;

V . A assina tu ra do responsáve l pe la convocação ;

P arág ra fo 111 . N o caso da convocação ser fe ita po r assoc iados, o E d ita l se rá 3 ssin ildo , no m ín im o ,

pe lo s 4 (qua tro ) p rim eiro s signa tá rio s do do~um en to que a so lic itou_

Parág rafo IV - O s Ed ita is de C onvo~ação serão afixados em loca is v is íve is das dependenc ias m ais

com um en te frequen tadas pe lo s assoc iados, na sede da A ssoc iação

ART IGO 16 ; O s m em bros com parecerão à A s,em b lé ia G era l pessoa lm en te , não sendo adm itida

p rocu ração .

DAS ELE iÇÕES

ART IGO 17 , A s e le ições para m em bro da D ire to ria execu tiva dar-,e -ão po r vo tação d ire ta e secre ta .

• P arág ra fo I: P ode ser e le ito para qua lquer cargo todo assodado qu ites com as ob rigações

soc ia is e com pelo m enos 02 (do is) ano , de filiado .

A RT IGO 18 : Considera r-se -á e le ita a chapa que ob tiver m aio ria sim p les dos vo tan tes p resen tes 11

e le ição .

ARTIGO 19 ; A d ire tO ria se rá com posta po r 06 (seis) m em bros, e le ito , pe lo s sóc io s e a tuará

co leg iadam en te , nas dec isões, destacando erttre o s m em bros e le ito s , 01 (um ) secre tá rio de 2 (do is)

para encam inhar as dec isões.,

•

li
~.",
,-
~ ',
~ ,,,,

J
J

• Parág rafo ú rtico ; N as e le ições para o C onse lho C om un itá rio , cada erttid ade de c lasse ind ica o

seu rep resen taM e po r um período de 04 (quo tro ) onos, permitido apenas uma recondução

aOcorgo .

DA DIRETORIA
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A S S O C IA Ç Ã O C U I .T U R A I . D £ H E U O D O R A

IGO 2 0 : O s m e m b r o s d a D i r e t o r i a , d o C o n s e l h o F i s c a l e d o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o s e r ã o e l e i t o s

u m p e r í o d o d e 4 ( q u a t r o ) a n o s , p e rm i t i d a a r e c o n d u ç ã o p o r n o m á x im o u m a v e l o

ARTIGO 2 1 ; A d i r e t o r i a r e u n i r - s e - á o r d i n a r i a m e n t e a c a d a 3 0 ( t r i n t a ) d i a s e e x t r a o r d i n a r i a m e n t e ,

s e m p r e q u e s e f i z e r n e c e s s á r i o .

• P a r á g r a f o I : O " Q u o r u m " p a r a a i n s t a l a ç ã o d a r e u n i ã o s e r á d e m e t a d e m a i s 1 ( u m } d o s

m e m b r o s e a s d e c i s õ e s s e r ã o t o m a d a s p o r m a i o r i a s im p l e s d e v o t o s .

• P a r á g r a f o 1 1 , S e r á l a v r a d a a t a d e c a d a r e u n i ã o , e m H v r o p r ó p r i o , n a q u a l s e r ã o i n d i c a d o s o s

n o m e s d o s q u e c o m p a r e c e r a m e a s r e s o l u ç õ e s t o m a d a s . A a t a s e r á a s s i n a d a p o r t o d o s o s

p r e s e n t e s e d i v u l g a d a a o s a s s o c i a d o s .

ARTIGO 2 2 : C o m p e t e à d i r e t o r i a , e m e s p e c i a l :

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

~
•

"j j

1 , : •

l i

"
•

"
"
: , '
" , .
' J I
, ',

E s t a b e l e c e r n o rm a s , o r i e n t a r e c o n t r o l a r t o d a s a s a t i v i d a d e s e s e r v i ç o s d a E n t i d a d e .

A n a l i s a r e a p r o v a r o s p l a n o s d e a t i v i d a d e s e r e s p e c t i v o s o r ç a m e n t o s , b e m c o m o q u a i s q u e r

p r o g r a m a s p r ó p r i o s d e i n v e s t im e n t o s .

P r o p o r a A s s e m b l é i a G e r a l o v a l o r d a c o n t r i b u i ç ã o a n u a l d o s a s s o c i a d o s e f i x a r a s t a x a s

d e s t i n a d a s a c o b r i r a s d e s p e s a s o p e r a c i o n a i s e o u t r a s .

C o n t r a i r o b r i g a ç õ e s , t r a n s i g i r , a d q u i r i r , a l i e n a r o u o n e r a r b e n s m ó v e i s , c e d e r d i r e i t o s e

c o n s t i t u i r m a n d a t á r i o s .

A d q u i r i r , a l i e n a r o u o n e r a r b e n s im ó v e i s , c o m e x p r e s s a a u t o r i z a ç ã o d a A s s e m b l e i a G e r a l

D e l i b e r a r s o b r e a a d m i s s ã o , e l im i • . •a ç ã o o u e x c l u s 3 0 d e a s s o c i a d o s .

I n d i c a r o b a n c o o u o s b a n c o s • . •o s q u a i s d e v e r ã o s e r f e i t o s o s d e p ó s i t o s d o n u m e r á r i o

d i s p o n i v e l e f i x a r o l im i t e m á x im o q u e p o d e r á s e r m a • . •t i d o e m c a i x a .

Z e l a r p e l o c u m p r im e n t o d a s d i s p o s i ç õ e s l e g a i s e e s t a t u t á r i a s e p e l a s d e l i b e r a ç õ e s d a

A s s e m b l ê i a G e r a l .

D e l i b e r a r s o b r e a C O ! 'l v o c a ç ã o d a A s s e m b l e i a G e r a l

A p r e s e n t a r 1 1A s s e m b l é i a G e r a l O r d i n á r i a o r e l a t ó r i o e a s c o n t a s d e s u a g e s t ã o .

P r o m o v e r e i n c e n t i v a r a c r i a ç ã o d e c o m i s s õ e s d e d e p a r t a m e n t o s e m f u n ç ã o d e a s s e s s o r i a a s

a t i v i d a d e s d a E n t i d a d e ;

A s d e c i s õ e s d a d i r e t o r i a d e v e r ã o s e r t o m a d a s p o r m a i o r i a d o s v o t o s , c o m p a r t i c i p a ç ã o

g a r a n t i d a d a m a i o r i a s im p l e s d o s s e u s m e m b r o s .
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-
ASSOClAÇAO CUI.TURAI. DE HEUODORA

IG 2: o secretariado da diretoria será composto por um Presidente, IBe IIBTesoureiros e IP e

ecretar;os que dividirão entre si as tarefas e atribuições do secretariado de forma a viabilizar

56 as decisões da diretoria colegiada, como fazer frente à administração da entidade.

•• I
.! /, ~1

'80:'"- ...
r1~lt
:I .1, ,
,. ! i

i~:! ~I~

jll! rI
.' •• lol

11'" j~ g! R IGO 24' Nos impedimentos superiores a 90 (noventa) dias, ou vagando a

algum cargo da diretoria, assumirão 05 suplentes.

qualquer tempo,

: r
I,

i
I

ARTIGO 25: Compete ao Presidel'lte:

• Cumprir e fazer cumprir as normas estatutárias.

• Representar a entidade ativa e passivamente, em juizo e fora dele.

• Empossar a nova diretoria eleita.

• Convocar assembléias e ;u n!uniões ardimírias e eKtraordinárias, presidindo estas e

instalando aquelas.

• Assinar, juntamente com a tesouraria, cheques e/ou documentos que envolvam

responsabilidades financeiras.

• Abrir e fechar os termos dos livros usados pela Entidade e rubricá-los

• Apresentar à Assembléia Geral o relatório e o balanço anuais.

• Realizar, mediante aprovação da Assembléia Geral, a contratação de empréstimos e outras

obrigações pecuniária •.

• Assinar, com o secretário, as propostas de novos socios para o quadro social.

• Outras atribuiçõe. que venha a ser estabelecidas no regimento interno ou pela divisão do

trabalho na reu"'iilo da diretoria.

ARTIGO 26: Compete ao Vice-Presidente:

• Auxiliar e substituir o pre.idente em sua falta ou impedimento

• Assessorar o Presidente.

ARTIGO 21; Compete ao 12 Secretário:

•
, •

I,
" •,

I •

I •,,

!
•
•

r,

F
I

Substituir o Vi<;e-Presidente em sua falta ou impedimento

Encarregar-se dos serviços de documentação e informação, mantendo atualizados a

corre.pondência e o arquivo da E",tidade.

Assinar com o Presidente a corre.pendência e as cotas de participação dos membros .

Lavrar as atas das assembléias gerais .

M anter o livro de registro de patrimônio da entidade, nele lançando aquisições, doações,

alienações e bahlas.

Atualizar o registro dos membros .

Outras atribuiçõe. que venham a ser estabelecidas no regimento interno .
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A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L D E H E U O D O R A

ARTIGO 2 8 : C o m p e te ã T e ,o u r a r i a :

• T e ' s o b s u a tu t e l a o s v a lo r e s d a E n t id a d e , b e m c o m o p a p é i s e d O C l lm e n ta ç õ e s f in a n c e i r a s .

o A s s in a r , j u n t a m e n te c o m o P r e s id e n t e , c h e q u e s b a n c a r io s e a u to r i l a ç õ e s d e d e s p e s a s , a lé m

d a s C O la sd e p a r t i c ip a ç ã o d o s m em b r o s .

• R e c e b e r d o a ç õ e s e s u b v e n ç õ e s ,

• E m it ir r e c ib o s e d a r Q u ita ç õ e s , c o n fe r ir o u im p u g n a r c o n ta s e c ~ k u lo s d a E n t id a d e e a e la

r e l a t i v o s .

• P r o c e d e r , O u m a n d a r p r o c e d e r , e s c r i t u r a ç ã o d o l iv r o a u x i l i a r d e c a ix a , v í ,a n d o - o e m a n te n d o -

o s o b s u a r e s p o n s a b i l i d a d e .

• Z e la r p e lo re c o n h e c im e n to d a s o b r ig a ç õ e s f is c a is , t r ib u tá r ia s , p re v id e n c iá r io S e o u tra s ,

d e v id a s o u d a .e s p o n s a b i l i d a d e d a E n t id a d e .

• O u t r a s a t r i b u i ç õ e s q u e v e n h a a s e r e s t a b e l e c id a s n o r e g im e n to in t e r n o .

• R e c e b e r p a t r o c ín io , s o b f o rm a d e a p o io c u l tu r a l , p a r a o s p r o g r a m a s a s e r e m t r a n sm i t id o s ,

d e s d e q u e ,e s t r i t o s a o s e s t a b e l e o im e n to s s i tU a d o s n a á r e a d a c o m u n id a d e .

ARTIGO 2 9 , C o m p e te a o 1 1 2s e c r e t á r io s u b s t i t u i r o 1 2 s e w " tá r io e a o I I ~ T e s o u r e i r o s u b s t i t u i r O I º

T e s o u r e i r o e m c a s o d e n e c e s s id a d e .

ARTIGO 3 0 ; T o d o s o s c a r g o s e f e t i v o s s e r ã o e x e r c id o s g r a tu i t o m e n te , s e n d o v e d a d a q u a lq u e r

r e m u n e r a ç ã o , b o n i f i c a ç ~ o o u v a n ta g e m . s o b q u a lq u e r p r e t e x to .

ARTIGO 3 1 ; A E n t id a d e s e r á d i s s o lv id a p o r v o n ta d e m a n i f e s t a d a e m A s s e m b lé i a G e r a l E x t r a o r d ln ; , r i a .

e x p r e s s a m e n te c o n v o c a d a p a r a e s t e f im , o b s e r v a n d o o d i s p o s i t i v o e s p e c i f i c a d o n o , i t e n s d o A r t ig o

1 1 d e s t e E s t a tu to .

ARTIGO 3 2 ; N o c a s o d e d i s s o lu ç ã o d a A S S O C IA Ç Ã OC U L T U R A LD E H E L lO D O R A- A C H E , a

t r a n s f e r ê n c i a d o r e s p e c t iv o p a t r im ô n io l iq u id o a o u t r a p e s s o a ju r id i c a d e ig U a ln a tu r e z a q u e p r e e n c h a

o s r e q u i s i t o s d a l e i f e d e r a l 1 3 .0 1 9 /2 0 1 4 e c u jo o b je to " ,c i a l s e j a , p r e f e r e n c i a lm e n te , o m e sm o d a

e n t id a d e e x t in t a .

,

: i

1
' I,
,

,

t
i
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Processo nº 53900.047742/2015-14. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE HELIODORA 
Localidade: Heliodora / MG. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1049331). 
1.1) Data de postagem/SEI: 30/3/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 2 a 4 (Ofício 28/2018 3238398). 
 
2) Declaração de conformidade: fls. 2 a 4 (Ofício 28/2018 3238398). 
 
3) Estatuto Social: fls. 7 a 15 (Ofício 28/2018 3238398). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, VII; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 19; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 22 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 20 (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 8º, § 4º. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 3º e 5º; 
e) Direitos dos associados: art. 6º; 
f) Deveres dos associados: art. 7º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 5º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 3º; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: arts. 9º, 14; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 12, 14 e 31; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11 e 21; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: arts. 12 a 14; 
m) Critérios de eleição dos administradores: arts. 17 e 18; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 15; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 32. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 15 a 19 (Requerimento 1049331), fls. 7 a 10 (Requerimento 1775616) e fl. 1 
(Requerimento 2298511). (13/3/2015*24/6/2016 - 12/3/2019) 
Presidente: Isabel Cristina Mendes; 
Vice-Presidente: Edmar Nunes dos Santos; * 
1º(ª) Secretário(a): Sônia Maria Adão; * 
2º(ª) Secretário(a): Maria Walquíria Faria Goulart Nacácio; * 
1º(ª) Tesoureiro(a): André Luiz Honorato; * 
2º(ª) Tesoureiro(a): José Janilton Silvério. 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 3 e 12 (Requerimento 1049331), fls. 2, 3 e 5 
(Requerimento 2298511) e fl. 6 (Ofício 28/2018 3238398). 
 
6) CNPJ: fl. 26 (Requerimento 1049331). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 25 (Requerimento 1049331). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 12 (Ofício 006/2016 1556735). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3037350. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB 3037354. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 3037356. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de 
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à 
Radiodifusora. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Isabel Cristina 

Mendes 
08/07/1963 076.700.218-02 

2931525 
(SSP/MG) 

Sonia Noronha 
Mendes / Rubens 

Mendes 
029365320256 PT 

 

Vice-Presidente 
Edmar Nunes dos 

Santos 
21/05/1982 055.943.646-76 

11275259 
(SSP/MG) 

Maria Helena Alves 
dos Santos / 

Sebastiao Nunes dos 
Santos 

136810830272 PT 
 

1º(ª) 
Secretário(a) 

Sonia Maria Adao 23/10/1955 200.265.796-34 
760436 

(SSP/MG) 

Maria Delfina dos 
Santos Adao / Jose 

Felipe Adao 
033829100213 PT 

 

2º(ª) 
Secretário(a) 

Maria Walquiria Faria 
Goulart Nacacio 

31/01/1959 461.331.006-72 
1232162 
(SSP/MG) 

Ana Faria Goulart / 
Jeferson Lisboa 

Goulart 
086885930264 - 

 

1º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Andre Luiz Honorato 05/11/1966 542.195.316-53 

3730682 
(SSP/MG) 

Maria Selma 
Honorato / Jose 

Augusto Honorato 
025728920205 - 

 

2º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Jose Janilton Silverio 20/09/1964 498.977.726-34 

3546333 
(SSP/MG) 

Maria Nasare Silverio 
/ Joao V. Silverio 

007543110256 DEM 
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Correspondência Eletrônica - 3704852

Data de Envio: 
  19/12/2018 08:11:13

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE HELIODORA, entidade que requer
renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Heliodora
/ MG (processo nº 53900.047742/2015-14), devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade que requer
renovação da outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Qua, 19 de dez de 2018 10:51

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

01250.073608/2017
•        Em trâmite;
•        Processo aguardando análise de defesa.
•        Irregularidade: Art. 11 da Lei nº 9.612/98 c/c  art. 25,
III; § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015;
•        Data da infração: 20/02/2017 (Certidão emitida pela
Justiça Eleitoral);

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

NADA CONSTA

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de
Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 19 de dezembro de 2018 8:11:14
Assunto: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE HELIODORA, entidade que requer
renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Heliodora / MG (processo nº
53900.047742/2015-14), devendo ser esclarecida a situação,

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - HELIODORA.pdf
221 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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Nº 86, quinta-feira, 6 de maio de 2004 49ISSN 1677-7042

.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID77696-0> PORTARIAS DE 16 DE ABRIL DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

<!ID78440-0> RESOLUÇÃO Nº 156, DE 22 DE ABRIL DE 2004

Dispõe sobre a alteração do prazo estabelecido no art. 14 da Resolução do
CONTRAN nº 149 de 19 de setembro de 2003, publicada no DOU de 16 de
outubro de 2003.

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da competência que lhe
confere o art. 12, inciso VIII, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de
Trânsito Brasileiro - CTB e conforme Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre a
coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT, resolve:

Referendar a Deliberação nº 40, do Presidente do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN,
publicada no DOU de 08 de abril de 2004;

Art. 1º. Prorrogar até o dia 15 de julho de 2004, o prazo máximo para os órgãos e entidades de
trânsito adequarem seus procedimentos à Resolução CONTRAN n º 149, de 19 de setembro de 2003,
publicada no DOU em 16 de outubro de 2003.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

AILTON BRASILIENSE PIRES
Presidente do Conselho

LUIZ CARLOS BERTOTTO
Ministério das Cidades - Titular

RENATO ARAUJO JUNIOR
Ministério da Ciência e Tecnologia - Titular

JUSCELINO CUNHA
Ministério da Educação

CARLOS ALBERTO F DOS SANTOS
Ministério do Meio Ambiente - Suplente

AFONSO GUIMARÃES NETO
Ministério dos Transportes - Titular

EUGENIA MARIA SILVEIRA RODRIGUES
Ministério da Saúde - Suplente

as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

144 53650.000788/99 Instituto de Radiodifusão de Desenvolvimento Co-
munitário de Sobral

Sobral/CE

146 53670.001512/01 Associação Comunitária dos Moradores de Ca-
choeira Dourada - GO e Distritos

Cachoeira Doura-
da/GO

148 53680.000671/98 Associação Comunitária Rádio Samaritana FM Bela Vista do Mara-
nhão/MA

150 53710.000594/99 Associação Comunitária de Comunicação da Re-
gião Norte

Belo Horizonte/MG

152 53710.001021/98 Associação Movimento Comunitário Nossa Bom
Repouso

Bom Repouso/MG

154 53710.000105/00 Associação Cultural de Heliodora - ACHÉ Heliodora/MG
158 53670.001764/01 Associação Comunitária de Desenvolvimento Ar-

tístico, Cultural, Informativo e Social da Cidade de
Planalto da Serra - MT

Planalto da Serra/MT

160 53000.003284/01 Associação dos Amigos do Portal do Alvora-
da/Salgado São Félix-PB

Salgado de São Fé-
lix/PB

162 53103.000862/98 Associação Comunitária Beneficente de Lagoa dos
Gatos

Lagoa dos Gatos/PE

164 53740.000944/98 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Florestópolis

Florestópolis/PR

166 53740.001385/98 Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social,
Educacional e Econômico de Mauá - CODESEM

Mauá da Serra/PR

168 53740.001509/98 Associação Comunitária de Comunicação, Cultura
e Desenvolvimento

Reserva do Iguaçu/PR

170 53740.000486/99 Associação Cultural e Artística de Sertaneja -
ACASE

Sertaneja/PR

172 53790.000523/02 Associação de Difusão Comunitária Barraconense Barracão/RS
174 53740.002253/99 Associação Comunitária Rádiocom FM Chapecó Chapecó/SC
176 53830.000168/00 Associação Comunitária Amigos de Álvares Flo-

rence
Álvares Florence/SP

178 53830.000329/01 Associação de Cultura e Ciência Clementina Clementina/SP
180 53830.000793/99 Associação Cultural Comunitária Duartina/SP
182 53830.001974/98 Associação Comunitária Panorama FM Panorama/SP
184 53830.001809/98 Associação Movimento Comunitário Rádio Rodo-

via FM
Ta q u a r i v a í / S P

EUNÍCIO OLIVEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID77148-0>ATO Nº 44.110, DE 30 DE ABRIL DE 2004

Processo n.º 29101001391/1987. Transfere para a empresa
LIG TENHA TAXI SERVIÇOS E AGENCIAMENTOS LTDA. ME a
autorização para exploração do Serviço Limitado Especializado, sub-
modalidade Serviço de Radiotáxi Especializado, de interesse coletivo,
na região metropolitana do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro,
bem como a outorga de autorização de uso da radiofreqüência 38,94
MHz associada à autorização para exploração do Serviço, expedida e
outorgada à empresa LIG TENHA SERVIÇOS E AGENCIAMEN-
TOS LTDA.ME, por meio da Portaria n.º 067 -DMC/RJ, de 31 de
julho de 1995, publicada no Diário Oficial da União em 21 de agosto
de 1995.

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E
FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL EM BELÉM

<!ID77941-0>ATO Nº 44.078, DE 29 DE ABRIL DE 2004

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à MAR-
BORGES AGROINDUSTRIA S/A - Processo nº 53569.000368/00.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ
Gerente

ESCRITÓRIO REGIONAL EM RECIFE

<!ID78178-0>ATO Nº 44.148, DE 5 DE MAIO DE 2004

Processo nº 53532.000796/04. RÁDIO ITABAIANA FM
LTDA - FM - Itabaiana/PB. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

JOÃO BATISTA FURTADO FILHO
Gerente

ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO

<!ID76926-0>ATO Nº 44.079, DE 29 DE ABRIL DE 2004

O GERENTE DO ESCRITÓRIO REGIONAL (ER-02) DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL,
no uso de suas competências, por delegação constante do Art. 2o,
inciso V, da Portaria no 82, de 20 de março de 2000, com Alteração
publicada no Boletim de Serviço no 003, de 12/03/2001, da Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL:

CONSIDERANDO que as autorizadas manifestaram seu de-
sinteresse pela continuidade na prestação de serviços, resolve;

Art. 1o Decretar a extinção da Autorização para uso de Ra-
diofreqüência, declarando extinta a autorização do Serviço Limitado,
de caráter restrito e para uso próprio, das entidades a seguir re-
lacionadas:

SERVIÇO: LIMITADO PRIVADO

Ord. PROCESSO FISTEL ENTIDADE

1. 53660.000440/96 50000739910 ANTÔNIO AUTO PEÇAS LTDA

2. 53660.000422/96 50000683000 AÇO ART MECÂNICA DÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA ME

3. 53660.000707/96 50000824356 COMPANHIA DE TRANSPORTES URBA-
NOS DA GRANDE VITÓRIA

4. 2 9 11 7 . 0 0 0 1 4 9 / 8 6 01021088706 JOSÉ GUILHERME MODENESI

5. 53512.000396/04 50005454948 MARCOS FERREIRA DE AMORIM

6. 53512.000058/02 50012088072 MIBRAL - MINÉRIOS BRASILEIROS LT-
DA

7. 53660.000291/96 50000639613 ZEZIL NUNES DE MORAES

Art. 2o Proceder a exclusão da entidade no Banco de Dados
Técnicos e Administrativos da Anatel - BDTA e encaminhar os pro-
cessos para o arquivo inativo.

WERNER STEINERT JUNIOR

<!ID76927-0>ATO Nº 44.080, DE 29 DE ABRIL DE 2004

O GERENTE DO ESCRITÓRIO REGIONAL (ER-02) DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL,
no uso de suas competências, por delegação constante do Art. 2o,
inciso V, da Portaria no 82, de 20 de março de 2000, com Alteração

publicada no Boletim de Serviço no 003, de 12/03/2001, da Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL:

CONSIDERANDO que a autorizada manifestou seu desin-
teresse pela continuidade na prestação de serviços, resolve;

Art. 1o Decretar a extinção da Autorização para uso de Ra-
diofreqüência, declarando extinta a autorização do Serviço Limitado,
de caráter restrito e para uso próprio, da entidade a seguir rela-
cionada:

SERVIÇO: LIMITADO PRIVADO

Ord. Processo Fistel Entidade
1. 53660.000468/96 50000730882 DORICO RONCETTI

Art. 2o Proceder a exclusão da entidade no Banco de Dados
Técnicos e Administrativos da Anatel - BDTA e encaminhar o pro-
cesso para o arquivo inativo.

WERNER STEINERT JUNIOR

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

<!ID77145-0>ATO Nº 44.129, DE 3 DE MAIO DE 2004

Processo nº 53500.006869/2004 - Expedir autorização ao HOSPI-
TAL METROPOLITANO S/A, para executar o Serviço Limitado Privado de
Radiochamada (SLPR), de interesse restrito, por prazo indeterminado, sem ca -
ráter de exclusividade, na Rua Marcelina, 441 - Vila Romana, Município de São
Paulo/SP, em um raio de atuação de 01 (um) Km. Outorgar autorização de uso
do canal 02, freqüência 456,575 MHz, constante da Tabela II da Norma 17/96.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Superintendente
<!ID76917-0>

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 21 de outubro de 2003

Nº 576-PBQI/SPB - Ref.: PADO n.º 53500.008077/2000 - TELEMAR/AL -
Resolve retificar o Despacho n.º 145/2003/PBQI/SPB, de 24 de abril de

2003, em virtude da constatação de erro material, no que se refere ao mês
mencionado no citado Despacho, ou seja, onde se lê “no mês de dezembro
de 2000”, leia-se “no mês de setembro de 2000”.

MARCOS BAFUTTO

.
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<!ID419970-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 168, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO DE
LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Lagoa do Barro do Piauí, Es-
tado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 749,

de 19 de dezembro de 2003, que autoriza a Associação Comunitária
de Rádio de Lagoa do Barro do Piauí a executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Lagoa do Barro do Piauí, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de maio de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID419971-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 169, DE 2006

Aprova o ato que outorga permissão à SO-
CIEDADE SERRADO VERDES DE CO-
MUNICAÇÕES LTDA. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Itajá, Estado de
Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 289,

de 12 de junho de 2003, que outorga permissão à Sociedade Serrado
Verdes de Comunicações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Itajá, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de maio de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID419972-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 170, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFU-
SÃO DE PIRIPIRI - ASCORAPI a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Piripiri, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 79,

de 14 de fevereiro de 2005, que autoriza a Associação Comunitária de
Radiodifusão de Piripiri - ASCORAPI a executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Piripiri, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de maio de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID419973-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 171, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO CULTURAL NOVOS CAMINHOS
DE MUNHOZ DE MELLO - PARANÁ a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Munhoz de Mello, Es-
tado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 678,

de 9 de dezembro de 2003, que autoriza a Associação Cultural Novos
Caminhos de Munhoz de Mello - Paraná a executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Munhoz de Mello, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de maio de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID419974-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 172, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL BRAGA-
DENSE, denominada “ACCB”, a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Pato Bragado, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 680,

de 9 de dezembro de 2003, que autoriza a Associação Comunitária
Cultural Bragadense, denominada “ACCB”, a executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de maio de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID419975-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 173, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO CULTURAL DE HELIODORA -
ACHÉ a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Heliodora, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 154,

de 16 de abril de 2004, que autoriza a Associação Cultural de He-
liodora - ACHÉ a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de He-
liodora, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de maio de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID422127-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 174, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DOS MENORES
CARENTES DE IBIAPINA - CE a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Ibiapina, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 9, de

21 de janeiro de 2005, que autoriza a Associação Comunitária dos
Menores Carentes de Ibiapina - CE a executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Ibiapina, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de maio de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID422128-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 175, DE 2006

Aprova o ato que autoriza o CENTRO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PALESTINA
JOSÉ NOGUEIRA DE MELO a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Palestina, Estado de Alagoas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.966, de 1º de outubro de 2002, que autoriza o Centro de Assistência
Social de Palestina José Nogueira de Melo a executar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pa-
lestina, Estado de Alagoas, retificando-se o prazo de autorização para
10 (dez) anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de
dezembro de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de maio de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.591.911/0001-29
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/02/1996

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CULTURAL DE HELIODORA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACHE
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R DA LIBERDADE
NÚMERO

351
COMPLEMENTO

CEP

37.484-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

HELIODORA
UF

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(035) 4571-242

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 20/12/2018 às 10:40:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL DE HELIODORA-ACHE

CNPJ: 03.591.911/0001-29

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros
da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:41:35 do dia 20/12/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 19/01/2019.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03591911/0001-29

Razão Social: ASSOCIACAO CULTURAL DE HELIODORA

Endereço: RUA LIBERDADE 351 / CENTRO / HELIODORA / MG / 37484-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 06/12/2018 a 04/01/2019

Certificação Número: 2018120601553551702740

Informação obtida em 20/12/2018, às 10:42:12.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPap...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL DE HELIODORA
CNPJ: 03.591.911/0001-29

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:42:30 do dia 20/12/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/06/2019.
Código de controle da certidão: F57E.E7D0.BEAA.5E9B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL DE HELIODORA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.591.911/0001-29

Certidão nº: 164875845/2018

Expedição: 20/12/2018, às 10:42:51

Validade: 17/06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL DE HELIODORA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.591.911/0001-29, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/19055384

https://sapiens.agu.gov.br/documento/19055384 1/1

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.047742/2015-14.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE HELIODORA - ACHÉ.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 20/12/2018, às
10:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3711639 e o código CRC EA99891B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047742/2015-14 SEI nº 3711639
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28020/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.047742/2015-14.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE HELIODORA
- ACHÉ, na localidade de Heliodora, estado de Minas Gerais, por meio da
Portaria nº 154, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 6/5/2004 (3711573),
e Decreto Legislativo nº 173, publicado no DOU de 18/5/2006 (3511584).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 18/5/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 30/3/2016, à fl. 1 (Requerimento 1049331),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE HELIODORA - ACHÉ

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Isabel Cristina Mendes;

Vice-Presidente: Edmar Nunes dos Santos;

1º(ª) Secretário(a): Sônia Maria Adão;
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2º(ª) Secretário(a): Maria Walquíria Faria Goulart Nacácio;

1º(ª) Tesoureiro(a): André Luiz Honorato;

2º(ª) Tesoureiro(a): José Janilton Silvério.

 
 

3 .           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 1
(Requerimento

1049331) / novo
requerimento
assinado por

todos os
dirigentes: fls. 2

a 4 (Ofício
28/2018

3238398)

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 7 a 15 (Ofício
28/2018

3238398)

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 15 a 19
(Requerimento

1049331), fls. 7
a 10

(Requerimento
1775616) e fl. 1
(Requerimento

2298511)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls. 3 e 12
(Requerimento

1049331), fls. 2,
3 e 5

(Requerimento
2298511) e fl. 6
(Ofício 28/2018

3238398)

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fl. 12 (Ofício
006/2016
1556735)
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6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com
as instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fls. 2 a 4 (Ofício
28/2018

3238398)

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido
e atual.

CNPJ 3711592

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Certidão Anatel
3711599

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
3711603

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

Certidão RFB
3711607

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

Certidão
Trabalhista
3711614

12 Relatório de apuração de infrações.
E-mail CGFI
3706202

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (3711625).

 

À consideração superior.

 

MINUTA

Nota Técnica 28020 (3711649)         SEI 53900.047742/2015-14 / pg. 27



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o processo nº
53900.047742/2015-14, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18 de maio de 2016, a autorização outorgada à Associação
Cultural de Heliodora - ACHÉ, CNPJ nº 03.591.911/0001-29, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Heliodora, estado de Minas Gerais.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.000105/2000 e nº 53900.047742/2015-14, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação Cultural de Heliodora - ACHÉ, CNPJ nº
03.591.911/0001-29, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Heliodora, estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 20/12/2018, às
11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/01/2019, às 13:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 06/02/2019, às 11:03 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 06/02/2019, às 15:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3711649 e o código CRC 26AE0C0D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047742/2015-14 SEI nº 3711649
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO INTERNO

 

Processo n°: 53900.047742/2015-14.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE HELIODORA - ACHÉ.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 28020/2018/SEI-MCTIC (evento SEI
3711649), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE HELIODORA - ACHÉ ,
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Heliodora,
estado de Minas Gerais, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
14/03/2019, às 09:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3829601 e o código CRC 12AA8D22.

 
Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.047742/2015-14,
que trata da Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº XXXX, de
XX de XXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX, e
a respectiva documentação para que a Associação Cultural de Heliodora - ACHÉ,
inscrita no CNPJ nº 03.591.911/0001-29, explore pelo prazo de dez anos a partir de
18 de maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Heliodora, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 28020/2018/SEI-MCTIC, a área técnica se
manifestou de modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem
óbices legal e normativo ao pleito. Por outro lado, informa-se que é aplicável
o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.000105/2000 e nº 53900.047742/2015-14, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação Cultural de Heliodora - ACHÉ, CNPJ nº
03.591.911/0001-29, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Heliodora, estado de Minas Gerais.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.047742/2015-14 SEI nº 3829601
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.047742/2015-14
Referência:
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE HELIODORA - ACHÉ
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016, a autorização
outorgada à Associação Cultural de Heliodora - ACHÉ, CNPJ nº 03.591.911/0001-29,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Heliodora, estado de Minas Gerais.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436966 e o código CRC 7FE5E04C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047742/2015-14 SEI nº 4436966
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4751/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.000105/2000 e nº 53900.047742/2015-14, resolve:

 Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de
2016, a autorização outorgada à Associação Cultural de Heliodora - ACHÉ, CNPJ nº
03.591.911/0001-29, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Heliodora, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4626927 e o código CRC 46491247.

Referência: Processo nº 53900.047742/2015-14 SEI nº 4626927
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Data de envio: 19/09/2019 11:16:59
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5507531
Data prevista de publicação: 20/09/2019
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Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12035174 ATO PORTARIA Nº 4714 MIN.rtf
620118866c69851d
266e3b6903722cd0

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12035175 ATO PORTARIA Nº 4723 MIN.rtf
d65ce6016d0e43bb
c4c8108c5458f50f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035176 ATO PORTARIA Nº 4724 MIN.rtf
5a733616f77bb878
c916cb136e5b5091

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035177 ATO PORTARIA Nº 4744 MIN.rtf
03c7a5dc1648396a
3cbd372084d82814

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035178 ATO PORTARIA Nº 4748 MIN.rtf
8dc15eb52afe28b7
d1f7bc7663c46d53

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035179 ATO PORTARIA Nº 4750 MIN.rtf
ceeb09995517b4c9
727c3ecc3fc65f4b

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035180 ATO PORTARIA Nº 4751 MIN.rtf
a56a21c5ca6d4059
c27d7a4157b114a6

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035181 ATO PORTARIA Nº 4715 MIN.rtf
72bf997ac84ba5bb
3f1265834c6190ce

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035202 ATO PORTARIA Nº 4716 MN.rtf
cf8122a2a77a37af
10b2326c8a2e0f7d

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035203 ATO PORTARIA Nº 4717 MIN.rtf
c7564faf501fd69f

2394ab8ac7116140
7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035204 ATO PORTARIA Nº 4718 MIN.rtf
ae2959238192ea18
2cf89df5b9eefd34

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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12035205 ATO PORTARIA Nº 4719 MIN.rtf
9aba2ae95df5a34f
fbe885f6bde768e7

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035206 ATO PORTARIA Nº 4720 MIN.rtf
99cd52633ce50042
e27b98c120537a21

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035207 ATO PORTARIA Nº 4721 MIN.rtf
ddfb5b05566e15d0
9af42952d0ccc506

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035208 ATO PORTARIA Nº 4722 MIN.rtf
917ee40d5ea4ea07
d8c5da979e5166ee

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 104,00 R$ 3.436,16
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Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Para O Desenvolvimento Comunitário de
Mamanguape, CNPJ nº 05.996.981/0001-92, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mamanguape, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.749-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000923/1998 e nº 01250.058938/2017-96, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Capitão Leônidas Marques, CNPJ nº 02.083.205/0001-03, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capitão Leônidas
Marques, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.750-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000176/2001 e nº 53900.044203/2015-15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Fundação Rimidia Gayoso de Sousa, inscrita no CNPJ nº
03.413.152/0001-04, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santa Teresinha, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.751-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000105/2000 e nº 53900.047742/2015-14, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Cultural de Heliodora - ACHÉ, CNPJ nº
03.591.911/0001-29, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Heliodora, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.752-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53630.000148/1999 e nº 53900.047507/2015-34, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Humaitá, CNPJ nº 02.497.263/0001-83, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Humaitá, estado do Amazonas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.753-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000859/1998 e nº 53900.050457/2016-53, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de agosto de 2017, a
autorização outorgada à Associação Educativa e Cultural de Itabira MG, inscrita no CNPJ nº
01.771.601/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itabira, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.754-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000433/1999 e nº 53900.015342/2014-51, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para o Desenvolvimento
Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, inscrita no CNPJ nº 02.412.405/0001-62,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Resende Costa, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.755-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000861/1998 e nº 53900.024981/2014-15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas, inscrita no
CNPJ nº 01.492.549/0001-03, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Varjão de Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.757-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53700.001209/1998 e nº 53000.008996/2012-18, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de fevereiro de 2012,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Itapoã, CNPJ nº
02.568.540/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Ivinhema, estado de Mato Grosso do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.758-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53650.002571/1998 e nº 53900.010451/2014-81, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho - ABEMOC,
CNPJ nº 01.591.057/0001-75, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bela Cruz, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.759-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001094/1998 e nº 53000.056236/2011-28, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de 2011,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa
Missão, inscrita no CNPJ nº 01.743.929/0001-73, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Passos, estado de
Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.760-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53730.000820/1998-37 e nº 53900.009931/2014-08, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Acauã Produções Culturais, CNPJ nº 12.724.456/0001-83, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Aparecida, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.761-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53740.000916/1998 e nº 01250.058970/2017-71, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de
2018 a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Skala, CNPJ nº
02.686.187/0001-54, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Paranavaí, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.762-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001460/1998 e nº 01250.058961/2017-81, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.047742/2015-14.

Entidade: Associação Cultural de Heliodora - ACHÉ.

Assunto: Encaminhamento de  Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4751 de 16 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 20/09/2019, renovou-se a outorga da Associação
Cultural de Heliodora - ACHÉ para o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Heliodora, estado de Minas Gerais. Dessa forma, em atenção ao § 3º
do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º 53900.047742/2015-14,
acompanhado do ato de renovação de outorga, ao Gabinete do Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,para inclusão no Sistema SIDOF
e posterior envio dos autos ao setor responsável pelo encaminhamento à
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4665953 e o código CRC 423C57CC.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.047742/2015-14 SEI nº 4665953
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EM nº 01320/2019 MCTIC
 

Brasília, 06 de Novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  o  Processo  nº  53900.047742/2015-14,  que  trata  da 
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº 4.751, de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no  Diário  Oficial  da  União  de  20/09/2019,  e  a  respectiva  documentação para  que a 
Associação Cultural de Heliodora - ACHÉ, inscrita no CNPJ nº 03.591.911/0001-29, explore pelo 
prazo de dez anos a partir  de 18 de maio de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Heliodora, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do 
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998.

2.                Por meio da Nota Técnica nº 28020/2018/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de 
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito.  
Por  outro  lado,  informa-se  que  é  aplicável  o  Parecer  Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43108/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.047742/2015-14.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/11/2019, às 16:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4823355 e o código CRC 29268C31.

Referência: Processo nº 53900.047742/2015-14 SEI nº 4823355
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